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Nevasca nos EUA afeta 
o preço alto do petróleo

O petróleo fechou em alta ontem im-
pulsionado pelo impacto da nevasca no 
Texas na produção da commodity nos 
Estados Unidos. Os preços, contudo, 
oscilaram durante o pregão, com sina-
lizações de que a Organização dos Pa-
íses Exportadores de Petróleo e alia-
dos (Opep+) pode elevar a oferta. O 
ambiente de preços mais fortes coloca 
mais atenção na Opep+ e no que o gru-
po pode fazer em sua próxima reunião, 
em 4 de março. Há sugestões de que o 
cartel poderia diminuir um pouco os 
cortes na produção.                PÁGINA 6

Cortes na produção

Mercado aumenta a 
projeção para a Selic

A expectativa do mercado finan-
ceiro é que a taxa básica de juros, a 
Selic, suba em 2021 e encerre o ano 
em 3,75%. Na semana passada, essa 
estimativa era de 3,50%, de acordo 
com o boletim Focus de ontem, pes-
quisa divulgada semanalmente pelo 
Banco Central (BC), com a projeção 
para os principais indicadores eco-
nômicos. Para o fim de 2022, a esti-
mativa é que a taxa básica fique em 
5%. E para o fim de 2023 e 2024, a 
previsão é 6% ao ano. A Selic, esta-
belecida atualmente em 2% ao ano 
pelo Comitê de Política Monetária 
(Copom), é o principal instrumento 
utilizado pelo BC para alcançar a 
meta de inflação.                               PÁGINA 6

3,75%

Suécia pode decretar 
bloqueio com 3ª onda

A Suécia afirmou que pode decre-
tar bloqueio à medida que cresce o 
número de infecções em Estocolmo, 
aumentando as preocupações de uma 
possível terceira onda de covid-19. 
Ontem, o governo sueco apresentou 
uma proposta que permitiria o fecha-
mento de shoppings, academias e res-
taurantes e implementaria multa àque-
les que não obedecerem às regras de 
bloqueio. A proposta sobre possíveis 
bloqueios está em discussão até 26 de 
fevereiro. Hallengren disse entender 
que há um desejo de voltar ao normal, 
mas acrescentou que o recente au-
mento de casos é "preocupante". Ela 
continuou: "No momento, não toma-
mos a decisão de fechar, mas está cla-
ro que não pretendemos esperar até 
que seja tarde demais".           PÁGINA 8

Aumento de casos

Plenário do STF mantém 
a prisão de Daniel Silveira

Fux afirma que ofender autoridades exige uma pronta atuação da Corte

Ministros referendaram o mandado expedido por Alexandre de Moraes. No entanto, 
a palavra final sobre a manutenção da prisão será da Câmara dos Deputados

Fabio Rodrigues Pozzebom - Agência Brasil

Governo do Estado de São Paulo

"É inaceitável que tenhamos 
capitais, cidades, que não 
têm mais vacina e alguns 
estados que estão na fase 
final de disponibilidade 

de vacinas"

Butantan vai antecipar entrega de 
54 milhões de vacinas a ministério

O governador de São Pau-
lo, João Doria (PSDB), afir-
mou ontem que o Instituto Bu-
tantan antecipará a entrega 
das 54 milhões de doses adi-
cionais da vacina contra a co-
vid-19 contratadas pelo Mi-
nistério da Saúde: de setem-
bro para até o fim de agosto. 
As doses complementam con-

trato inicial de 46 milhões de 
doses, somando 100 milhões 
de doses. Sob críticas de que 
faltam vacinas nos municípios 
e Estados brasileiros, o Minis-
tério da Saúde deve receber 
na próxima terça-feira, 23, 
novo lote com 3,4 milhões de 
doses da Coronavac, anunciou 
o governador.          PÁGINA 5

Doses adicionais

Parlamentar postou vídeos com 
ataques aos ministros do Supremo

O ministro Alexandre de 
Moraes, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), expediu 
mandado de prisão em fla-
grante por crime inafiançá-
vel contra o deputado bolso-
narista Daniel Silveira (PSL-
-RJ). A ordem foi proferida 
na noite desta terça-feira, 
16, após o parlamentar di-
vulgar um vídeo com dis-

curso de ódio contra os in-
tegrantes da Corte, e exe-
cutada pela Polícia Fede-
ral pouco depois. A prisão 
do deputado foi determina-
da por Moraes no âmbito 
do inquérito sigiloso que 
apura ameaças, ofensas e 
fake news disparadas con-
tra ministros do STF e seus 
familiares.             PÁGINA 3

Fim do auxílio emergencial

Por unanimidade, o 
Supremo Tribunal 
Federal (STF) de-
cidiu manter a de-

cisão do ministro Alexandre 
de Moraes que determinou 
a prisão do deputado fede-
ral Daniel Silveira (PSL-RJ). 
No entanto, a palavra final 
sobre a manutenção da pri-
são será do plenário da Câ-
mara dos Deputados, que 
precisará votar se mantém 
ou não a decisão. O plená-
rio referendou o mandado 
de prisão expedido na ter-
ça-feira (16) por Moraes. A 
prisão foi determinada no 
inquérito aberto em 2019 
para apurar ameaças con-
tra os integrantes do STF. 
O motivo da prisão foi um 
vídeo publicado na internet. 
Segundo Moraes, o deputa-
do teria feito ameaças e de-

fendido a destituição dos mi-
nistros. "Compete ao Supre-
mo Tribunal Federal zelar 
pela higidez do funciona-
mento das instituições bra-
sileiras, promovendo a es-
tabilidade democrática, es-
timulando a construção de 
uma visão republicana de 
país e buscando incansavel-
mente a harmonia entre os 
Poderes", discursou o pre-
sidente do STF, Luiz Fux, 
na abertura da sessão. "Por 
esses motivos, esta Corte 
mantém-se vigilante contra 
qualquer forma de hostili-
dade à instituição. Ofender 
autoridades, além dos limi-
tes permitidos pela liberda-
de de expressão que nós tan-
to consagramos no STF, exi-
ge necessariamente uma 
pronta atuação da Corte", 
completou Fux.   PÁGINA 3

Em meio ao recrudesci-
mento da pandemia, a eco-
nomia brasileira entrou em 
2021 dando sinais de perda 
de fôlego. Sem o auxílio 
emergencial para trabalha-
dores informais, extinto a 
partir de janeiro, uma re-
tração do Produto Interno 
Bruto (PIB) neste primei-

ro trimestre já estava no ra-
dar. Agora, vem crescendo 
o número de analistas que 
esperam queda também no 
segundo trimestre, configu-
rando o que o mercado cha-
ma de "recessão técnica", 
quando a economia se con-
trai por dois trimestres  
seguidos.               PÁGINA 6

Economistas apontam para o risco 
de recessão no segundo trimestre

Mutações contagiosas

A presidente da Comis-
são Europeia, Ursula von 
der Leyen, afirmou ontem 
que não há evidências de 
que as mutações mais con-
tagiosas do coronavírus se-
jam resistentes às vacinas, 
mas revelou que o bloco ne-
gocia cláusulas aos contra-
tos com farmacêuticas que 

garantam o desenvolvimen-
to de imunizantes eficazes 
contra as variantes. Em en-
trevista coletiva no perío-
do da manhã, Von der 
Leyen reiterou a necessi-
dade de acelerar a produ-
ção das vacinas, em meio a 
críticas pelo ritmo lento de 
imunização.          PÁGINA 8

UE negocia com as farmacêuticas 
cláusulas por vacinas contra variantes

DÓLAR COMERCIAL DÓLAR PTAX EURO LIBRA OURO
COMPRA VENDA

é 0,76%
COMPRA VENDA

é 0,60%
COMPRA VENDA

ê 0,08%
COMPRA VENDA

é 0,65%
BM&FBovespa/grama Comex NY/onça

5,4142 5,4152 5,4132 5,4138 6,5159 6,5182 7,5000 7,5014 R$ 308,76 US$ 1.775,70

Mais Negociadas

PREÇO - R$ % OSCIL.

VALE ON NM 96.35 +2.62% +2.46

PETROBRAS PN N2 29.59 +4.04% +1.15

B3 ON NM 59.01 -1.42% -0.85

PETRORIO ON NM 87.11 +9.45% +7.52

ITAUUNIBANCOPN N1 28.11 +1.26% +0.35

Maiores Baixas

PREÇO - R$ % OSCIL.

ENEVA ON NM 69.86 -3.31% -2.39

RAIADROGASILON NM 25.04 -3.25% -0.84

WEG ON NM 83.95 -3.14% -2.72

ENGIE BRASILON NM 44.58 -2.88% -1.32

EQUATORIAL ON NM 22.95 -2.59% -0.61

Maiores Altas

PREÇO - R$ % OSCIL.

EMBRAER ON NM 11.50 +14.09% +1.42

PETRORIO ON NM 87.11 +9.45% +7.52

USIMINAS PNA N1 15.01 +5.78% +0.82

MINERVA ON NM 10.07 +5.11% +0.49

MARFRIG ON NM 15.22 +4.18% +0.61

IBOVESPA: BOLSAS NO MUNDO

FECHAMENTO %

DOW JONES 31.613,02 +0,29%

S&P 500 3.931,33 -0,03%

NASDAQ 13.965,50 -0,58%

DAX 30 13.909,27 -1,10%

FTSE 100 6.710,90 -0,56%

IBEX 35 8.122,70 -0,38%

120.355,79 é 0,78%

PÁGINA 5

Serrana dá início à vacinação 
de adultos contra a covid-19
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Brasília

O maior vazamento de dados pessoais do Brasil. 
Será mesmo?

Em janeiro desse ano, mais 
precisamente no dia 11, não 
havia quem não ficasse surpre-
endido com a notícia de que os 
dados de mais de 223 milhões 
de brasileiros estavam sendo 
comercializados livremente na 
deep web e que a possível ori-
gem dessa base seria de uma 
das maiores empresas de birô 
de crédito no País. Mas há uma 
série de questões que foram 
alardeadas e que trago para 
discussão nesse artigo. A pri-

meira delas é: a base de dados 
não estava sendo vendida no 
submundo da rede, mas sim 
em fóruns na internet.

Ao entrar em contato com o 
cibercriminoso, ele afirma que a 
base que vem sendo comerciali-
zada contém dados compilados 
até agosto de 2019, tem mais 
de 2 terabytes de informações 
e demorou cerca de um ano e 
meio para ser consolidada. 

Após diversas análises rea-
lizadas nos arquivos de amos-
tra que nos foi fornecida, bem 
como no programa que o ata-
cante disponibiliza para acesso 
aos dados, chegamos a algumas 
considerações a respeito:

Primeiramente o fato de que 
os dados não estavam sendo 
comercializados na deep web 
e sim em um fórum que é facil-
mente acessado por qualquer 
pessoa e se encontra, inclu-
sive, indexado no Google. 
Além disso, vale destacar que 
esse fórum existe desde março 
de 2015, o que, convenhamos, 
não é nenhuma novidade para 

a maior parte das empresas de 
inteligência cibernética.

O ator em questão está 
cadastrado no site desde o 
dia 14 de julho do ano pas-
sado e suas postagens são, até 
o momento, relacionadas a 
comercialização de dados.

Quando questionado sobre 
valores a resposta foi idêntica 
em diversas mensagens tro-
cadas com o autor e os nos-
sos perfis, demonstrando cla-
ramente uma padronização e 
uma espécie de template para 
as respectivas mensagens, com 
lotes variando entre USD 100 
e USD 2.000. 

Para selecionar quais dados 
devem constar no lote adquirido, 
conforme antecipei, é necessá-
rio a execução de um programa 
fornecido pelo cibercriminoso. 
Ele permite a escolha do perfil 
de dados, classe econômica, ou 
apenas dos demais campos de 
interesse. Importante ressaltar 
que o ator limita a quantidade 
máxima de 10 escolhas de um 
total de 37 disponíveis para con-

sultas de CPF, além de outros 
17 específicos para CNPJ.

Aqui entra um outro ponto 
controverso: o programa dis-
ponibilizado foi analisado por 
diversos pesquisadores renoma-
dos na indústria de segurança 
da informação e em nenhuma 
análise foi identificada nenhuma 
atividade maliciosa no artefato, 
ao contrário do que alguns jor-
nalistas apontaram em diver-
sas reportagens que acompa-
nhei sobre o tema.

O fato é que os dados sim 
estão disponíveis, porém há 
muito tempo consegue-se adqui-
rir a mesma quantidade de infor-
mação por um valor até mais 
barato do que esse cibercrimi-
noso fornece. Por incrível que 
possa parecer, essas informa-
ções podem ser adquiridas de 
forma lícita por meio de diver-
sos birôs de serviço disponí-
veis no mercado. Ou, se formos 
pensar no “mercado ilícito”, 
faz muito tempo que ouvimos 
falar do famoso CD-ROM da 
Receita Federal sendo comer-

cializado nas ruas do centro de 
São Paulo ou até mesmo os pai-
néis de consulta vendidos por 
diversos fraudadores por pre-
ços que circulam na casa dos 
R$ 120 por mês, independente 
do número de consultas.

Se fizermos uma conta sim-
ples neste último exemplo, onde 
consigamos automatizar a con-
sulta de um CPF por segundo 
(algo que, para os padrões atu-
ais, é extremamente lento para 
fins de automatização), tería-
mos a seguinte equação:

60 seg x 60 min x 24 horas 
x 30 dias = 2.592.000 de CPFs 
por R$ 120 um valor bem mais 
em conta para um criminoso 
que pretende utilizar-se desses 
dados para a prática de atos ilí-
citos. Para conseguirmos o total 
dos 223 milhões, gastaríamos 
algo em torno de 86 meses e 
um total de R$ 10.320.

Obviamente, podemos redu-
zir o tempo com mais equipa-
mentos em paralelo e com a 
automatização - aqui foi ape-
nas um exercício para demons-

trar que um atacante consegue 
chegar no mesmo volume de 
dados por um valor bem abaixo 
do que o que estava sendo ofer-
tado. E com um detalhe impor-
tante: base com dados atualiza-
dos e com um conjunto maior 
do que o limite de 10 campos.

Outro ponto bastante con-
troverso é sobre a origem dos 
dados, pois o atacante diz que 
são de um dos maiores birôs 
nacionais. Porém é importante 
ressaltar que existem cam-
pos no conjunto de informa-
ções que não existem na estru-
tura de dados deste birô, o que 
reforça a teoria que a base é um 
aglomerado de vários conjun-
tos de informação que possi-
velmente pertencem a mais de 
uma empresa. Portanto, afir-
mar que o conteúdo disponibi-
lizado nas amostras é fruto de 
apenas uma empresa em especí-
fico beira o amadorismo, pois os 
documentos que foram divulga-
dos em sua maioria eram peças 
de marketing sobre o funciona-
mento de produtos e serviços.

Thiago Bordini - diretor de inteligência cibernética do grupo New Space

►
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Seduh acelera aprovações e emite mais 
de 200 alvarás de construção em janeiro
Houve um aumento de 13% em comparação com o mesmo período do ano passado, que já foi recorde

Depois de fechar 2020 
com a marca históri-
ca de 2.220 alvarás 
de construção emi-

tidos, a Secretaria de Desen-
volvimento Urbano e Habita-
ção (Seduh) começa o ano de 
2021 a todo o vapor. Somente 
em janeiro a Central de Apro-
vação de Projetos (CAP) já ex-
pediu 207 alvarás, um aumen-
to de 13% em comparação com 
o mesmo período do ano pas-
sado, quando foram emitidos 
183 documentos desse tipo.

Essas emissões correspon-
dem a quase 328 mil metros 
quadrados de obras licencia-
das no Distrito Federal. Foram 
aproximadamente seis licen-
ciamentos expedidos por dia 
ao longo do último mês. Des-
ses mais de 200 documentos, 
88% deles (179) foram emiti-
dos em sete dias para a cons-
trução de casas, enquanto o 

restante foi para demais obras, 
como prédios.

Vale lembrar que o rito foi 
simplificado para emissão de 
alvarás de construção para 
casas, que entrou em vigor 
em dezembro de 2019. A redu-
ção do tempo de análise tem 
sido uma medida adotada pela 
Seduh, com o objetivo de faci-
litar o acesso da população aos 
serviços públicos e garantir a 
segurança das edificações. 
Com isso, tem sido possível 
ainda desburocratizar o licen-
ciamento de obras.

Na avaliação do subsecre-
tário da Central de Aprovação 
de Projetos, Ricardo Noronha, 
essa simplificação do processo 
refletiu na melhor percepção da 
população sobre a eficiência do 
serviço e, consequentemente, 
no aumento da demanda por 
parte da CAP.

“Percebemos que agora a 

população confia no processo. 
Ao entrar com o pedido de 
aprovação, o alvará não sai 
mais só quando a obra está 
concluída. Sai em alguns dias. 
Agora é muito mais fácil trazer 
a habitação unifamiliar para a 
regularidade do que era antes, 
o que reflete na busca do cida-
dão pelo nosso serviço. Eles 
sabem que estamos prontos 
para atender, com qualidade 
e rapidez”, afirmou Ricardo 
Noronha.

Ao mesmo tempo, a gestão 
eficaz dos procedimentos pro-
porcionou a segurança para 
que tanto pequenos como gran-
des empreendimentos fossem 
aprovados em todo o DF. “Ade-
quamos nosso fluxo com a pro-
fissionalização dos técnicos, 
dando mais vazão aos procedi-
mentos. A equipe vem se des-
dobrando no que diz respeito 
à simplificação de formulários, 

para o interessado saber com 
mais clareza o que está sendo 
pedido dele”, destacou o sub-
secretário.

O secretário de Desenvol-
vimento Urbano e Habitação, 
Mateus Oliveira, avaliou de 
forma positiva o início de ano, 
que reflete a continuidade dos 
trabalhos. “É um reflexo de 
um grande trabalho desenvol-
vido nos dois primeiros anos de 
gestão, tanto no treinamento 
interno quanto na adequação 
dos fluxos por meio de ino-
vações no Código de Obras”, 
declarou.

A presidente da União dos 
Condomínios Horizontais e 
Associações de Moradores do 
Distrito Federal (Unica-DF), 
Júnia Bittencourt, aproveitou 
a oportunidade para elogiar o 
trabalho da CAP na entrega 
mais célere de alvarás, feita 
desde o ano passado.

“Para todos que têm a 
expectativa de construir na 
legalidade, isso é importantís-
simo. O DF vive um grande 
momento agora, pois as ques-
tões legais passaram a ser res-
peitadas, já que o governo deu 
mais fluidez a esses processos, 
com prazos mais curtos e regras 
mais claras, o que estimula as 
pessoas a construírem dentro 
da legalidade”, ponderou.

O presidente da Associa-
ção de Empresas do Mercado 
Imobiliário do Distrito Fede-
ral (Ademi-DF), Eduardo Aro-
eira Almeida, também elogiou a 
atuação da CAP durante 2020 e 
no início deste ano, pois o tra-
balho da equipe contribui para 
reforçar a economia do DF.

“Mesmo com a pandemia, 
nosso setor bateu recordes de 
lançamentos e vendas. Esse 
aumento de eficiência da CAP 
auxiliou bastante. É fundamen-

tal que continue com essas 
melhorias, para gerar mais 
empregos e renda à popula-
ção”, comentou o presidente 
da Ademi-DF.

Na mesma linha de racio-
cínio, o presidente do Sindi-
cato da Indústria da Constru-
ção Civil do Distrito Federal 
(Sinduscon-DF), Dionyzio 
Klavdianos, avaliou que a 
emissão rápida de alvarás é 
determinante para aquecer a  
economia.

“Liberar o alvará significa 
liberar a construção, permi-
tir que a construtora empre-
gue pessoas em um primeiro 
momento e que se comercia-
lize o imóvel, fazendo a eco-
nomia girar. Quanto mais des-
burocratizado for o processo, 
respeitando os limites legais, 
melhor será para a economia 
da cidade”, destacou Dionyzio 
Klavdianos.
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Agências do trabalhador oferecem 252 vagas
Quarenta e sete profissões 

estão com 252 oportunida-
des de emprego abertas nas 
agências do trabalhador do 
Distrito Federal para hoje. 
As remunerações podem ser 
pagas mensalmente ou por 
dia trabalhado, a depender da 
atividade, variando entre R$ 
21,15 a diária e R$ 2.474,80, 
mais benefícios.

As ocupações com maio-
res números de vagas aber-
tas são de vendedor pracista 
(54), atendente de lojas (39) e 
instalador-reparador de redes 
telefônicas de comunicação 
de dados (20). Os salários 
são de R$ 1,1 mil e R$ 2 mil, 
mais benefícios.

No setor de beleza, 14 
vagas estão abertas para 

cabeleireiros, manicures e 
maquiadores. Qualquer inte-
ressado poderá concorrer, já 
que nenhum dos contratantes 
exige que o candidato tenha 
experiência e escolaridade.

Para quem quer trabalhar 
na cozinha, são duas vagas 
para cozinheiros, uma para 
churrasqueiro, duas para mas-
seiro de pães e biscoitos e 

cinco para pizzaiolo. Os salá-
rios variam entre R$ 1,1 mil 
e R$ 1,7 mil, mais benefícios.

Na construção civil, aju-
dantes de estruturas metáli-
cas, armador de ferros, auxi-
liar de marceneiro, mestre car-
pinteiro, soldador e monta-
dor de estruturas metálicas 
somam 18 vagas. Para con-
correr, basta ter nível funda-

mental de escolaridade. Os 
salários oferecidos são de R$ 
1.185, R$ 1.738, R$ 1.398, 
R$ 1.100 e R$ 1,8 mil, mais 
benefícios.

Para se candidatar a qual-
quer uma das vagas, basta ir 
a uma das 16 agências do tra-
balhador, de segunda a sexta-
-feira, das 8h às 17h.

Empreendedores que dese-

jam buscar profissionais tam-
bém podem utilizar os ser-
viços das agências do tra-
balhador. Além do cadastro 
de vagas, é possível usar os 
espaços físicos para seleção 
dos candidatos encaminha-
dos. Para isso, basta acessar 
o site da Secretaria do Traba-
lho e preencher o formulário 
na aba empregador.
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CLÍNICA DA GÁVEA S/A
CNPJ/MF nº 33.501.214/0001-09

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO (EM R$) DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (EM RS) DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO (EM RS)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em RS)

Fabrício Venâncio Matoso
Diretor Presidente

Candido e Mello Contadores
CRC-RJ 007303/O

Jader Candido de Melo
Contador

CRC-RJ 022192/O-6

Ativo 2020 2019
Circulante 11.834.032,87 9.081.821,60
Disponibilidades 8.776.088,27 6.724.107,96
Clientes 2.902.380,99 2.216.742,60
Adiantamento a fornecedores 108.726,46 -
Créditos de funcionários - 84.327,74
Despesas antecipadas 46.837,15 56.643,30

Não Circulante 6.413.254,32 6.200.849,81
Depósitos judiciais 712.115,51 720.115,51
Imobilizado 10.066.992,57 9.464.125,19
Depreciação acumulada corrigida (4.365.853,76) (3.983.390,89)

Total Ativo 18.247.287,19 15.282.671,41
Passivo
Circulante 2.296.031,90 2.230.973,65
Salários e encargos sociais a pagar 876.074,01 810.924,32
Impostos, taxas e contribuiçôes a recolher 486.506,53 411.920,65
Fornecedores 12.786,27 44.004,56
Provisão de férias e 13º salario 920.469,03 816.182,05
Outros débitos 196,06 147.942,07

Não Circulante 1.198,46 1.198,46
Outros débitos 1.198,46 1.198,46

Patrimônio Líquido 15.950.056,83 13.050.499,30
Capital social 4.883.772,24 4.883.772,24
Reservas de capital 1.873.830,40 1.873.830,40
Reserva de lucros 992.226,70 992.226,70
Lucros ou Prejuízos Acumulados 8.200.227,49 5.300.669,96

Total Passivo 18.247.287,19 15.282.671,41

Receita Bruta de Serviço 2020 2019
Vendas de serviço 39.356.517,04 34.902.811,76

Deduções de Serviço
Serviços cancelados (1.108.815,06) (117.519,45)
Impostos sobre servicos (515.883,74) (675.882,53)
Tributos proporcionais ao serviço (1.396.041,11) (1.269.663,19)
Custos de serviços prestados - -

( = ) Lucro Bruto 36.335.777,13 32.839.746,59
Receitas (Despesas) Operacionais
Despesas com pessoal (14.848.119,05) (13.204.125,43)
Impostos taxas e contribuições (484.491,29) (236.079,84)
Serviços públicos (930.621,22) (887.735,62)
Despesas com depreciação e amortização (382.462,87) (365.584,59)
Variações monetárias passivas - -
Material de consumo próprio (5.155.816,37) (4.659.100,95)
Variações monetárias ativas 580,50 0,76
Serviços de terceiros (2.204.648,89) (2.281.598,02)
Outras despesas administrativas (503.635,92) (833.394,12)

( = ) Resultado Antes das Rec e Desp Financeiras 11.826.562,02 10.372.128,78
Receitas financeiras 436.990,75 256.342,93
Despesas financeiras (189.590,05) (27.546,58)

( = ) Resultado Financeiro Líquido 247.400,70 228.796,35
Resultado Operacional 12.073.962,72 10.600.925,13
Receita não operacional - 679,00

Resultado Não Operacional - 679,00
Resultado antes do IRPJ e da CSLL 12.073.962,72 10.601.604,13
( - ) Provisão para contribuição social (452.455,08) (398.815,79)
( - ) Provisão para imposto de renda (850.342,68) (735.966,33)
( = ) Lucro Líquido do Exercício 10.771.164,96 9.466.822,01

Descrição Capital Social Reservas de Capital Reservas de Lucros Ações em Tesouraria Lucros Acumulados Total
Saldos em 31/12/2018 4.883.772,24 1.599.895,80 992.226,70 (3.581.652,00) 9.630.515,43 13.524.758,17
Lucros distribuídos no Exercício 2019 - - - - (5.796.667,48) (5.796.667,48)
Reserva Legal 273.934,60 - 273.934,60
Ações em tesouraria - - - 3.581.652,00 - 3.581.652,00
Ajustes de exercícios anteriores - - - - (8.000.000,00) (8.000.000,00)
Lucro líquido no exercício 2019 - - - - 9.466.822,01 9.466.822,01
Saldos em 31/12/2019 4.883.772,24 1.873.830,40 992.226,70 - 5.300.669,96 13.050.499,30
Lucros distribuídos no Exercício 2020 - - - - (7.926.798,83) (7.926.798,83)
Reserva Legal - - - - - -
Ações em tesouraria - - - - - -
Ajustes de exercícios anteriores - - - - 55.191,40 55.191,40
Lucro líquido no exercício 2020 - - - - 10.771.164,96 10.771.164,96
Saldos em 31/12/2020 4.883.772,24 1.873.830,40 992.226,70 - 8.200.227,49 15.950.056,83

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2020 2019
Resultado do Período 10.771.164,96 9.466.822,01
Depreciação e Amortização 382.462,87 365.584,59
Ajustes para Conciliar o Resultado
 às Disponibilidades Geradas
 pelas Atividades Operacionais 55.191,40 (8.000.000,00)
(Aumento) ou Redução das Contas do Ativo
Clientes (685.638,39) (810.469,38)
Outros Créditos (24.398,72) 34.692,15
Despesas Antecipadas 9.806,15 1.648,92
Outros Ativos Não Circulantes 8.000,00 17.068,71
Aumento ou (Redução) das Contas
 do Passivo
Fornecedores (31.218,29) 38.849,74
Tributos 87.588,11 118.662,54
Salarios/Outras Contas a Pagar 52.147,46 23.620,00
Adiantamento de Clientes (147.746,01) (1.083.447,46)
Provisões Diversas 104.286,98 (178.397,19)
Caixa Líquido das Atividades Operacionais 10.581.646,52 (5.365,37)
Fluxo de Caixa das Atividades
 de Investimentos
Aquisição de Imobilizado (602.867,38) (365.077,52)
Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (602.867,38) (365.077,52)
Fluxo de Caixa das Atividades
 de Financiamentos
Aquisição de Ações em Tesouraria - 3.581.652,00
Pagamentos de Lucros e Dividendos (7.926.798,83) (5.796.667,48)
Reservas de Lucros - 273.934,60
Caixa Líquido das Atividades
 de Financiamentos (7.926.798,83) (1.941.080,88)
Aumento ou (Redução do) Caixa Líquido 2.051.980,31 (2.311.523,77)
Disponibilidade no Início do Período 6.724.107,96 9.035.631,73
Disponibilidade no Fim do Período 8.776.088,27 6.724.107,96
Aumento ou (Redução) de Caixa Líquido 2.051.980,31 (2.311.523,77)
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Plenário do STF mantém a prisão 
do deputado federal Daniel Silveira
Motivo da prisão foi um vídeo publicado pelo deputado ameaçando e pedindo a destituição dos ministros

Por unanimidade, o Su-
premo Tribunal Federal 
(STF) decidiu manter a 
decisão do ministro Ale-

xandre de Moraes que determi-
nou a prisão do deputado fede-
ral Daniel Silveira (PSL-RJ). 
No entanto, a palavra final so-
bre a manutenção da prisão será 
do plenário da Câmara dos De-
putados, que precisará votar se 
mantém ou não a decisão.  

O plenário referendou o 
mandado de prisão expedido na 
terça-feira (16) por Moraes. A 
prisão foi determinada no inqué-
rito aberto em 2019 para apu-
rar ameaças contra os integran-
tes do STF.

O motivo da prisão foi um 
vídeo publicado na internet. 
Segundo Moraes, o deputado 
teria feito ameaças e defendido 
a destituição dos ministros.

“Compete ao Supremo Tri-
bunal Federal zelar pela higidez 
do funcionamento das institui-

ções brasileiras, promovendo a 
estabilidade democrática, esti-
mulando a construção de uma 
visão republicana de país e bus-
cando incansavelmente a har-
monia entre os Poderes”, discur-
sou o presidente do STF, Luiz 
Fux, na abertura da sessão.

“Por esses motivos, esta 
Corte mantém-se vigilante con-
tra qualquer forma de hostili-
dade à instituição. Ofender auto-
ridades, além dos limites permi-
tidos pela liberdade de expres-
são que nós tanto consagramos 
no STF, exige necessariamente 
uma pronta atuação da Corte”, 
completou Fux.

O placar unânime a favor 
da prisão mostra que, apesar 
de suas divisões internas e do 
desgaste interno de Fux, o STF 
deixa as diferenças de lado e se 
une quando se trata de defen-
der o tribunal e repudiar ata-
ques antidemocráticos. Ainda 
que a decisão de terça-feira 

tenha sido individual, Moraes 
conversou com os colegas ao 
longo da terça-feira para defi-
nir a reação da Corte aos ata-
ques do parlamentar.

Na avaliação de Moraes, a 
adoção da medida contra o par-
lamentar foi necessária para 
impedir novos ataques à demo-
cracia.

“Atentar contra as institui-
ções, contra o Supremo Tribu-
nal Federal, atentar contra a 
democracia, contra o Estado de 
Direito, não configura exercí-
cio de função parlamentar para 
invocar a imunidade. A Cons-
tituição Federal não permite a 
propagação de ideias contrá-
rias à ordem constitucional e 
o Estado Democrático”, acres-
centou Moraes.

Moraes também destacou 
que a derrocada de um poder no 
Estado Democrático de Direito 
leva à supressão dos outros e ao 
“nefasto manto do arbítrio e da 

ditadura”, como ocorreu com a 
promulgação do AI-5. “Defen-
dido de forma ardilosa e vergo-
nhosa por Daniel Silveira”, fri-
sou o ministro.

O AI-5 foi o ato mais duro 
instituído pela repressão militar 
nos anos de chumbo, em 13 de 
dezembro de 1968, ao revogar 
direitos fundamentais e dele-
gar ao presidente da República 
o direito de cassar mandatos 
de parlamentares, intervir nos 
municípios e Estados. Também 
suspendeu quaisquer garantias 
constitucionais, como o direito a 
habeas corpus, e instalou a cen-
sura nos meios de comunicação. 
A partir da medida, a repressão 
do regime militar recrudesceu.

“Aqui parece importante rele-
vantíssimo destacar: muito mais 
que os crimes contra a honra dos 
ministros - o que é gravíssimo - 
muito mais que ameaça à inte-
gridade física dos ministros e 
muito mais do que ofensas pesa-

das, as manifestações tinham o 
mesmo intuito que tiveram as 
outras manifestações, que tive-
ram a participação em outros 
eventos, de corroer o sistema 
democrático brasileiro. De cor-
roer as constituições, de aba-
lar o regime jurídico do Estado 
Democrático de Direito”, afir-
mou Moraes.

Ao longo da sessão, Fux e os 
ministros Kassio Nunes Mar-
ques, Luís Roberto Barroso, 
Edson Fachin, Rosa Weber, 
Gilmar Mendes, Dias Toffoli, 
Ricardo Lewandowski e Cár-
men Lúcia deram votos curtos 
em que acompanharam o enten-
dimento do relator.

“Referendo (a liminar), 
apenas registrando que consi-
dero que a flagrância se carac-
teriza pelo fato de a prisão ter 
sido decretada no mesmo dia, 
pouco depois do cometimento 
do crime, crime que foi reite-
rado ao longo do dia, inclusive 

no momento da prisão”, disse 
Barroso.

O ministro Marco Aurélio, 
que se aposenta em julho, con-
cordou com os colegas. “Estou 
com 74 anos de idade, 42 em 
colegiados judicantes, e jamais 
imaginei presenciar ou vivenciar 
o que vivenciei, jamais imagi-
nei que uma fala pudesse ser 
tão ácida, tão agressiva, tão 
chula, no tocante às institui-
ções”, comentou Marco Aurélio.

O presidente da Câmara dos 
Deputados, Arthur Lira, convo-
cou hoje uma reunião da Mesa 
Diretora e de líderes para dis-
cutir a prisão.

Pelo Twitter, a assessoria 
jurídica confirmou que o depu-
tado está na carceragem da Poli-
cia Federal, no Rio de Janeiro, e 
disse que a prisão é ilegal. Para 
a defesa, a prisão representa 
“violento ataque  à liberdade 
de expressão e inviolabilidade 
da atividade parlamentar”.
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Moraes destaca que a conduta do parlamentar 
atenta contra o Estado democrático de direito

O ministro Alexandre de 
Moraes, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), expediu man-
dado de prisão em flagrante por 
crime inafiançável contra o depu-
tado bolsonarista Daniel Silveira 
(PSL-RJ). A ordem foi proferida 
na noite desta terça-feira, 16, após 
o parlamentar divulgar um vídeo 
com discurso de ódio contra os 
integrantes da Corte, e executada 
pela Polícia Federal pouco depois.

A prisão do deputado foi 
determinada por Moraes no 
âmbito do inquérito sigiloso que 
apura ameaças, ofensas e fake 
news disparadas contra ministros 
do STF e seus familiares. Moraes 
entrou em contato com o presi-
dente da Câmara, Arthur Lira 
(Progressistas-AL), por telefone, 
logo depois de assinar a decisão.

A prisão de Silveira marca o 
primeiro desgaste entre STF e 
Câmara desde que Lira assumiu o 
comando da Casa, há duas sema-
nas Aliados de Lira temem que 
a decisão leve a uma nova crise 
entre o Judiciário e o Legislativo.

Nas redes sociais, Silveira 
afirmou que a Polícia Federal 
esteve em sua residência na noite 
desta terça para cumprir o man-
dato. “Polícia Federal na minha 
casa neste exato momento com 
ordem de prisão expedida pelo 
ministro Alexandre de Moraes”, 
escreveu o parlamentar. Silveira 
foi conduzido para a Superinten-
dência da Polícia Federal no Rio.

Silveira é investigado no inqué-
rito que mira o financiamento e 
organização de atos democráticos 
em Brasília. Em junho, ele foi alvo 
de buscas e apreensões pela Polí-
cia Federal e teve o sigilo fiscal 
quebrado por decisão do ministro 
Alexandre de Moraes. Em depoi-
mento, o parlamentar negou pro-
duzir ou repassar mensagens que 
incitassem animosidade das For-
ças Armadas contra o Supremo 
ou seus ministros.

Silveira está em seu primeiro 
mandato na Câmara. Ele ficou 
conhecido por destruir, durante 
a campanha de 2018, uma placa 
de rua que homenageava a verea-

dora Marielle Franco, assassinada 
a tiros em março daquele ano.

“A Constituição Federal não 
permite a propagação de ideias 
contrárias a ordem constitucio-
nal e ao Estado Democrático 
(CF, artigos 5º, XLIV; 34, III e 
IV), nem tampouco a realiza-
ção de manifestações nas redes 
sociais visando o rompimento do 
Estado de Direito, com a extin-
ção das cláusulas pétreas consti-
tucionais - Separação de Poderes 
(CF, artigo 60, §4º), com a con-
sequente, instalação do arbítrio”, 
escreveu Moraes no pedido de 
prisão do deputado.

“Imprescindível, portanto, 
medidas enérgicas para impedir 
a perpetuação da atuação cri-
minosa de parlamentar visando 
lesar ou expor a perigo de lesão a 
independência dos Poderes insti-
tuídos e ao Estado Democrático 
de Direito”, observou o ministro.

Em uma decisão de oito pági-
nas, Moraes destacou que a con-
duta do parlamentar revelasse 
“gravíssima”, pois atenta contra 

o Estado democrático de direito 
e suas instituições republicanas.

“Relembre-se que, considera-
-se em flagrante delito aquele que 
está cometendo a ação penal, ou 
ainda acabou de cometê-la. Na 
presente hipótese, verifica-se que 
o parlamentar Daniel Silveira, 
ao postar e permitir a divulga-
ção do referido vídeo, que repiso, 
permanece disponível nas redes 
sociais, encontra-se em infração 
permanente e consequentemente 
em flagrante delito, o que per-
mite a consumação de sua pri-
são em flagrante”.

Mais cedo, Silveira publicou 
um vídeo nas redes atacando os 
ministros do Supremo. A grava-
ção foi divulgada após o ministro 
Edson Fachin classificar como 
“intolerável e inaceitável” qual-
quer forma de pressão sobre o 
Poder Judiciário.

A manifestação do ministro 
foi dada após a revelação que um 
tuíte do general Eduardo Villas 
Bôas, feito em 2018 e interpre-
tado como pressão para que o 

Supremo não favorecesse o ex-
-presidente Lula, teria sido pla-
nejado com o Alto Comando das 
Forças Armadas.

No vídeo, Silveira afirma que 
os onze ministros do Supremo 
“não servem pra porra nenhuma 
pra esse país”, “não têm cará-
ter, nem escrúpulo nem moral” 
e deveriam ser destituídos para a 
nomeação de “onze novos minis-
tros”. A única exceção que é elo-
giada é o ministro Luiz Fux, a 
quem o deputado diz respeitar 
o conhecimento jurídico, mas 
mesmo o presidente da Corte é 
incluído nas críticas generaliza-
das aos integrantes do Tribunal, 
chamados de “ignóbeis”.

“Fachin, um conselho pra 
você. Vai lá e prende o Villas 
Bôas, rapidão, só pra gente ver 
um negocinho, se tu não tem 
coragem. Porque tu não tem 
culhão pra isso, principalmente 
o Barroso, que não tem mesmo. 
Na verdade ele gosta do culhão 
roxo”, continuou o deputado. 
“Gilmar Mendes… Barroso, o 

que é que ele gosta. Culhão roxo. 
Mas não tem culhão roxo. Fachin, 
covarde. Gilmar Mendes… (o 
deputado faz gesto simulando 
dinheiro) é isso que tu gosta né, 
Gilmarzão? A gente sabe.”

Silveira também afirma na 
gravação que já imaginou o 
ministro Fachin “levando uma 
surra”, assim como “todos os 
integrantes dessa Corte aí”.

“O que você vai falar? Que 
eu tô fomentando a violência? 
Não, só imaginei. Ainda que eu 
premeditasse, ainda assim não 
seria crime, você sabe que não 
seria crime. Qualquer cidadão 
que conjecturar uma surra bem 
dada nessa sua cara com um gato 
morto até ele miar, de preferência 
após a refeição, não é crime”, afir-
mou. “Na minha opinião, vocês já 
deveriam ter sido destituídos do 
posto de vocês e uma nova nome-
ação convocada e feita de onze 
novos ministros. Vocês nunca 
mereceram estar aí. E vários que 
já passaram também não mere-
ceram. Vocês são intragáveis.”
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Rio de Janeiro

Geração Centrais Eólicas RN Holding S.A.
CNPJ/MF nº 14.393.776/0001-23 – NIRE 33.300.322.914
Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

realizadas em 11 de fevereiro de 2021
1. Data, Hora e Local: No dia 11/02/2021, na sede social da Companhia, 
localizada na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Worldwide 
Offices, Jacarepaguá, Rio de Janeiro-RJ, às 14:40 horas. 2. Convocação e 
Presença: Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Estado do Rio 
de Janeiro nas edições de 29/01/2021, 01/02/2021 e 02/02/2021; e no jornal 
Diário Comercial nas edições das mesmas datas mencionadas. 3. Publicação 
das Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras da Com-
panhia relativas ao exercício social findo em 31/12/2019 foram publicadas no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, edição de 22/02/2019, páginas 05 
a 07, e no Diário Comercial, edição de 22/02/2019, páginas 07 a 09. Dispen-
sada a publicação do aviso de disponibilidade das Demonstrações financei-
ras relativas ao exercício findo em 31/12/2018. 4. Mesa: Sr. Carlos Gustavo 
Nogari Andrioli – Presidente e Srta. Isis Paula Cerinotti Malhaes – Secretária. 
5. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao Exercício Social encerrado em 31/12/2018; (ii) deliberar sobre a 
Proposta da Administração para Destinação do Resultado do Exercício Social 
findo em 31/12/2018 (Anexo I); (iii) reeleger os diretores da Sociedade; e (iv) 
aprovar a remuneração global anual dos administradores da Sociedade. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a proposta de redução 
do capital social da Companhia; e (ii) outros assuntos de interesse social. 6. 
Deliberações tomadas por unanimidade: Em Assembleia Geral Ordinária: 
6.1. Aprovar, em sua íntegra, sem ressalvas ou restrições, as contas da Diretoria 
e as Demonstrações Financeiras da Sociedade, acompanhadas do Relatório de 
Auditoria da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., relativas ao exercício 
social encerrado em 31/12/2019, conforme publicada. 6.2. Aprovar a Proposta 
da Administração para Destinação do Resultado do Exercício Social encerrado 
em 31/12/2019 (Anexo I), cujo valor total é de R$ 34.609.472,33, destinando: 
(i) R$ 1.730.473,62, à constituição da Reserva Legal, nos termos do artigo 
193 da Lei nº 6.404/76 e do artigo 25, § 1º do Estatuto Social da Companhia; 
(ii) R$ 1.659.249,04, correspondente a parte do saldo remanescente do lucro 
líquido do exercício social findo em 31.12.2019, ao pagamento de dividendos 
complementares. 6.2.1. Os dividendos, ora declarados no item 6.2., serão 
pagos aos acionistas, conforme a disponibilidade de caixa da Companhia, 
dentro do exercício social em curso, nos termos do § 3º do art. 205 da Lei de 
Sociedades Anônimas, e na proporção de sua participação no capital social, 
nos seguintes valores: 

Acionistas

Quantidade
 de Ações

 Ordinárias %
Dividendos

(em R$)
São João Energética S.A. 181.714.131 99,9880299 1.659.050,43
Amadeu Zamboni Neto 89 0,0000490 0,81
Cesar Hiroshi Myasawa 73 0,0000402 0,67
Deborah Brandao Guatimosim 
Carneiro 1.981 0,0010900 18,09

Francisco Henrique de Beauclair 
Guimaraes 3.252 0,0017894 29,69

Leonir Marcio Bartnik 1 0,0000006 0,01
Luiz Carlos Bernardini Godoy 84 0,0000462 0,77
Marcos Antonio Campos 598 0,0003290 5,46
Maria Luiza Afonso de Souza 
Correia 505 0,0002779 4,61

Osni Rocha 12.663 0,0069678 115,61
Roberto Eugenio Neves 211 0,0001161 1,93
Roberto Lopes Machado 496 0,0002729 4,53
Robson Pereira da Silva 14 0,0000077 0,13
Sandrini Sarti de Souza 36 0,0000198 0,33
Arthur Claudio da Silva Bezerra 1.705 0,0009382 15,57
Valdir Ribeiro de Alencar 46 0,0000253 0,42
Total 181.735.885 100 1.659.249,04
 6.2.1.1. Consignar que, em conformidade com o artigo 287, II, alínea “a” da Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976, os dividendos, ora declarados, estarão à disposição 
dos acionistas na sede da companhia localizada na Avenida Almirante Júlio de 
Sá Bierrenbach, nº 200, Edifício Pacific Tower, bloco 02, 4º andar, Jacarepaguá. 
6.2.2. Registrar que não há dividendo mínimo obrigatório a pagar, uma vez que 
a Diretoria, em reuniões ocorridas em 14/02/2020, 22/04/2020 e 28/12/2020, 

aprovou o pagamento do montante de R$ 23.993.928,09 aos acionistas, sendo 
que: (i) R$ 993.928,09 eram referentes aos dividendos mínimos obrigatórios; e 
(ii) R$ 23.000.000,00 eram referentes a parte dos dividendos complementares. 
6.3. Tomar conhecimento da renúncia ao cargo de membro da Diretoria da 
Companhia apresentada, em 17/06/2019, pelo Sr. Carlos Randolpho Gros, 
eleito em Assembleia Geral Ordinária realizada em 08/05/2019 e registrada 
na Junta Comercial do Rio de Janeiro sob o nº 00003594352 em 29/04/2019, 
registrando votos de louvor e agradecimento por toda a sua dedicação e pelos 
relevantes serviços prestados à Companhia. 6.4. Para compor a Diretoria da 
Sociedade, eleger o Sr. (i) Fernando Mano da Silva, portador da cédula de 
identidade nº 50759188, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 690.436.121-20, 
para o cargo de Diretor Presidente, e reeleger os Srs: (ii) Nilton Leonardo 
Fernandes de Oliveira, portador da carteira de identidade nº 10.341.661-6, 
SSP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob nº 071.000.747-70, para o cargo de Dire-
tor sem designação específica; (iii) Gustavo Fischer Sbrissia, portador 
da carteira de identidade nº 55823081, SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
nº 023.635.769-77, para o cargo de Diretor sem designação específica; e 
(iv) Carlos Gustavo Nogari Andrioli, portador da cédula de identidade nº 
4738468-0, SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 861.403.379-68, para o cargo 
de Diretor sem designação específica; todos com prazo de gestão de até 
01 ano a contar da assinatura desta Assembleia, e em conformidade com o 
artigo 12 do Estatuto Social. 6.4.1. Os Acionistas declaram que os Diretores, 
ora eleitos, não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração 
da Sociedade e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. A formalização 
da referida eleição se dará mediante assinatura do termo de posse lavrado 
no livro de atas da administração. 6.5. Fixar em até R$ 12.000,00 o montante 
global da remuneração anual dos administradores. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: 6.6. Com fundamento no artigo 173 da Lei de Sociedades 
Anônimas, reduzir em R$ 22.000.000,00 o capital social da Companhia, por 
julgá-lo excessivo em relação às necessidades operacionais e de investimento 
da Companhia, passando o capital social, portanto, de R$ 183.321.029,14 
para R$ 161.321.029,14. 6.6.1. Considerando que as ações em que se divide 
o capital social não têm valor nominal, aprovar que a redução de capital será 
efetivada sem o respectivo cancelamento de ações, passando o artigo 5º do 
estatuto social a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social 
é de R$ 161.321.029,14, dividido em 181.735.885 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal.” 6.6.2. Registrar que o valor da redução de 
capital acima aprovada será pago aos acionistas da Companhia, na proporção 
de sua participação no capital social, nos seguintes valores:

Acionistas

Quantidade
de Ações

Ordinárias %
Valor reduzido

(em R$)
São João Energética S.A. 181.714.131 99,9880299 22.197.342,64
Amadeu Zamboni Neto 89 0,0000490 10,88
Cesar Hiroshi Myasawa 73 0,0000402 8,92
Deborah Brandao Guatimosim 
Carneiro 1.981 0,0010900 241,98

Francisco Henrique de 
Beauclair Guimaraes 3.252 0,0017894 397,25

Leonir Marcio Bartnik 1 0,0000006 0,13
Luiz Carlos Bernardini Godoy 84 0,0000462 10,26
Marcos Antonio Campos 598 0,0003290 73,04
Maria Luiza Afonso de Souza 
Correia 505 0,0002779 61,69

Osni Rocha 12.663 0,0069678 1.546,85
Roberto Eugenio Neves 211 0,0001161 25,77
Roberto Lopes Machado 496 0,0002729 60,58
Robson Pereira da Silva 14 0,0000077 1,71
Sandrini Sarti de Souza 36 0,0000198 4,40
Arthur Claudio da Silva 
Bezerra 1.705 0,0009382 208,28

Valdir Ribeiro de Alencar 46 0,0000253 5,62
Total 181.735.885 100 22.000.000,00
6.7. Lavrar a presente ata em forma de sumário, nos termos do § 1º do artigo 
130 da Lei nº 6.404/76. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
que, depois de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelos presentes. 
8. Assinaturas: Mesa: Carlos Gustavo Nogari Andrioli – Presidente e Isis Paula 
Cerinotti Malhaes – Secretária. Acionistas: São João Energética S.A. Rio de 
Janeiro, RJ, 11/02/2021. Isis Paula Cerinotti Malhaes – Secretária.

PODER JUDICIÁRIO
EDITAL DE CITAÇÃO

Com o prazo de 30 (TRINTA) dias
O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Vitor Porto dos Santos - Juiz em Exercício do 
Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Maricá, RJ, FAZ SABER aos que o 
presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Jovino Duarte de Oliveira, 
s/n CEP: 24900-000 - Araçatiba - Maricá - RJ Tel.: 2637-5030 R.221 e-mail: 
mar02vara@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Desapropriação 
- Servidão, de nº 0016193-02.2017.8.19.0031, movida por PETROLEO 
BRASILEIRO S A PETROBRAS em face de AURELIANO ALVARES PACHECO; 
ALMERINDA PACHECO SILVA; THEODORO PEREIRA ANTUNES, objetivando 
CITAÇÃO. Assim, pelo presente edital CITA os réus AURELIANO ALVARES 
PACHECO; ALMERINDA PACHECO SILVA; THEODORO PEREIRA ANTUNES, 
que se encontram em lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 15 (QUINZE) 
dias oferecerem contestação ao pedido inicial, querendo, ficando cientes de que 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados ( Art. 344, CPC) , caso 
não ofereçam contestação, e de que, permanecendo revéis, ser-lhes-á nomeado 
curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado e passado nesta cidade de Maricá, 
24/12/2020. Eu, ______________ Joao Alves Bastos - Analista Judiciário 
- Matr. 01/20950, digitei. E eu, ______________ Ana Paula Gonçalves Bonitz - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/28357, o subscrevo.

MAGUARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
CNPJ/ME Nº 14.997.912/0001-94 NIRE Nº 33.2.0918164-5

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS-QUOTISTAS (resumo) Redução de Capital. 
Aos 11/02/2021, às 8:30h, reuniram-se os sócios quotistas representando a 
totalidade do capital social da MAGUARI EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA. que deliberaram e aprovaram por unanimidade, dentre outros 
assuntos, a redução do capital social, tendo em vista seu excessivo valor 
em relação ao objeto social conforme artigo 1.082, inciso II da Lei 10.406 
de 10.01.2002, passando de R$ 6.524.977,00 para R$ 6.313.337,00, me-
diante a devolução de valores contabilizados como AFACs até 31/12/2020. 
RJ, 11/02/2021. BR STORES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
p.p. FERNANDO GOMES LABANCA e CRISTIANO CAMPOS RODRI-
GUES; BR STORES PARTICIPAÇÕES LTDA.  p.p. FERNANDO GOMES 
LABANCA e CRISTIANO CAMPOS RODRIGUES; POMBA AZUL PARTI-
CIPAÇÕES LTDA. p.p. FERNANDO GOMES LABANCA e MILENA ROALE 
BRAGA.  CRISTIANO CAMPOS RODRIGUES - Presidente da Assembleia; 
JÉSSICA BORGES TIAGO, Secretária da Assembleia.

GARÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ/ME Nº 12.979.855/0001-95 NIRE Nº 33.2.0884093-9

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS-QUOTISTAS (resumo) Redução de Capi-
tal. Aos 11/02/2021, às 8h, reuniram-se os sócios quotistas representando 
a totalidade do capital social da GARÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA. que deliberaram e aprovaram por unanimidade, dentre outros 
assuntos, a redução do capital social, tendo em vista seu excessivo valor 
em relação ao objeto social conforme artigo 1.082, inciso II da Lei 10.406 de 
10.01.2002, passando de R$ 11.833.123,00 para R$ 11.689.723,00 median-
te a devolução de valores contabilizados como AFACs até 31/12/2020. RJ, 
11/02/2021. MDL REALTY INCORPORADORA S.A. p.p. MILENA ROALE 
BRAGA e LUIZ EDUARDO MICHAELI DE ABREU DA COSTA; POMBA 
AZUL PARTICIPAÇÕES LTDA. p.p. MILENA ROALE BRAGA e LUIZ EDU-
ARDO MICHAELI DE ABREU DA COSTA. MILENA ROALE BRAGA - Pre-
sidente da Assembleia; JÉSSICA BORGES TIAGO, Secretária da Assem-
bleia. 

MANDARIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ/ME Nº 14.117.514/0001-36 NIRE Nº 33.2.0904483-4

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS-QUOTISTAS (resumo) Redução de Ca-
pital. Aos 11/02/2021, às 9h, reuniram-se os sócios quotistas representan-
do a totalidade do capital social da MANDARIM EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. que deliberaram e aprovaram por unanimidade, 
dentre outros assuntos, a redução do capital social, tendo em vista seu 
excessivo valor em relação ao objeto social conforme artigo 1.082, inci-
so II da Lei 10.406 de 10.01.2002, passando de R$ 9.334.357,00, para R$ 
9.324.357,00, mediante a devolução de valores contabilizados como AFACs 
até 31/12/2020. RJ, 11/02/2021. MDL REALTY INCORPORADORA S.A. 
p.p. MILENA ROALE BRAGA e LUIZ EDUARDO MICHAELI DE ABREU 
DA COSTA; POMBA AZUL PARTICIPAÇÕES LTDA. p.p. MILENA ROALE 
BRAGA e LUIZ EDUARDO MICHAELI DE ABREU DA COSTA. MILENA 
ROALE BRAGA - Presidente da Assembleia; JÉSSICA BORGES TIAGO, 
Secretária da Assembleia.

CLÍNICA DA GÁVEA S.A.
CNPJ nº 33.501.214/0001-09

Convocação. Convidamos os acionistas para a AGO, dia 09/03/2021, na 
Estrada da Gávea, 151/RJ, às 12h, a fim de deliberarem sobre: 1) Apreciação 
e votação das demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 
2020; 2) Destinação do resultado do exercício findo em 2020; 3) Eleição do 
Conselho de Administração  e 4) Assuntos Gerais. RJ, 18/02/2021. Paulo 
Valença, Presidente do Conselho de Administração.

Unidades atendem aos critérios de infraestrutura e sanitários necessários

Escolas municipais do Rio 
podem retomar aulas presenciais

A Secretaria Municipal de 
Educação do Rio de Ja-
neiro divulgou ontem a 
lista das 38 escolas que 

retomarão as aulas presenciais na 
próxima quarta-feira (24). Essas 
escolas, de acordo com a pasta, 
atenderam aos critérios de infra-
estrutura e sanitários necessários 
para que possam novamente re-
ceber os alunos em salas de aula.   

Os critérios para a volta às 
aulas presenciais foram divul-
gados na semana passada. Entre 
as condições necessárias para o 
retorno estão o distanciamento 
de 1,5 metro entre as carteiras; 
janelas ou portas que possam 
ser mantidas abertas; bebedou-
ros adaptados com torneira para 
enchimento de copos e garra-
fas; disponibilização de álcool 
em gel e de máscaras para even-
tual reposição. 

O cronograma de retorno, 
conforme calendário anunciado 
pela prefeitura do Rio, começa 
com a pré-escola, 1º e 2º anos 
do ensino fundamental, a partir 
do dia 24 de fevereiro. No dia 
17 de março, será a vez das tur-
mas do 3º ao 5º anos do ensino 
fundamental, além do 6º ano 
Carioca, 9º ano, e Carioca II. 
Na última fase, a partir de 31 de 
março, retomam as atividades de 
forma presencial creches, as tur-
mas do 6º ao 8º ano, Educação de 
Jovens e Adultos e Classe Espe-
cial. O ensino remoto começou 
no último dia 8, por meio da TV 

Escola. “Não iremos pular etapas, 
as escolas precisam estar aptas 
para isso, no que diz respeito ao 
protocolo sanitário, ao reestabele-
cimento de serviços, às condições 
adequadas. A cada semana tere-
mos o anúncio de escolas [que 
poderão reabrir], mas a ideia é 
abrir todas as escolas o quanto 
antes dentro das condições que 
a escola tem. Temos a urgência 
com isso, mas a urgência não se 
reflete de forma alguma em irres-
ponsabilidade, muito pelo con-
trário, é questão de responsa-
bilidade que possamos fazer o 
retorno presencial seguro”, diz 
o secretário municipal de Educa-
ção, Renan Ferreirinha, em cole-
tiva de imprensa nesta manhã.

Segundo Ferreirinha, a rede 
municipal conta com 1.543 uni-
dades escolares, entre escolas, 
creches e espaços de Desenvol-
vimento Infantil (EDIs). “Não 
tem escola que a gente chegou  e 
estava em perfeitas condições”, 
diz. A secretaria mapeou um total 
de 48 unidades em situação con-
siderada crítica e outras 432 em 
situação intermediária. A lista 
com essas unidades será divul-
gada até o final da semana.  

“Herdamos uma rede que tem 
muitos pontos positivos especial-
mente no que diz respeito ao pes-
soal. Temos profissionais incríveis 
que fazem inovação, que tiram 
coisas da cartola para conseguir 
fazer com que a aprendizagem 
possa ser mantida e fazer com 

que o vínculo seja cada vez mais 
fortalecido com os alunos. Mas, 
no que diz respeito à infraestru-
tura, existem vários desafios. A 
rede está muito fragilizada nesse 
sentido”, acrescenta.  

O retorno às aulas presen-
ciais não é obrigatório.  A secre-
taria entrará em contato com 
os responsáveis pelos estudan-
tes matriculados nas escolas 
que forem retomando as aulas. 
De acordo com Ferreirinha, 
dos 7.730 que poderão voltar 
às aulas presenciais na semana 
que vem, 4.401 já se manifesta-
ram e, deles, 82% desejam retor-
nar presencialmente. 

As aulas remotas serão man-
tidas e, segundo o secretário, 
aperfeiçoadas. Até mesmo aque-
les que optarem por ir à escola 
terão parte das aulas de forma 
remota, uma vez que a jornada 
escolar será reduzida no modo 
presencial. O ensino será ofer-
tado online, por aplicativo, pela 
televisão e também por meio de 
materiais impressos. “Nenhum 
estudante ficará desampa-
rado nesse momento tão crí-
tico. A melhoria da qualidade 
do [ensino] remoto também é 
obsessão da nossa parte, para 
que a gente possa ter um remoto 
que funcione de fato. Não um 
remoto que seja pro forma, não 
um remoto que você ligue a TV 
e não tenha intencionalidade, 
que receba material e não saiba o 
que fazer e que esteja formando 

uma geração de analfabetos fun-
cionais”, diz o secretário.  

O secretário esclarece tam-
bém que, caso haja o agrava-
mento da pandemia, as escolas 
poderão ser novamente fecha-
das. Ele defende, no entanto, 
que a educação seja priorizada. 
“O que a gente vem colocando 
é que as escolas devem ser as 
últimas a serem fechadas e as 
primeiras a abrir”. 

No último dia 30, em assem-
bleia e votação online convo-
cadas pelo Sindicato Estadual 
dos Profissionais de Educação 
do Rio de Janeiro (Sepe), pro-
fissionais de educação da rede 
municipal decidiram deflagrar a 
Greve Pela Vida contra o retorno 
das atividades presenciais nas 
escolas, mas com a manutenção 
do trabalho remoto. A categoria 
decidiu que o profissional que 
for convocado para o trabalho 
presencial não deve compare-
cer à escola. 

“Professores e funcionários 
estão apreensivos por conta da 
variante do vírus e reafirmamos 
que não é hora de voltar”, diz 
um dos coordenadores do Sepe, 
Alex Trentino. “[A categoria] 
está em greve contra o traba-
lho presencial, a gente continua 
defendendo a continuidade do 
trabalho remoto pela preocupa-
ção que temos com nossos alu-
nos, para não perder o vínculo, 
mas somos contra a volta do tra-
balho presencial”, acrescenta.

PRÉ-ESCOLA  �������������������������������������������������������������������������������������������������������������
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Polícia Civil prende o 
cantor Belo por show 
com aglomeração

O cantor Belo foi preso 
ontem durante a operação “É 
o que eu mereço”, da Secreta-
ria de Estado de Polícia Civil 
(Sepol), por meio da Dele-
gacia de Combate às Dro-
gas (DCOD) O artista rea-
lizou um show não autori-
zado no último dia 12 em uma 
escola pública do Complexo 
da Maré, na zona norte da 
cidade, provocando aglome-
ração em plena pandemia, o 
que está proibido.

A ação teve quatro man-
dados de prisão preventiva 
e cinco mandados de busca 
e apreensão expedidos pela 
Justiça, incluindo os respon-
sáveis por promover a invasão 
e realização do evento musi-
cal no Ciep 326 (Professor 
César Pernetta).

Segundo os agentes, uma 
produtora de eventos, por 
meio de seus sócios e admi-
nistradores, realizou e pro-
moveu um show musical, 
que durou até a manhã do 
sábado, 13, sem autorização 
da Secretaria de Estado de 
Educação (Seeduc). “Houve 
grande aglomeração de pes-
soas e risco de propagação e 
contaminação da covid-19. O 
evento aconteceu na comu-
nidade onde uma das maio-
res organizações criminosas 
do Rio de Janeiro atua”, afir-
mou a Polícia Civil em nota.

O titular da DCOD, dele-
gado Gustavo de Mello de 
Castro, ressaltou na nota que 

foi verificado junto à Seeduc 
que o evento ocorreu sem 
qualquer autorização, “con-
figurando verdadeiro esbu-
lho/invasão de um prédio 
público para a realização de 
um evento privado, contrário 
ao interesse público e que ser-
viu para propagar ainda mais 
a doença viral”, afirmou.

Segundo a DCOD, a inva-
são de um estabelecimento de 
ensino, localizado na comuni-
dade Parque União, uma das 
áreas mais conflagradas do 
estado, onde a maior orga-
nização criminosa do Rio de 
Janeiro atua, somente pode-
ria ocorrer com a autorização 
do chefe criminoso da locali-
dade, que controla a locali-
dade há anos e figura como 
indiciado em diversos pro-
cedimentos policiais, sendo, 
inclusive, um dos bandidos 
mais procurados do Estado.

“Verifica-se que o cená-
rio desenhado é um dos mais 
absurdos possíveis, na medida 
em que o “evento contagioso” 
não foi autorizado pelo Estado, 
mas pelo chefe criminoso 
local, que também teve a sua 
prisão preventiva decretada - 
declarou o delegado.

Além das prisões, a Justiça 
também decretou a suspensão 
das atividades da sociedade 
empresária e bloqueio das 
contas bancárias dos inves-
tigados, até que se apure os 
prejuízos causados pela con-
duta criminosa.

para a publicação de atas, balanços, 
editais, fatos relevantes e underwriting 

no diário comercial, fale com sua 
agência de publicidade ou nos consulte:
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LBG Brasil Administração Ltda.
CNPJ 61.383.170/0001-97

Demonstrações financeiras - Exercícios Findos Em 31 de Dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$)
Balanços Patrimoniais Nota 2019 2018

Ativo/Circulante 159.387 157.520
Caixa e equivalentes de caixa 4 8.368 12.716
Títulos e valores mobiliários 5 149.442 144.173
Adiantamentos diversos 11 11
Impostos a recuperar 6 1.566 580
Outros créditos 7 – 40
Não circulante 181.031 183.204
Realizável a longo prazo: Impostos a recuperar 6 33.462 38.708
Outros créditos 7 37 620
Depósitos judiciais 8 147.532 143.876

Total do ativo 340.418 340.724

Balanços Patrimoniais Nota 2019 2018
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 5.255 4.196
 Fornecedores 10 108 43
 Impostos e contribuições a recolher 11 1.315 176
 Outras provisões 12 3.832 3.977
Não circulante 90.387 91.370
 Provisão para riscos fiscais 13 83.577 85.512
 Provisão para passivos contingentes 13 6.810 5.858
 Patrimônio líquido 244.776 245.158
 Capital social 14 130.488 130.488
 Reserva de capital 844 844
 Reserva de lucros 113.444 113.826
Total do passivo e patrimônio líquido 340.418 340.724

Demonstração de Resultado Nota 2019 2018
 Despesas operacionais: Administrativas e gerais 15 (5.209) (6.075)
 Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 16 (1.207) 1.985

(6.416) (4.090)
Prejuízo operacional antes do resultado financeiro (6.416) (4.090)
 Resultado financeiro: Receitas financeiras 17 12.841 17.281
 Despesas financeiras 17 (5.631) (5.230)

7.210 12.051
Lucro antes dos impostos 794 7.961
 Imposto de renda e contribuição social corrente 9 (1.176) 5.816

(1.176) 5.816
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício (382) 13.777

Demonstração do Resultado Abrangente 2019 2018
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício (382) 13.777
Resultado abrangente do exercício (382) 13.777

Demonstração dos Fluxos de Caixa Nota 2019 2018
Fluxos de caixa das atividades operacionais
 Lucro líquido antes dos impostos 794 7.961
 Ajustes para reconciliar o lucro líquido:
  Reversão Provisão/Desconto liquidação 13 – (6.003)
  Reversão/Constituição de provisões 16 1.207 (1.988)
  Atualização monetária 17 (662) (6.896)
  Provisão de contingência INSS 17 – 3.966
(Prejuízo)/Lucro líquido ajustado 1.339 (2.960)
Variações nos ativos e passivos operacionais:
 Títulos e valores mobiliários 5 (5.269) (107.520)
 Impostos a recuperar 6 642 (131)
 Depósitos judiciais 8 – (129.110)
 Outros créditos 7 623 188
 Fornecedores 10 65 (1.718)
 Impostos e contribuições a recolher 11 (37) (8.962)
 Outras provisões 12 (145) 40
 Provisão para riscos fiscais 13 – (932)
 Imposto de renda e contribuição social pagos (1.566) (13.668)
Caixa líquido (aplicado) pelas (nas) atividades
 operacionais (5.687) (3.593)
(Redução) de caixa e equivalentes de caixa
  no exercício (4.348) (6.553)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício      4 12.716 19.269
 Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 4 8.368 12.716
(Redução) líquida de caixa e 
 equivalentes no exercício (4.348) (6.553)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Reserva de capital Reserva de lucros
Capital 
social Incentivos fiscais

Reserva 
legal

Outras 
reservas

Lucros/ (Prejuízos)  
acumulados Total

Saldos em 31/12/2017 130.488 844 17.880 82.169 – 231.381
Lucro líquido do exercício 13.777 13.777
Absorção de prejuízos acumulados – – – 13.777 (13.777) –
Saldos em 31/12/2018 130.488 844 17.880 95.946 – 245.158
Prejuízo do exercício – – – – (382) (382)
Absorção de prejuízo – – – (382) 382 –
Saldos em 31/12/2019 130.488 844 17.880 95.564 – 244.776

Notas Explicativas
1. Contexto Operacional: A LBG Brasil Administração Ltda. (“Companhia” 
ou “Empresa”) é uma filial do Lloyds TSB Bank Plc (com sede em Londres 
- Inglaterra), qual tem por objeto a administração de bens próprios e partici-
pação em outras sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou estrangei-
ras, como sócia, acionista ou cotista. A Administração tem como objetivo 
manter uma adequada estrutura administrativa para acompanhar a realiza-
ção dos ativos e passivos. Em 30/06/2015 foi realizada Assembleia Geral 
Extraordinária, na qual os acionistas da empresa deliberaram a transforma-
ção por nacionalização do LLOYDS TSB BANK PLC em uma subsidiária 
brasileira não financeira e em regime de liquidação ordinária, sob forma de 
uma sociedade anônima denominada LBG Brasil Administração S.A. (em 
liquidação), condicionando tais decisões a aprovação pelo Banco Central 
do Brasil. Em 29/08/2016, após a análise pelo Banco Central e encaminha-
mento junto à Casa Civil, foi publicado o Decreto Presidencial sem número, 
aprovando o cancelamento da autorização do Lloyds TSB Bank Plc - Filial 
no Brasil exclusivamente para atuar como empresa financeira. Em 
6/09/2016, o Banco Central emitiu Ofício por meio do qual, informa que foi 
adotada a mudança do seu objeto social com a nova denominação LBG 
Brasil Administração S.A., registrando a necessidade da adoção de provi-
dências necessárias à regularização da situação da empresa junto ao Re-
gistro do Comércio (JUCESP) em razão da mudança do objeto social. Em 
6/02/2017 foi autorizado o arquivamento do novo ato societário da empresa 
LBG Brasil Administração S.A. na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
permitindo a Empresa tornar-se uma subsidiária brasileira não-financeira e 
em regime de liquidação ordinária, sob forma de uma sociedade anônima. 
Em 17/04/2017 foi realizada Assembleia Geral Extraordinária de transfor-
mação da sociedade por ações em sociedade limitada, deliberando a ces-
sação do processo de liquidação ordinária da Companhia, a transformação 
do tipo jurídico da sociedade, alterando como consequência o nome para 
LBG Brasil Administração Ltda., e cancelando suas ações convertendo-as 
em quotas. Nesta data foi aprovado o novo contrato social que regulou a 
sociedade após a referida transformação, e nomeação do seu administra-
dor. Na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/12/2017, foi apro-
vada a incorporação da Lloyds Tsb Fomento Comercial Ltda. e Lloyds Par-
ticipações Ltda. nas condições e nos termos estabelecidos no Protocolo de 
Incorporação e nos Laudos. Adicionalmente, foi aprovado o aumento de 
capital social da Companhia em razão da incorporação, em virtude da ver-
são do patrimônio líquido da Lloyds Participações Ltda. para a Companhia, 
que passou de R$ 89.401 para R$ 130.488 mediante a emissão de 
41.086.549 novas quotas ordinárias, no valor nominal de R$1,00 cada uma. 
As demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas para emis-
são pelos Administradores em 24/04/2020. 2. Base de Elaboração:  
a) Base de preparação das Demonstrações Financeiras: As demonstra-
ções financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, em conformidade com os Pronunciamentos, as Orien-
tações e as Interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis - CPC e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e 
evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas 
pela administração na sua gestão. As demonstrações financeiras foram ela-
boradas com base no custo histórico, exceto pela reavaliação de instrumen-
tos financeiros mensurados aos seus valores justos no final de cada perío-
do de relatório, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo 
histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas 
em troca de bens e serviços. A preparação de demonstrações financeiras 
requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício 
de julgamento por parte da Administração da Empresa no processo de apli-
cação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de 
julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas nas quais pre-
missas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, 
estão divulgadas na Nota 3. A moeda funcional da Empresa é o Real, mes-
ma moeda de preparação e apresentação das demonstrações financeiras. 
Todas as informações financeiras apresentadas em reais foram arredondas 
para o valor mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. b) Ado-
ção de novas normas e interpretações: A partir de 01/01/2019, entrou 
em vigor o CPC 6 (R2) - Operações de Arrendamento Mercantil. Com essa 
nova norma, os arrendatários passam a ter que reconhecer o passivo de 
arrendamento dos pagamentos futuros são descontados a valor presente 
com base em taxa de juros de captação da Empresa e o direito de uso do 
ativo para praticamente todos os contratos de arrendamento mercantil, in-
clusive para os contratos que eram considerados como arrendamentos 
operacionais, podem ficar fora do escopo dessa nova norma determinados 
contratos de curto prazo (12 meses) ou de pequenos montantes. Na de-
monstração do resultado, as despesas de arrendamento operacional, ante-
riormente registradas no resultado operacional, são substituídas pela amor-
tização do direito de uso dos ativos e pelos encargos de juros sobre o 
passivo de arrendamento passa a ser registrado em despesas financeiras. 
Não houve impacto da adoção da norma devido ao contrato de aluguel no 
qual a Empresa figura como locatária ser de curto prazo. 3. Principais Po-
líticas Contábeis Adotadas: As principais políticas contábeis adotadas 
foram as seguintes: a) Caixa e equivalentes de caixa: O caixa e equiva-
lentes de caixa compreendem o caixa, saldo em contas bancárias e as 
aplicações em fundos de investimento, e demais aplicações de curto prazo, 
de alta liquidez, imediatamente conversíveis em valores em dinheiro conhe-
cidos e sujeitas a um risco insignificante de alteração do valor, com data de 
vencimento original igual ou inferior a três meses. b) Ativo circulante e 
realizável a longo prazo: São demonstrados pelo custo de aquisição, 
acrescidos dos rendimentos e variações monetárias (pro rata dia), e ajusta-
do, quando aplicável, considerando os valores de mercado ou de realiza-
ção. c) Passivo circulante e exigível a longo prazo: São demonstrados 
por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os en-
cargos e as variações monetárias (pro rata dia) e cambiais incorridos.  
d) Imposto de renda e contribuição social: A provisão para imposto de 
renda (IRPJ) foi constituída à alíquota de 15% sobre o lucro real, acrescida 
de adicional de 10%, a contribuição social (CSL) foi provisionada à alíquota 
de 9%. e) Instrumentos financeiros: De acordo com o CPC 48, todos os 
ativos e passivos financeiros, incluindo os instrumentos financeiros deriva-
tivos devem ser reconhecidos no Balanço Patrimonial e mensurados de 
acordo com a categoria no qual o instrumento foi classificado. A classifica-
ção de ativos e passivos financeiros é efetuada de acordo com o modelo de 
negócios da Empresa, e que reflita seu objetivo para com o instrumento, e 
se os fluxos de caixa contratuais compreendam apenas pagamento de prin-
cipal e juros. O modelo de negócios, por sua vez, é determinado em um 
nível que reflita como o grupo de ativos financeiros são gerenciados a fim 
de alcançar um objetivo de negócios particular, sendo estes: mantidos em 
carteira para obtenção de fluxos de caixa, mantidos em carteira para obten-
ção de fluxo de caixa e venda, ou categoria residual que não atenda às 
categorias anteriores. Uma vez definido o modelo de negócios aplicável, a 
Administração avalia se o fluxo de caixa proveniente do instrumento finan-
ceiro representa apenas pagamentos de fluxo de caixa. É definido como 
principal, o valor justo do instrumento financeiro em seu reconhecimento 
inicial e juros como a compensação pelo valor do dinheiro no tempo e risco 
de crédito. Definindo-se os fatores supracitados, é obtida a classificação e 
mensuração aplicável ao instrumento financeiro. Sendo estas: (I) Classifi-
cação e mensuração de ativos financeiros: três categorias devem ser 
consideradas para determinar a classificação dos ativos financeiros. a) 
Custo amortizado: utilizada quando os ativos financeiros dentro de um 
modelo de negócios administrados para obter fluxos de caixa contratuais e 
constituídos apenas por pagamento de principal e juros. b) Valor Justo por 
meio de outros resultados abrangentes: utilizada quando os ativos finan-
ceiros são mantidos dentro de um modelo de negócios tanto para obter 
fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de princi-
pal e juros, quanto para a venda. Não há ativos financeiros classificados 
nessa categoria nos exercícios de 2019 e 2018. c) Valor justo por meio do 
resultado: utilizada para ativos financeiros que não atendem os critérios 
acima. (II) Classificação e mensuração de passivos financeiros: duas 
categorias devem ser considerados para determinar a classificação dos 
passivos financeiros. a) Custo amortizado: utilizada quando os passivos 

financeiros dentro de um modelo de negócios administrados para obter  
fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamento de princi-
pal e juros. b) Valor justo por meio do resultado: utilizada para passivos 
financeiros que não atendem os critérios acima. Não há passivos financei-
ros classificados nessa categoria nos exercícios de 2019 e 2018. i. Reco-
nhecimento: Os ativos e passivos financeiros, incluindo aqueles mensura-
dos ao valor justo no resultado e por meio de outros resultados abrangentes, 
são inicialmente reconhecidas na data da transação pelo seu valor justo. ii. 
Baixa: Um ativo financeiro é baixado na sua totalidade ou em parte quando 
os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expirem ou quando se 
transfere o direito contratual aos fluxos de caixa do ativo e substancialmen-
te todos os riscos e vantagens da propriedade do ativo. iii. Mensuração ao 
custo amortizado: O custo amortizado de ativo financeiro ou de passivo fi-
nanceiro é a quantia pelo qual o ativo financeiro ou o passivo financeiro é 
medido no reconhecimento inicial menos os reembolsos de capital, mais ou 
menos a amortização cumulativa usando o método dos juros efetivos de 
qualquer diferença entre essa quantia inicial e a quantia no vencimento, e 
menos qualquer redução (diretamente ou por meio do uso de conta reduto-
ra) quanto à perda do valor recuperável ou incobrabilidade. iv. Taxa de juros 
efetiva: A taxa de juros efetiva é aquela que desconta exclusivamente os 
pagamentos ou recebimentos de caixa futuros, estimados durante a vida 
esperada do ativo financeiro ou passivo financeiro ao valor contábil bruto 
de um ativo financeiro (ou seja, seu custo amortizado antes de qualquer 
provisão para redução ao valor recuperável) ou o custo amortizado de um 
passivo financeiro. O cálculo não considera perdas de crédito esperadas e 
inclui custos de transação, prêmios ou descontos e taxas pagos ou recebi-
dos que são parte integrante da taxa de juros efetiva, como taxas de ori-
gem. v. Mensuração ao valor justo: Valor justo é o montante pelo qual um 
ativo pode ser trocado, ou um passivo liquidado, entre partes conhecidas e 
empenhadas na realização de uma transação justa de mercado, na data 
das Demonstrações Financeiras. A Empresa determina o valor justo de ins-
trumentos financeiros com base nos preços cotados em mercado ativo para 
aquele instrumento. Um mercado é reconhecido como ativo se os preços 
cotados são prontamente e regularmente disponíveis e representam tran-
sações de mercado fidedignas e regulares ocorridas de forma justa entre 
partes independentes. De acordo com o CPC, a Empresa classifica as 
mensurações de valor justo usando uma hierarquia de valor justo que reflita 
a significância dos “inputs” usados no processo de mensuração. Nível 1 - 
são usados preços cotados em mercados ativos para instrumentos finan-
ceiros idênticos. Um instrumento financeiro é considerado como cotado em 
um mercado ativo se os preços cotados estiverem pronta e regularmente 
disponíveis, e se esses preços representarem transações de mercado reais 
e que ocorrem regularmente partindo do princípio que as partes são inde-
pendentes. Nível 2 - são usadas outras informações disponíveis, exceto 
aquelas do Nível 1, incluindo os preços cotados em mercados não ativos ou 
para ativos e passivos similares, ou são usadas outras informações que 
estão disponíveis ou que podem ser corroboradas pelas informações ob-
servadas no mercado para suportar a avaliação dos ativos e passivos. Nível 
3 - são usadas informações que não estão disponíveis no mercado na de-
finição do valor justo. Se o mercado para um instrumento financeiro não 
estiver ativo, a Empresa estabelece o valor justo usando uma técnica de 
valorização que considera dados internos, mas que seja consistente com 
as metodologias econômicas aceitas para a precificação de instrumentos 
financeiros. Todos os títulos e valores mobiliários referentes aos exercícios 
de 2019 e de 2018 estão classificados no Nível 1. vi. Ativos e passivos fi-
nanceiros mensurados ao valor justo através resultado: i. Ativos e passivos 
para negociação: Os ativos e passivos para negociação são os ativos e 
passivos mantidos pela Empresa com o propósito de vender ou recomprar 
no curto prazo, ou que mantém como parte de uma carteira administrada 
em conjunto para obtenção de lucro no curto prazo ou para tomada de po-
sições. Os ativos e passivos para negociação são reconhecidos inicialmen-
te e subsequentemente pelo valor justo, e os custos de transação são re-
gistrados diretamente no resultado do período. Os ajustes ao valor justo 
são reconhecidos como parte do Resultado ao valor justo de ativos e pas-
sivos financeiros. Os ativos e passivos de negociação não são reclassifica-
dos após seu reconhecimento inicial. Os ativos classificados nessa catego-
ria se encontram demonstrados na Nota 5. ii. Passivos financeiros 
mensurados ao valor justo no resultado: São passivos designados a valor 
justo através do resultado no reconhecimento inicial (opção de valor justo). 
Essa designação não pode ser alterada subsequentemente. Os passivos 
financeiros incluídos nesta categoria são reconhecidos inicialmente e sub-
sequentemente pelo seu valor justo. Não há passivos financeiros registra-
dos nessa categoria nos exercícios de 2019 e de 2018. vii. Ativos financei-
ros mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. 
De acordo com o CPC 48, os ativos financeiros são classificados como 
mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
quando os ativos financeiros são mantidos tanto para obter fluxos de caixa 
contratuais constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quan-
to para a venda. Não há ativos financeiros classificados nessa categoria 
nos exercícios de 2019 e de 2018. f) Ativos e passivos contingentes e 
obrigações legais - fiscais e previdenciárias: O reconhecimento, a men-
suração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e obrigações 
legais (fiscais e previdenciárias) são efetuados de acordo com os critérios 
definidos no CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contin-
gentes, sendo os principais critérios os seguintes: • Ativos Contingentes - 
não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, exceto quando da 
existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre 
as quais não caibam mais recursos. Não foram reconhecidos contabilmente 
novos ativos contingentes em 31/12/2019 e 2018; • Passivos Contingentes 
- são reconhecidas nas demonstrações financeiras quando, baseado na 
opinião de assessores jurídicos e da administração, for considerado prová-
vel o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, e sempre que 
os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os 
passivos contingentes classificados como perdas possíveis pelos assesso-
res jurídicos são divulgados em notas explicativas, enquanto aqueles clas-
sificados como perda remota não são passíveis de provisão ou divulgação; 
e • Obrigações legais (fiscais e previdenciárias) - referem-se a demandas 
judiciais onde estão sendo contestadas a legalidade e a constitucionalida-
de de alguns tributos e contribuições, que independentemente de avaliação 
acerca de probabilidade de perda são provisionados. (i) Provisão para con-
tingências tributárias, cíveis e trabalhistas: A Empresa é parte de diversos 
processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas 
as contingências referentes a processos judiciais que representem perdas 
prováveis e estimadas com certo grau de segurança. A avaliação da proba-
bilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia 
das leis, a jurisprudência disponível, as decisões mais recentes nos tribu-
nais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos 
advogados externos. A Administração acredita que essas provisões para 
riscos tributários, cíveis e trabalhistas estão corretamente apresentadas 
nas demonstrações financeiras. g) Apuração do resultado: O resultado é 
apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as 
receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos 
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correla-
cionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 
4. Caixa e Equivalentes de Caixa: 2019 2018
Disponibilidades 142 –
Fundo de investimento 8.226 12.716

8.368 12.716
O saldo de caixa e equivalentes de caixa é composto substancialmente por 
aplicações financeiras no fundo de Investimento BRAD FI MULT CRED 
PRIV LLOYDS TSB PLC, no montante de R$ 8.226 (R$ 12.716). 5. Instru-
mentos Financeiros: a) Títulos e valores mobiliários: O valor contábil 
dos instrumentos financeiros registrados no balanço patrimonial reflete, 
conforme avaliação da Administração, a melhor estimativa de valor de mer-
cado. Os instrumentos financeiros detidos pela Empresa são representa-
dos por aplicações financeiras no fundo de Investimento BRAD FI MULT 
CRED PRIV LLOYDS TSB PLC. A carteira de títulos e valores mobiliários 
do referido fundo apresenta aplicação em certificados em depósitos bancá-

rios e letras financeiras em 31/12/2019, no montante de R$ 149.442 (2018- 
R$ 144.173), os quais apresentam vencimento de até 1 ano. b) Classifica-
ção dos instrumentos financeiros: Abaixo destacamos os instrumentos 
financeiros por categoria em 31/12/2019 e de 2018:

2019

Descrição

Ativos ao 
 valor  

justo por  
meio do  

resultado

Ativos  
financeiros  
registrados  

ao custo  
amortizado

Passivos  
financeiros  

registrados ao  
custo  

amortizado Total
Ativo
Fundos de investimento 149.442 – – 149.442
Depósitos judiciais – 147.532 – 147.532
Total 149.442 147.532 – 296.974
Passivo
Fornecedores – – 108 108
Total – – 108 108

2018

Descrição

Ativos ao 
 valor  

justo por  
meio do  

resultado

Ativos  
financeiros 
registrados  

ao custo  
amortizado

Passivos  
financeiros  

registrados ao  
custo  

amortizado Total
Ativo
Fundos de investimento 144.173 – – 144.173
Depósitos judiciais – 143.876 – 143.876
Total 144.173 143.876 – 288.049
Passivo
Fornecedores – – 43 43
Total – – 43 43
As operações da Empresa estão sujeitas aos fatores de risco abaixo 
descritos: Risco de liquidez - Considerando pela capacidade de a Empresa 
gerenciar os prazos de recebimento dos seus ativos em relação aos 
pagamentos derivados das obrigações assumidas. Esse risco é eliminado 
pela análise das obrigações assumidas e manutenção de caixa e 
equivalentes de caixa que supere as obrigações de curto prazo assumidas. 
Risco de crédito - A Administração da Empresa monitora ativamente a 
qualidade de créditos das instituições financeiras onde mantém os recursos 
investidos e, gerencia o risco frente ao retorno esperado dos investimentos 
de forma que não espera que nenhuma contraparte falhe em cumprir com 
suas obrigações. 6. Impostos a Recuperar 2019 2018
IRPJ/CSLL (c) 35.021 33.255
INSS a recuperar 19.409 18.756
(–) Provisão INSS a recuperar (a) (19.409) (18.756)
Outros impostos federais a recuperar (b) 7 6.033

35.028 39.288
Curto prazo 1.566 580
Longo prazo 33.462 38.708
(a) Em dezembro de 2019, a Empresa possui provisão referente a INSS a 
recuperar no montante de R$ 19.409 sendo R$ 11.071 de principal e 
R$ 8.338 reconhecidos como atualização monetária (2018 - R$ 18.756 sen-
do R$ 18.467 de principal e R$ 289 de atualização monetária), em decor-
rência do processo que pleiteava ajuizamento de ação anulatória da deci-
são administrativa que negou o pedido de restituição de valores recolhidos. 
O valor de INSS a recuperar e a provisão são atualizados através de taxa 
Selic. (b) Em 31/12/2018 refere-se a impostos a recuperar de exercícios 
anteriores. Durante o exercício de 2019 foi efetuada a baixa dos referidos 
impostos (Nota 16). (c) Os referidos montantes foram substancialmente res-
tituídos em 2020 (Nota 18) 7. Outros créditos: O saldo de outros créditos 
em 31/12/2019 é de R$ 37 (31/12/2018 - R$ 660), refere-se principalmente 
a depósito em caução. 8. Depósitos Judiciais: Refere-se substancialmen-
te a depósitos judiciais tributários, passíveis de atualização monetária atra-
vés da taxa de juros SELIC.

2019 2018
Tributário 147.532 143.876

147.532 143.876
Circulante – –
Não circulante 147.532 143.876
A movimentação, para o exercício findo em 31/12/2019 e de 2018, dos de-
pósitos judiciais está assim representada:

2018
Atualização 

monetária Baixas Recebimento 2019
Tributário 143.876 3.656 – – 147.532
Total provisionado 143.876 3.656 – – 147.532

2017
Atualização 

monetária
Baixas 

(a)
Recebimento 

(b) 2018
Tributário 272.011 5.343 (4.368) (129.110) 143.876
Total provisionado 272.011 5.343 (4.368) (129.110) 143.876
a) Em 21/05/2018 a empresa realizou a baixa do montante de R$ 4.368 
referente ao INSS processo 0017519-02.200.4.03.6100, qual foi levantado 
em favor da União Federal (Vide Nota 17). b) Em 11/07/2018, foi revertido a 
favor da Empresa o saldo de depósito judicial no montante de R$ 127.711, 
referente ao “Plano verão”, em decorrência do ganho do processo que a 
Empresa pleiteava. Consequentemente, a provisão contingente correspon-
dente foi revertida, no montante de R$ 68.134 (Nota 13). Adicionalmente, 
em 25/09/2018 a Receita Federal levantou o montante de R$ 1.399 referen-
te a Dívida Ativa IRPJ - Deposito Judicial n° 209.61.82.016221-1. 9. Impos-
to de Renda e Contribuição Social: Reconciliação do imposto de renda e 
da contribuição social sobre o lucro líquido: 2019 2018
Resultado antes do IR e CS 794 7.961
Encargos total do imposto de renda e contribuição social
 às alíquotas vigentes 25% e 9% 245 2.693
Efeito das adições e exclusões no cálculo dos tributos 1.371 16.853
Despesas indedutíveis e exclusões líquidas de receitas
 não tributáveis 74 –
Compensação de prejuízos fiscais e base negativa
 de CSL não constituídas (514) (5.868)
Imposto de renda e contribuição social no período 1.176 13.668
Imposto de renda e contribuição social Plano Verão (a) – (19.484)

(1.176) 5.816
(a) Em agosto de 2018, a Empresa ganhou o processo em que pleiteava a 
aplicação de índice adicional de correção monetária de balanço expurgado 
na promulgação das leis do denominado “Plano Verão” sendo revertido em 
favor da Empresa o respectivo depósito judicial (Vide Nota 8(b)). Desta for-
ma, foi realizada a baixa da provisão de R$ 68.134, sendo o montante de 
R$19.484 referente ao saldo original dos depósitos de IRPJ e CSLL e 
R$ 48.650 referente a atualização monetária (Vide Nota 13(b)). O montante 
do crédito tributário não registrado, referente a prejuízo fiscal e base nega-
tiva de contribuição social, em 31/12/2019 é de R$ 20.570 (2018 - R$ 
21.231), às alíquotas de 25% e 9%, respectivamente.
10. Fornecedores 2019 2018
Fornecedores 108 43

108 43
O saldo de fornecedores em 31 de dezembro refere-se a provisões para 
pagamento de obrigações contratuais e honorários advocatícios. 
11. impostos e Contribuições a Recolher 2019 2018
Impostos e contribuições a recolher (a) 1.315 176

1.315 176
(a) O saldo de impostos e contribuições a recolher em 31/12/2019 e 2018, 
refere-se a impostos federais a pagar. 12. Outras Provisões: O saldo de 
outras provisões em 31/12/2019 é de R$ 3.832 (31/12/2018 - R$ 3.977), 
referindo-se substancialmente a obrigações contratuais e demais provi-
sões. 13. Provisão para Riscos Fiscais e Passivos Contingentes: A Ad-
ministração da Empresa questiona a constitucionalidade de determinados 
procedimentos fiscais relacionados aos tributos federais, bem como partici-
pa em outros processos judiciais fiscais. Com base na opinião de consulto-
res legais, considera as provisões para passivos contingentes suficientes 
para cobrir prováveis perdas que possam ser incorridas. Os riscos relativos 
aos processos administrativos e judiciais fiscais são reavaliados periodica-
mente pela Administração em conjunto com os consultores legais e as pro-
visões consideradas necessárias para a cobertura desses riscos são devi-
damente contabilizadas. A Administração da Empresa considera que 
obrigações legais e passivos contingentes referem-se, principalmente, a 
ações judiciais iniciadas com o objetivo de: (i) questionar a constitucionali-
dade da Lei que instituiu o FINSOCIAL em 1988, no valor de R$ 63.168 
(2018 - R$ 61.265); (ii) obter o direito de deduzir as despesas de Contribui-
ção Social sobre o Lucro líquido da base de cálculo do IRPJ para os anos 

de 1998, 1999, 2000 e 2002, no valor de R$ 1.718 (2018 - R$ 1.679); (iii) 
questionar a constitucionalidade da majoração de alíquota da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido para instituições financeiras de 8% para 18% 
em 1998 no valor de R$ 4.460 (2018 - R$ 4.335); (iv) discutir quanto a 
compensação de IRPJ com crédito de terceiros, a qual foi questionada pe-
las autoridades fiscais no valor de R$ 7.268 (2018 - R$ 13.558); (v) discus-
são acerca dos montantes recolhidos em programa de anistia de débitos 
federais em 2002 no valor de R$ 3.294 (2018 - R$ 3.149); (vi) discussão 
com relação à correção monetária de balanço prevista pela Lei 8.200/91 no 
valor de R$ 190 (2018 - R$ 187); (vii) discussão sobre a aplicação de mul-
tas em processo de denúncia espontânea no valor de R$ 1.372 (2018 - R$ 
1.339) e outros processos que totalizam R$ 2.107. Os saldos de provisão 
para riscos fiscais e passivos contingentes no exercício podem ser assim 
resumidos: 2019 2018
Provisão para riscos fiscais 83.577 85.512
Provisão para passivos contingentes 6.810 5.858

90.387 91.370
Circulante – –
Não circulante 90.387 91.370
A movimentação, para o exercício findo em 31/12/2018 e 2019, da provisão 
para riscos fiscais e da provisão para passivos contingências está assim 
representada:

2018

Atua- 
lização 

monetária
Adi- 

ções (a)
Baixas 

(b)
Paga- 

mentos 2019
 Outras provisão
  para riscos fiscais 85.512 3.722 910 (6.567) – 83.577
 Provisão para pas-
 sivos contingentes 5.858 714 238 – – 6.810
Total provisionado – 4.436 1.148 (6.567) – 90.387
(a) Em 2019 foram constituídas provisões no montante de R$ 910 para 
processos de execuções fiscais. (b) Adicionalmente, em novembro de 2019 
foi realizada a baixa da provisão de R$ 6.567, após revisão das probabilida-
des de perda de causa fiscal relativa a IRPJ.

2017

Atua- 
lização 

monetária
Adi- 

ções
Baixas 

(a)
Paga- 

mentos (b) 2018
 Outras provisão 
para riscos fiscais 129.746 3.526 – (43.342) (932) 85.512
 Provisão para
 passivos contin-
 gentes 3.186 151 2.521 – – 5.858
Total provisionado 132.932 3.677 2.521 (43.432) (932) 91.370
(a) Em 21/05/2018 foi levantado em favor da União Federal o depósito judi-
cial de INSS, sendo baixado a provisão correspondente no montante de R$ 
4.368 (Vide Notas 8(a) e 16). Adicionalmente, em agosto de 2018, foi reali-
zada a baixa da provisão de R$ 68.134, sendo o montante de R$19.484 
referente ao saldo original dos depósitos de IRPJ e CSLL e R$ 48.650 refe-
rente à atualização. Visto que a Empresa ganhou o processo em que plei-
teava a aplicação de índice adicional de correção monetária de balanço 
expurgado na promulgação das leis do denominado “Plano Verão”. Conse-
quentemente, foi revertida em favor da Empresa o respectivo depósito judi-
cial (Vide Nota 8(b)). (b) Através da MP 783/17 e a Instrução normativa RFB 
nº 1.711, de 16/06/2017, foi instituído o Programa Especial de Regulariza-
ção Tributária - PERT. A Administração fez a adesão ao programa em agos-
to de 2017, visando equalizar e regularizar passivos fiscais por meio de um 
sistema especial de pagamento e de parcelamento. Em 30/01/2018, foi re-
alizado o pagamento dos valores provisionados a título de “Anistia IRPJ” do 
ano 2001 no montante de R$ 932, e a baixa de R$ 57. Contingências pas-
sivas - risco possível: Há processos administrativos e judiciais fiscais em 
andamento no valor de R$ 91.303 (2018 - R$ 255.663) classificados como 
perdas possíveis e que, portanto, não foram provisionados. Adicionalmente, 
em 2019 houve encerramento de processo na esfera administrativa (causa 
com valor estimado em R$ 148.728), referente ao tratamento fiscal de ope-
rações de factoring, com decisão parcialmente procedente, sendo realiza-
do um pagamento do saldo remanescente no valor total de R$ 165.  
14. Patrimônio Líquido: Em 31/12/2019, o capital social está dividido em 
130.487.526 cotas (130.487.526 em 2018), no valor nominal de R$1,00 
cada uma, distribuídas entre os cotistas ou acionistas como segue:

2019 2018
Partici 
pação 

- % Cotas Valor

Partici 
pação 

- % Cotas Valor
LBG Equity In-
vestments 
 Limited 68,51 89.400.977 89.401 68,51 89.400.977 89.401
Uberior Invest-
ments Limited 31,49 41.086.549 41.087 31,49 41.086.549 41.087

100,00 130.487.526 130.488 100,00 130.487.526 130.488
Em 31/12/2018, foi realizado alteração contratual dos sócios Lloyds Bank 
PLC e Lloyds Bank Subsidiaries para LBG Equity Investments Limited e 
Uberior Investments Limited. 
15. Despesas Administrativas e Gerais 2019 2018
Despesa com pessoal – (76)
Serviços prestados por terceiros (a) (4.767) (5.357)
Aluguel e condomínio (144) (144)
Gastos gerais (298) (498)

(5.209) (6.075)
(a) Refere-se basicamente a despesas com contabilidade, auditoria e  
consultoria. 
16. Outras Receitas (Despesas) Operacionais 2019 2018
Reversão/Constituição de provisão para riscos fiscais 5.658 4.509
Provisões para passivos contingentes (Vide Nota 13) (238) (2.521)
Baixa de impostos a recuperar (Nota 6 (b)) (6.627) –
PIS e COFINS – (3)

(1.207) 1.985
17. Resultado Financeiro 2019 2018
Receita financeira:
 Receita aplicação financeira 8.141 5.225
 Receita atualização monetária 5.098 6.896
 Descontos obtidos (a) 240 6.003
 PIS sobre receita financeira (90) (118)
 COFINS sobre receita financeira (548) (725)

12.841 17.281
 Despesa financeiras: Encargos financeiros (1.195) (1.264)
 Despesa com atualização monetária (4.436) (3.966)

(5.631) (5.230)
(a) Em 2018 se refere a descontos obtidos, no montante de R$ 6.003 de 
IRPJ/CSLL referente ao PERT (processo 16327.000784/2004 65) da 
Lloyds Fomento. 18. Eventos Subsequentes: Em fevereiro de 2020, a em-
presa recebeu R$ 31.579 da Receita Federal Brasileira referentes a restitui-
ção de impostos. Efeitos da pandemia provocada pelo novo Coronavírus 
(COVID-19): Desde dezembro de 2019, uma nova cea de coronavírus se 
espalhou na China e em outros países. A extensão em que o coronavírus 
afeta os resultados dependerá de desenvolvimentos futuros, que são alta-
mente incertos e não podem ser previstos, incluindo novas informações 
que possam surgir sobre a gravidade do coronavírus e as ações para con-
ter o coronavírus ou tratar seu impacto, entre outras. Os ativos financeiros 
da Empresa podem ser impactados em decorrência desse evento. 
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Butantan antecipará entrega de 54 milhões 
de doses da Coronavac ao Ministério da Saúde
Instituto dobrou a capacidade de liberação das doses, com contratação de pessoal para o transporte

O governador de São 
Paulo, João Doria 
(PSDB), afirmou on-
tem que o Instituto 

Butantan antecipará a entrega 
das 54 milhões de doses adicio-
nais da vacina contra a covid-19 
contratadas pelo Ministério da 
Saúde: de setembro para até o 
fim de agosto. As doses com-
plementam contrato inicial de 
46 milhões de doses, somando 
100 milhões de doses. O contra-
to das doses adicionais foi assi-
nado na terça-feira, 16.

Sob críticas de que faltam 
vacinas nos municípios e Esta-
dos brasileiros, o Ministério da 
Saúde deve receber na próxima 
terça-feira, 23, novo lote com 
3,4 milhões de doses da Coro-

navac, anunciou o governador.
Ontem, o ministro da Saúde, 

Eduardo Pazuello, se reuniu 
com os governadores para tra-
tar da liberação dos imunizan-
tes para os entes federados.

Na últimta terça-feira, 16, a 
Frente Nacional dos Prefeitos 
(FNP) divulgou nota na qual diz 
atribuir aos “sucessivos equívo-
cos do governo federal na coor-
denação do enfrentamento à 
covid-19” a “escassez e falta de 
doses de vacinas em cidades de 
todo o País” Para a Confederação 
Nacional de Municípios (CNM) 
é “necessária, urgente e inevitá-
vel a troca de comando da pasta 
para o bem dos brasileiros”.

“Faço aqui um apelo para que 
o Ministério da Saúde viabilize 

mais vacinas e disponibilize vaci-
nas para todos os governos esta-
duais para que possam imunizar 
a população nos seus Estados 
através dos seus municípios. É 
inaceitável que tenhamos capi-
tais, cidades, que não têm mais 
vacina e alguns estados que estão 
na fase final de disponibilidade 
de vacinas”, disse Doria.

Mais cedo, durante lança-
mento de programa de testes da 
Coronavac em Serrana (SP), o 
diretor do Instituto Butantan, 
Dimas Covas, afirmou que “a 
falta da vacina decorre funda-
mentalmente de uma falta de 
planejamento do nosso Minis-
tério da Saúde”. “Os municí-
pios que terminaram estoques 
de vacina tem de ser aplaudidos. 

Eles cumpriram a meta de vaci-
nação”, afirmou Covas.

Segundo ele, o instituto 
dobrou a capacidade de libe-
ração das doses, com novas 
contratação de pessoal para o 
transporte.

Até agora, o Governo de São 
Paulo e o Butantan já entre-
garam 9,8 milhões de vacinas 
ao PNI. Em janeiro, foram 6 
milhões no dia 17, outras 900 
mil no dia 22 e mais 1,8 milhão 
no dia 29. Em fevereiro, foram 
enviadas outras 1,1 milhão de 
doses no último dia 5.

A partir da próxima semana, 
o Butantan começa a entregar 
parte de uma nova carga de 
17,3 milhões de vacinas fabri-
cadas com o IFA (Insumo Far-

macêutico Ativo) enviado neste 
mês pela biofarmacêutica Sino-
vac. A parceria internacional 
garantiu 11 mil litros de maté-
ria-prima vinda da China para 
a fábrica em São Paulo.

Também neste mês, o Butan-
tan já solicitou uma nova 
remessa de 8 mil litros de IFA 
para a Sinovac. O objetivo é 
acelerar ainda mais a produ-
ção de novas vacinas na capi-
tal paulista.

O Governador João Doria 
anunciou a criação de uma 
força-tarefa para acelerar a 
entrega de doses da vacina do 
Instituto Butantan para todo 
o país. A fábrica de imunizan-
tes na capital paulista dobrou 
o total de funcionários do setor 

de envase de 150 para 300 pro-
fissionais.

“A nossa orientação é agi-
lizar todos os processos para 
permitir que as vacinas che-
guem o mais rapidamente pos-
sível aos brasileiros”, afirmou 
o Governador. Após a fabrica-
ção e o controle de qualidade 
no Butantan, os imunizantes 
são entregues ao Ministério da 
Saúde, que faz a distribuição às 
Secretarias Estaduais de Saúde.

Além do incremento de 
100% na mão-de-obra para 
envasamento das vacinas. O 
controle de qualidade também 
contará com 20 novos profis-
sionais que se juntarão aos 300 
trabalhadores que já atuam na 
capital paulista.

Capital amplia 
vacinação para 
profissionais 
de saúde

A cidade de São Paulo pas-
sou a vacinar um grupo maior 
de profissionais da área de saúde 
e correlatas desde ontem. Pas-
sam a fazer parte da parcela da 
população prioritária para rece-
ber a imunização contra a covid-
19 trabalhadores da saúde de 
hospitais públicos municipais e 
estaduais, da Rede de Atenção à 
Saúde Municipal, de serviços de 
diagnóstico que realizam coleta 
e análise de amostra de exames 
laboratoriais e de imagem para 
detecção da covid-19, das equi-
pes de serviços de ambulância 
que fazem transporte e remo-
ção de pacientes com covid-19, 
sepultadores, veloristas, crema-
dores e condutores de veículos 
funerários, além de equipes do 
Instituto Médico Legal, auxilia-
res de necrópsia, médicos legis-
tas e atendentes de necrotério.  

Já faziam parte do grupo 
prioritário os colaboradores dos 
centros de Atenção Psicossocial 
(Caps), centros especializados 
em Reabilitação (CER) e cen-
tros de Convivência e Coopera-
tiva (Ceccos). Também podem 
ser vacinados aqueles que tra-
balham nas unidades de Referên-
cia à Saúde do Idoso (Ursi), no 
Centro de Especialidades Odon-
tológicas (Ceo), Serviço de Aten-
ção Especializada (SAE), Centro 
de Testagem e Aconselhamento 
(CTA), Ambulatório de Especia-
lidades (AE), em hospitais Dia 
(HD), em centros de Referência 
em Saúde do Trabalhador (Crst) 
e no Serviço Integrado de Aco-
lhida Terapêutica (Siat).

De acordo com a Secreta-
ria Municipal de Saúde de São 
Paulo, os funcionários que esti-
verem no local de trabalho serão 
vacinados na própria unidade. Os 
trabalhadores podem ir ainda a 
uma das 468 unidades básicas de 
saúde do município para receber 
a imunização.

A vacinação também está 
sendo feita de segunda a sexta-
-feira, das 8h às 17h, em cinco 
drive-thrus: Estádio do Paca-
embu - Praça Charles Mul-
ler (zona oeste); Neo Química 
Arena Corinthians - Av. Miguel 
Ignácio Curi, 111 (zona leste); 
Autódromo de Interlagos – Av. 
Jacinto Júlio – Portão 9 KRF 
(zona sul); Centro de Exposições 
do Anhembi - Rua Olavo Fon-
toura – Portão 38 (zona norte); 
e Igreja Boas Novas, na Vila Pru-
dente - Rua Marechal Malet, 611 
(zona leste).

As doses estão sendo dispo-
nibilizadas ainda de segunda a 
sexta-feira, das 7h às 19h, nos 
centros-escolas Barra Funda 
(Av. Dr. Abrahão Ribeiro, 283); 
Geraldo de Paula Souza (Av. Dr. 
Arnaldo, 925); e Samuel Barns-
ley Pessoa (Butantã - Av. Vital 
Brasil, 1.490).
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Município de Serrana 
dá início à vacinação de 
adultos contra a covid-19

O município de Serrana, 
no interior paulista, iniciou 
ontem a vacinação de toda a 
população adulta como parte 
de um ensaio clínico para ava-
liar a efetividade da Corona-
Vac, vacina contra o corona-
vírus produzida pelo laborató-
rio chinês Sinovac em parce-
ria com o Instituto Butantan. 
Devem ser imunizadas 30 mil 
pessoas no município que fica 
na região de Ribeirão Preto e 
tem população total estimada 
em 45 mil habitantes.  

A cidade foi dividida em 
quatro regiões separadas por 
cores. Até domingo (20) serão 
vacinados os moradores da 
Região Verde; em seguida 
serão os residentes da Região 
Amarela (24 a 27 de feve-
reiro), da Região Cinza (3 a 
6 de março) e da Região Azul 
(10 a 13 de março). De hoje 
a sexta-feira, as oito escolas 
disponibilizadas para fazer a 
aplicação das doses estarão 
abertas das 14h às 20h30. No 
sábado e no domingo, das 8h 
às 15h30.

Em vídeo divulgado nas 
redes sociais, o prefeito de 
Serrana, Léo Capitelli, pede 

a colaboração e participação 
de toda a população. Ele soli-
citou ainda “muita calma e 
muita paciência” durante a 
imunização.

“A mesma escola que você 
tomar a primeira dose será 
a escola onde você tomará a 
segunda dose”, acrescentou 
o prefeito ao dar orientações 
à população. O governador de 
São Paulo, João Doria, acom-
panhou nesta manhã o início 
da imunização.

Chamado de Projeto S, a 
vacinação em massa em Ser-
rana pretende determinar se 
a imunização pode efetiva-
mente diminuir a transmis-
são do vírus. Há a possibili-
dade de que o imunizante ape-
nas evite os casos mais gra-
ves, mas que o vírus continue 
circulando e causando novas 
infecções.

“Esses dois tipos de res-
postas são possíveis, e isso vai 
determinar as estratégias futu-
ras, as estratégias vacinais que 
teremos que desenvolver para 
os próximos anos”, explicou o 
presidente do Instituto Butan-
tan, Dimas Covas, durante o 
anúncio do projeto.

ESTADO CRÍTICO  ���������������������������������

Região metropolitana 
de São Paulo precisa 
de doações de sangue

Os bancos de sangue que 
abastecem a região metropo-
litana de São Paulo estão em 
estado crítico e precisam de 
doações, informou a prefei-
tura da capital e a Fundação 
Pró-Sangue. A ação solidária 
consiste em doar uma pequena 
quantidade do próprio sangue 
para salvar a vida de pessoas 
que se submetem a tratamen-
tos, intervenções médicas, feri-
dos e pacientes de doenças crô-
nicas graves.   

Os tipos sanguíneos O-, 
O+, A-, A+ e B- estão com 
volume em estado crítico. A 
quantidade é suficiente para 
suprir o abastecimento por 
apenas 1 dia.

Para garantir a segurança 
dos doadores, os bancos de 
sangue adotaram medidas 
contra o coronavírus. Com 
a finalidade de evitar aglo-
merações, os atendimentos 
são feitos com hora marcada. 
Além disso, locais como salas 

de espera e de coleta foram 
redimensionados para evitar 
o contato próximo entre as 
pessoas.

As pessoas que foram vaci-
nadas contra Covid-19 devem 
esperar um curto prazo para 
doar. No caso de quem tomou 
a CoronaVac, o prazo é de 48h. 
Para quem foi imunizado com 
a vacina da AstraZeneca/
Oxford, a espera deve ser de 
7 dias após cada dose.

Por mês, cerca de 20 mil 
pessoas recebem as bolsas 
de sangue da Fundação Pró-
-Sangue. Uma única doação 
pode salvar até quatro vidas. 
A entidade destaca que o san-
gue é insubstituível e, por isso, 
é importante manter os esto-
ques sempre abastecidos e não 
apenas em datas específicas 
ou quando algum conhecido 
precisar.

Para doar sangue procurar 
um banco de sangue a agen-
dar o atendimento. 
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Economistas apontam risco de 
recessão para o segundo trimestre
Fim do auxílio emergencial para os informais afetará a retomada da economia

Em meio ao recrudesci-
mento da pandemia, a 
economia brasileira en-
trou em 2021 dando si-

nais de perda de fôlego. Sem o 
auxílio emergencial para traba-
lhadores informais, extinto a par-
tir de janeiro, uma retração do 
Produto Interno Bruto (PIB) 
neste primeiro trimestre já es-
tava no radar. Agora, vem cres-
cendo o número de analistas que 
esperam queda também no se-
gundo trimestre, configurando 
o que o mercado chama de “re-
cessão técnica”, quando a eco-
nomia se contrai por dois trimes-
tres seguidos.

Com um Natal fraco para o 
comércio e com o setor de servi-
ços terminando o ano ainda longe 
do normal, o sinal de dezembro 
foi de arrefecimento na retomada 
da economia. Para piorar, os pri-
meiros dados de janeiro, como os 
índices de confiança do consu-
midor e dos empresários, o fluxo 
nas estradas e a venda de veícu-
los, não foram bons.

Um movimento de revisão 
para baixo nas projeções de cres-
cimento para o primeiro trimes-
tre e para 2021 como um todo já 
estava em curso desde o ano pas-
sado. Agora, os dois trimestres 
seguidos de retração já estão no 
cenário das equipes de análise do 

banco BNP Paribas, da consulto-
ria MB Associados e do Instituto 
Brasileiro de Economia da Funda-
ção Getulio Vargas (Ibre/FGV).

A MB Associados passou a 
projetar duas retrações segui-
das no PIB, tanto no primeiro 
(-0,8%) quanto no segundo 
(-0,3%) trimestres. Para o eco-
nomista-chefe da consultoria, 
Sérgio Vale, um dos problemas é 
que a vacinação contra a covid-
19 vai demorar a deslanchar.

“Estou otimista com as vaci-
nas, e vejo chance de o programa 
de imunização acelerar ao longo 
do caminho, podendo ter impacto 
potencialmente explosivo lá na 
frente, já que mais vacinas estão 
surgindo. No começo, no entanto, 
a produção, aquisição de insumo, 
negociação política, é tudo mais 
lento e podemos entrar numa 
recessão leve”, diz Vale.

Outras equipes - como as dos 
bancos Citi, Goldman Sachs, 
Fibra e Santander e a da con-
sultoria Tendências - veem a eco-
nomia estagnada no primeiro 
semestre, combinando queda no 
PIB do primeiro trimestre com 
baixo crescimento no segundo.

Dados econômicos da última 
semana corroboraram o cená-
rio mais pessimista. Na quarta-
-feira, o IBGE informou que as 
vendas do varejo caíram 6,1% 

em dezembro ante novembro, 
bem abaixo das mais pessimis-
tas projeções. Na quinta-feira, o 
desempenho negativo do setor 
de serviços - queda de 0,2% ante 
novembro, que não surpreendeu 
- confirmou o clima de desacele-
ração. Na sexta-feira, o IBC-Br, 
indicador de atividade do Banco 
Central (BC), veio com alta de 
0,64% em dezembro, mas não foi 
suficiente para mudar o humor.

Segundo Bráulio Borges, eco-
nomista sênior da LCA Consul-
tores, se mantido o ritmo de cres-
cimento de 3,14% do IBC-Br no 
quarto trimestre de 2020 sobre o 
terceiro, seria o suficiente para o 
PIB como um todo crescer 3,5% 
em 2021. Ou seja, se o cresci-
mento for zero ao longo do ano, 
sempre na comparação de um 
trimestre com o imediatamente 
anterior, a economia já fecharia 
com ganho. É o que economis-
tas chamam de “carregamento 
estatístico”.

“Qualquer crescimento na 
faixa de 3,0% ou 3,5% (em 2021 
como um todo) significará que 
a economia estará andando de 
lado. Seria o crescimento mais 
elevado desde 2013, mas seria 
ilusório”, afirma Borges.

A LCA Consultores ainda 
não projeta dois trimestres segui-
dos de queda, mas, segundo Bor-

ges, pode haver retração no pri-
meiro trimestre. Para o econo-
mista, mais preocupantes do 
que os dados do fim de 2020 
que mostraram arrefecimento 
são os indicadores que já saíram 
sobre janeiro.

Evidências não faltam para 
demonstrar a falta de vitalidade 
da economia neste início de ano. 
O Índice ABCR de Atividade, 
calculado pela consultoria Ten-
dências com dados da associa-
ção das concessionárias de rodo-
vias, mostrou queda de 2,5% no 
fluxo de veículos nas estradas 
em janeiro, na comparação com 
dezembro de 2020. Na compara-
ção com janeiro de 2020, houve 
um tombo de 8,8%. Já as vendas 
de veículos novos caíram 11,5% 
ante janeiro de 2020, conforme 
a Fenabrave, a associação das 
concessionárias de automóveis.

Uma visão preliminar do 
ICVA, indicador de vendas do 
varejo criado pela empresa de 
meios de pagamento Cielo, mos-
tra que janeiro “virá no mesmo 
patamar de dezembro, o que 
não é bom”, diz o superinten-
dente executivo de Inteligência 
da companhia, Gabriel Mariotto. 
Os dados completos serão divul-
gados na semana que vem, mas o 
executivo adianta que os piores 
resultados virão de bares e res-

taurantes e das livrarias e pape-
larias. Além disso, a região Norte 
“despencou” no ICVA de janeiro.

Para Mariotto, tanto a ótica 
setorial quanto a ótica regional 
sugerem os efeitos do recrudes-
cimento da pandemia. Com o 
avanço da covid-19, em várias 
cidades do País, bares e restau-
rantes sofreram restrições no fun-
cionamento no fim do ano. Já 
o desempenho da região Norte 
foi marcado pela crise sanitária 
e o caos causado pela falta de 
oxigênio em Manaus, capital do 
Amazonas.

A combinação da pande-
mia com a retirada do apoio do 
governo via auxílio emergen-
cial pode levar a economia a se 
retrair, mas Bráulio Borges, eco-
nomista sênior da LCA Consul-
tores diz que há incertezas sobre 
o segundo trimestre. Para o eco-
nomista, a reedição do auxílio, 
em debate entre o governo e o 
Congresso Nacional, dará o tom 
- ao lado da repetição de medi-
das como antecipações do 13º de 
aposentadorias ou liberações de 
saques do FGTS.

“No curto prazo, essas mule-
tas são importantes. Agora, lá na 
frente, sem elas, a economia vai 
depender do mercado de traba-
lho”, afirma Borges, lembrando 
que o desemprego segue elevado.

Petróleo fecha 
em alta com 
o impacto de 
nevasca nos EUA

O petróleo fechou em alta 
ontem impulsionado pelo 
impacto da nevasca no Texas 
na produção da commodity nos 
Estados Unidos. Os preços, con-
tudo, oscilaram durante o pre-
gão, com sinalizações de que a 
Organização dos Países Expor-
tadores de Petróleo e aliados 
(Opep+) pode elevar a oferta.

O petróleo WTI para março 
fechou em alta de 1,82%, em 
US$ 61,14 o barril, na New York 
Mercantile Exchange (Nymex), 
e o Brent para abril subiu 1,56%, 
a US$ 64,34 o barril, na Inter-
continental Exchange (ICE).

A Bloomberg relata que a 
produção de petróleo dos EUA 
caiu cerca de 3,5 milhões de bar-
ris por dia como resultado das 
condições climáticas, em espe-
cial no Texas. O alerta de tem-
pestade em todo o Estado per-
manece em vigor até a quinta-
-feira, e as condições de con-
gelamento devem durar até 
sexta-feira. “Isso sugere que 
as interrupções na produção 
de petróleo bruto podem durar 
pelo menos mais alguns dias”, 
aponta o ING.

O ambiente de preços mais 
fortes coloca mais atenção na 
Opep+ e no que o grupo pode 
fazer em sua próxima reunião, 
em 4 de março. Há sugestões 
de que o cartel poderia dimi-
nuir um pouco os cortes na pro-
dução. Na avaliação do ING, 
a Opep+ “provavelmente terá 
uma abordagem mais conserva-
dora e diminuirá a produção de 
forma mais modesta”.

Ontem, a Dow Jones 
Newswires publicou, a partir 
de fontes, que a Arábia Sau-
dita planeja aumentar a produ-
ção nos próximos meses, rever-
tendo o corte recente. A medida 
é um sinal de crescente con-
fiança na recuperação dos pre-
ços da commodity.

O ING revisou sua projeção 
para o preço médio do barril do 
Brent ao longo de 2021, de US$ 
60 para US$ 65. Um dos fato-
res é uma possível retomada na 
demanda no segundo semes-
tre. No entanto, o banco holan-
dês aponta alguns riscos para a 
recuperação dos preços, dentre 
eles, uma falha da Opep+ em 
chegar a um consenso sobre os 
cortes da produção.

Outro fator é a retomada de 
um acordo nuclear com o Irã, 
que poderia aumentar a oferta 
de petróleo no mercado. Nesta 
quarta, a AFP divulgou que 
França, EUA e outras potên-
cias ocidentais realizarão uma 
reunião na quinta-feira sobre 
o tema. No entanto, o banco 
avalia como improvável que 
um “retorno significativo” da 
oferta iraniana ocorra ainda 
em 2021.

Em relatório, a S&P aponta 
que a commodity enfrenta algu-
mas dificuldades na recuperação 
dos preços. “Embora o apoio à 
precificação tenha sido amplo, 
observamos que o petróleo ficou 
para trás em relação a outros ati-
vos, principalmente commodi-
ties, o que ajuda a demonstrar 
alguns dos ventos contrários 
que o mercado de óleo conti-
nua a enfrentar”, avalia a agên-
cia classificadora.

A produção de petróleo da 
Petrobras voltou a crescer em 
janeiro, depois de ter abando-
nado o patamar dos 2 milhões 
de barris diários em dezem-
bro do ano passado. Segundo 
a Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP), a estatal produziu em 
média 2,140 milhões de barris 
diários, 7,8% a mais do que no 
mês anterior.

A produção de gás natu-
ral também foi incrementada 
no mês passado, subindo 8,7% 
na comparação com dezembro 
de 2020, para 97,8 milhões de 
metros cúbicos por dia.

Ao todo, a produção da 
Petrobras fechou janeiro tota-
lizando em média 2,755 milhões 
de barris de óleo equivalente 
(boe), retornando ao patamar 
de outubro do ano passado.
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Falta de gás adia entrada 
em operação da CTU 
no Rio Grande do Sul

A falta de combustível (gás 
natural) adiou a entrada em ope-
ração da Central Térmica Uru-
guaiana (CTU), no Rio Grande do 
Sul, prevista para iniciar a gera-
ção de energia elétrica no último 
sábado, 13, informou o diretor-
-geral do Operador Nacional do 
Sistema Elétrico (ONS), Luiz 
Carlos Ciocchi

A usina chegou a sincroni-
zar uma unidade geradora, mas 
novos testes terão que ser reali-
zados após terem sido constata-
dos problemas técnicos.

O gás natural que abastecerá a 
térmica virá da Argentina, que há 
seis anos não exporta o insumo 
para o Brasil. O governo do país 
vizinho chegou a comemorar a 
volta da operação da unidade na 
última segunda-feira, que vai sig-
nificar mais divisas de exportação.

“O lançamento da CTU é um 
passo em frente, fundamental-
mente porque permite gerar divi-
sas para a Argentina, mas também 
abre uma oportunidade para for-
talecer o comércio internacional, 
os laços de integração energética 
e melhorar a balança comercial”, 
disse em nota o secretário de Ener-
gia argentino, Darío Martine.

Cada dia de funcionamento 
da CTU implica em ingresso de 
divisas de até US$ 500 mil, com 
potencial de US$ 100 milhões 
por ano, se for exportada ape-
nas fora do inverno, período em 
que o gás é necessário para aten-
der a demanda local, ressaltou o 
governo argentino na nota oficial.

A mesma nota informou que 
a exportação dos excedentes de 
gás para o Brasil “é provisória” e 
a estimativa é de que o processo 
apenas se consolide nos próximos 
meses, “uma vez que tenha pas-
sado o inverno e o Plano de Gás 
comece a dar os resultados espe-
rados, o que permitirá ao nosso 
país iniciar o caminho rumo à 
autossuficiência, com possibili-
dade de fazer exportações firmes 
tanto para o Chile como para o 
Uruguai e o Brasil”, avaliou o 
governo em nota.

Procurada, a Saesa não havia 
retornado até a publicação dessa 
matéria para informar o novo 

prazo de entrada da unidade e o 
motivo da falta de combustível 
para a operação.

Ao todo serão exportados 2,4 
milhões de metros cúbicos diários 
de gás natural para atender a gera-
ção da CTU quando a unidade 
estiver em sua operação máxima.

Segundo o ONS, a geração 
inicial da térmica seria de 220 
megawatts (MW), o que vai ajudar 
a reforçar o Sistema Interligado 
Nacional (SIN), que enfrenta uma 
das piores secas nos últimos anos, 
principalmente na região Sudeste. 
Mesmo em pleno período de chu-
vas, os reservatórios do subsis-
tema Sudeste/Centro-Oeste estão 
operando com um quarto da sua 
totalidade (24,9%).

A CTU foi vendida pela AES 
para o grupo argentino Saesa 
Solución Energética em setem-
bro do ano passado. A previsão 
é de que inicialmente gere 250 
MW, de uma potência total ins-
talada de 640 MW.

Construída na década de 1990 
e inaugurada em 2000, a usina de 
Uruguaiana foi a primeira terme-
létrica a operar no Rio Grande 
do Sul, em plena crise de abas-
tecimento de energia que culmi-
nou no racionamento entre 2001 
e 2002 no Brasil. A operação foi 
interrompida em 2009, por conta 
da quebra de contrato dos for-
necedores de gás natural, e rea-
briu em caráter emergencial em 
2013, 2014 e 2015, por períodos 
temporários.

Os novos donos também são 
produtores de gás, segundo a Pre-
feitura de Uruguaiana (RS), o que 
deve fazer a unidade entrar em 
um “novo processo, mais promis-
sor, por conta da companhia não 
depender de fornecedores exter-
nos”, explicou a prefeitura em nota.

Quando entrar em opera-
ção, a CTU poderá enviar ener-
gia para os dois países através do 
Sistema Sul, de acordo com a pre-
feitura de Uruguaiana. “A estru-
tura deve atender à demanda bra-
sileira, suprindo principalmente 
os períodos de seca, que prejudi-
cam a produção das hidrelétricas 
espalhadas pelo território nacio-
nal”, informou.
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Mercado aumenta projeção para 
taxa básica de juros em 2021

A expectativa do mercado 
financeiro é que a taxa básica 
de juros, a Selic, suba em 2021 
e encerre o ano em 3,75%. Na 
semana passada, essa estimativa 
era de 3,50%, de acordo com o 
boletim Focus de ontem, pes-
quisa divulgada semanalmente 
pelo Banco Central (BC), com a 
projeção para os principais indi-
cadores econômicos.  

Para o fim de 2022, a estima-
tiva é que a taxa básica fique em 
5%. E para o fim de 2023 e 2024, 
a previsão é 6% ao ano. A Selic, 
estabelecida atualmente em 2% 
ao ano pelo Comitê de Política 
Monetária (Copom), é o princi-
pal instrumento utilizado pelo BC 
para alcançar a meta de inflação.

Quando o Copom aumenta 
a taxa básica de juros, a finali-
dade é conter a demanda aque-
cida, e isso causa reflexos nos 
preços porque os juros mais altos 

encarecem o crédito e estimulam 
a poupança. Entretanto, os ban-
cos consideram outros fatores na 
hora de definir os juros cobrados 
dos consumidores, como risco de 
inadimplência, lucro e despesas 
administrativas.

Quando o Copom reduz a 
Selic, a tendência é que o crédito 
fique mais barato, com incentivo 
à produção e ao consumo, redu-
zindo o controle da inflação e esti-
mulando a atividade econômica.

A previsão das instituições 
financeiras para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA - a inflação oficial 
do país) variou de 3,60% para 
3,62%. Para 2022, a estimativa de 
inflação é de 3,49%. Tanto para 
2023 como para 2024 as proje-
ções são de 3,25%.

O cálculo para 2021 está 
abaixo da meta de inflação que 
deve ser perseguida pelo BC. A 

meta, definida pelo Conselho 
Monetário Nacional, é de 3,75% 
para este ano, com intervalo de 
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual para cima ou para baixo. Ou 
seja, o limite inferior é 2,25% e 
o superior, 5,25%.

Já a estimativa do mercado 
financeiro para o crescimento 
da economia caiu de 3,47% para 
3,43% em 2021. Para o próximo 
ano, a expectativa para Produto 
Interno Bruto (PIB) - a soma de 
todos os bens e serviços produzi-
dos no país - é de crescimento de 
2,50%, a mesma previsão há 147 
semanas consecutivas. Em 2023 e 
2024, o mercado financeiro tam-
bém continua projetando expan-
são do PIB em 2,50%.

A expectativa para a cotação 
do dólar permanece em R$ 5,01, 
ao final deste ano. Para o fim de 
2022, a previsão é que a moeda 
americana fique em R$ 5.
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Sicredi vai investir mais de 
R$ 200 mi em novas agências

O Sicredi deve investir neste 
ano mais de R$ 200 milhões na 
abertura de mais 250 agências no 
Brasil. Parte delas ficará em muni-
cípios do Espírito Santo, Estado 
onde a instituição financeira coo-
perativa ainda não tem presença 
física, segundo nota.

Em 2020, o Sicredi atingiu 
2 mil unidades em todo o País, 
após a inauguração de 150 agên-
cias, mais concentradas em São 
Paulo, Minas Gerais, Goiás, Ama-
zonas e Paraíba.

“A atuação em grandes centros 
urbanos e em regiões mais remotas 
tem permitido ao Sicredi fomen-
tar a competitividade no sistema 
financeiro nacional e, ao mesmo 
tempo, promover a inclusão finan-
ceira, um dos principais desafios 
da atualidade no Brasil”, disse 
a instituição no comunicado. O 
número de associados atualmente 

supera 4,5 milhões. O Sicredi está 
presente em mais de 1.400 muni-
cípios de 23 Estados, além do Dis-
trito Federal. Em mais de 200 cida-
des, é a única instituição financeira 
fisicamente presente.

O projeto de expansão abrange 
aumento da presença física e inves-
timentos em soluções digitais, 
segundo o presidente do Conse-
lho de Administração do Sicredi 
(SicrediPar) e integrante do Con-
selho Mundial das Cooperativas 
de Crédito (WOCCU), Manfred 
Alfonso Dasenbrock. “O conceito 
que trabalhamos é o ‘fisital’, no 
qual as soluções digitais apoiam 
o relacionamento físico.”

Na nota, o Sicredi cita estu-
dos que apontam benefícios da 
presença física de cooperativas 
de crédito em pequenos municí-
pios brasileiros. Um deles, “Bene-
fícios do Cooperativismo de Cré-

dito: impacto sobre a bancariza-
ção”, mostra que as cooperati-
vas têm mais capacidade de pro-
ver serviços financeiros em regi-
ões mais isoladas e rurais do que 
bancos tradicionais.

Enquanto os bancos buscam, 
em média, no mínimo 8 mil habi-
tantes para instalar uma agência 
em um município, cooperativas 
como as do Sicredi operam em 
cidades com a partir de 2,3 mil 
habitantes, conforme informações 
divulgada na nota.

“O relacionamento mais pró-
ximo, característica predominante 
no cooperativismo de crédito, nos 
permite conhecer melhor os asso-
ciados, suas reais necessidades e 
das regiões onde eles vivem. É 
daí que vem a nossa capilaridade 
e capacidade de alavancar o cres-
cimento econômico local”, afir-
mou Dasenbrock no comunicado.
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DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
Alan do Amaral Fernandes, inscrito no CPF/MF sob nº 831.774.347-00, DECLARA, nos termos  
do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua intenção  
de exercer cargo de diretor na HAITONG SECURITIES DO BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO  
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 33.894.445/0001-11. ESCLARECE que 
eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação comprobatória, devem 
ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo Digital, na forma 
especificada abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de 
comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma da legislação em 
vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. Protocolo Digital (disponível na página do Banco 
Central do Brasil na internet) Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para 
Instituições Supervisionadas e para Integrantes do SPB Selecionar, no campo “Destino”: o 
componente do Departamento de Organização do Sistema Financeiro - Deorf mencionado abaixo. 
BANCO CENTRAL DO BRASIL - Departamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF - 
Gerência Técnica de São Paulo I - Av. Paulista, 1804 - Térreo - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP 
01310-922. São Paulo, 18 e 19 de fevereiro de 2021.

Ibiracica Administração e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 50.259.951/0001-58

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Nos termos do § 1º do Artigo 14 e do Artigo 20, ambos do Contrato Social da Ibiracica Administração e Participações Ltda. 
(“Sociedade”), sem prejuízo de serem praticadas outras formas de convocação, ficam as sócias, convocadas para se reunirem em 
Reunião de Sócios, a ser realizada no dia 08/03/21 na sede SP/SP, Rua Oswaldo Leite Ribeiro, nº 222, Morumbi, 10 h, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) a transformação do tipo societário da Sociedade para uma S/A e (ii) aprovar o Estatuto Social, a 
qual está disponibilizada na sede da Sociedade; e (iii) nomeação da Diretoria. SP-SP, 17/02/21. Sócio: Nelson de Sampaio Bastos.

BBRANDS Holding Participações Ltda.
CNPJ/ME 27.266.637/0001-80 - NIRE 35.230.439.976

6ª Alteração do Contrato Social e Transformação de Sociedade Empresária 
Limitada em Sociedade por Ações da BBRANDS Holding Participações Ltda.

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: I. Guilherme de Almeida Priante, brasileiro, solteiro convivente em união estável, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 45.036.110-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 392.207.338-70, residente e domiciliado na cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Alameda Granada, 157, Alphaville Conde II, CEP 06473-085 (“Guilherme”); e II. Chikurin Participações Ltda., sociedade 
limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 39.781.450/0001-02, com seus atos constitutivos arquivados JUCESP sob NIRE 35.236.563.636, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Professor Fonseca Rodrigues, 1135 e 1.165, Blocos C e D, sala 7, Pinheiros, CEP 05461-010, 
neste ato representada por seu administrador, Guilherme de Almeida Priante, acima qualificado (“Chikurin”); únicos sócios da BBRANDS Holding 
Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Professor Fonseca 
Rodrigues, 1135 e 1.165, Bloco C e D, sala 6, Alto de Pinheiros, CEP 05461-010, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 27.266.637/0001-80 (“Sociedade”),  
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.230.439.976, têm entre si justo e acordado, 
alterar o Contrato Social da Sociedade, de acordo com os seguintes termos e condições: 1. Os sócios decidem, por unanimidade e sem ressalvas, 
transformar o tipo societário da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade por ações (“Transformação”), na forma dos artigos 1.113 a 
1.115 do Código Civil e do artigo 220 da Lei das Sociedades por Ações, sem solução de continuidade dos negócios sociais ou modificação dos direitos 
dos seus eventuais credores, nem alteração de sua personalidade jurídica, mantendo-se o mesmo patrimônio, nas seguintes condições: (i) a denominação 
social da Companhia passará de “BBRANDS Holding Participações Ltda.” para “BBRANDS Holding Participações S.A.” (“Companhia”);  
(ii) a Companhia permanecerá desenvolvendo o mesmo objeto social, a saber, (i) participação no capital social de outras sociedades, exercendo as 
atividades de holding de instituições não financeiras (CNAE 6462-0); e (ii) licenciamento do uso de marcas e patentes; (iii) o tempo de duração da 
Companhia é indeterminado; (iv) a conversão das 90.002 (noventa mil e duas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, em que se divide o 
capital social da Companhia, em igual número de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal (i.e. à razão de 1 (uma) ação ordinária para 
cada 1 (uma) quota representativa do capital social da Sociedade) e o cancelamento de 10.000 (dez mil) quotas mantidas em tesouraria, de modo que o 
capital social da Companhia, no valor de R$ 90.002,00 (noventa mil e dois reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passará 
a ser dividido em 90.002 (noventa mil e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, distribuídas entre os sócios, doravante denominados 
“acionistas”, da seguinte forma: (i) Guilherme de Almeida Priante, acima qualificado, passará a deter 37.335 (trinta e sete mil, trezentas e trinta e cinco) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, e (ii) Chikurin Participações Ltda., acima qualificada, passará a deter 52.667 (cinquenta e duas 
mil, seiscentas e sessenta e sete) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, conforme Boletins de Subscrição que integram a presente 
como Anexo I (“Boletins de Subscrição da Transformação”); (v) a Diretoria será composta, mediante a eleição, já em conformidade com as novas normas 
estatutárias, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, por (a) Guilherme de Almeida Priante, brasileiro, solteiro convivente em união estável, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 45.036.110-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 392.207.338-70, residente e domiciliado na 
cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Granada, 157, Alphaville Conde II, CEP 06473-085, como Diretor Presidente; e (b) Wanderley 
Moreno Tracastro, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.503.846 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 484.495.638-87, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Nolasco da Cunha, 335, Jardim Avelino, CEP 03227-140, como 
Diretor, sem designação específica. O cargo de Diretor Financeiro permanecerá temporariamente vago. Os membros da Diretoria ora eleitos tomam posse 
em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse, lavrados no livro de Atas das Reuniões da Diretoria, cuja cópia integra a presente 
como Anexo II. Os membros da Diretoria ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercerem a administração da Companhia 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou à propriedade, dessa forma não 
estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que o impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da  
Lei das Sociedades por Ações. (vi) a definição do Diário Oficial do Estado de São Paulo e do jornal Diário Comercial, para a realização das publicações 
da Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; e (vii) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos e quaisquer atos 
necessários à implementação das deliberações ora tomadas e observar todas as formalidades e requisitos complementares para formalizar a 
Transformação, incluindo, mas sem limitação, os registros e arquivamentos perante os órgãos públicos competentes, bem como a prática de todos e 
quaisquer atos e assinatura de todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 2. Por fim, os acionistas 
decidem aprovar o Estatuto Social da Companhia, que integra a presente alteração contratual como Anexo III. E, por estarem assim ajustados, assinam 
o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um único propósito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas. São Paulo,  
26 de novembro de 2020. Chikurin Participações Ltda.: p. Guilherme de Almeida Priante - Administrador; Guilherme de Almeida Priante. Visto da 
Advogada: Claudia Soares Garcia - OAB/SP: 240.013. Testemunhas: 1. Nome: Rafael F. Silva, RG: 33.270.664-3 SSP/SP; 2. Nome: Jhon Bresqui Fiori, 
RG: 20.499.536-X. JUCESP nº 68.310/21-3 e JUCESP/NIRE S/A nº 3530056407-3 em 03/02/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Setormed Indústria e Comércio de
Equipamentos Médicos e Odontológicos S.A.

CNPJ: 13.533.397/0001-29 - NIRE: 35.300.500.458
Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária

Aos 30/12/2020, às 10h, na sede social da Companhia. Mesa: Sr. Ricardo de Queiroz (Presidente) e Sr. Rodrigo Chiari (Secretário). Presença: 
Totalidade. Deliberações: Após a leitura da ordem do dia, foram aprovadas, por unanimidade de votos dos presentes: Aprovaram integralmente 
o relatório das contas da Diretoria, bem como as demonstrações financeiras da Companhia, em especial, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
de Resultados do Exercício, referentes ao exercício encerrado em 31/12/2019, anexas à presente Ata na forma do Anexo II e as publicações 
realizadas. Aprovaram ainda, sem ressalvas ou oposições, a destinação do lucro para a reserva de lucros. Aceitam o pedido de renúncia do cargo 
de Diretor Comercial do Sr. Leandro Augusto de Carvalho e Silva, RG nº 20.007.6925 DETRAN/RJ, CPF/MF nº 093.944.747-90, residente e 
domiciliado em São Carlos/SP. Aprovam a reeleição do Diretor Presidente Ricardo de Queiroz e ainda elegem o Sr. Carlos Izaltino Bolognani, 
abaixo qualificado, para o cargo de Diretor Industrial e de Operações, com mandato unificado pelo prazo de 2 anos e que toma posse neste ato 
mediante assinatura no respectivo Termo de Posse, passando, portanto, a diretoria da Companhia a ser composta por: a. Diretor Presidente: 
Ricardo de Queiroz, RG nº 1.509.613 SSP/DF em 16/10/1995 e CPF nº 781.835.881-15, residente e domiciliado em Brasília/DF. b. Diretor 
Industrial e de Operações: Carlos Izaltino Bolognani, RG 12219003 SSP SP, CPF nº 057.613.818-50, residente e domiciliado em São Carlos/
SP. Neste ato os acionistas, por unanimidade e sem ressalvas a alteração do Estatuto Social da Companhia, especificamente nos artigos 13 e 14 
que tratam da Diretoria e da representação, que passam doravante a ter nova redação: Neste ato os acionistas, por unanimidade e sem ressalvas 
aprovam a consolidação do Estatuto Social na forma do Anexo I. Nada mais. São Carlos, 30/12/2020. Ricardo de Queiroz - Presidente; Rodrigo 
Chiari - Secretário. JUCESP nº 29.978/21-0 em 20/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social da Setormed Indústria 
e Comércio de Equipamentos Médicos e Odontológicos S.A. - CNPJ/MF nº 13.533.397/0001-29 - NIRE 35.300.500.458. Capítulo I - Da 
Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º: A Setormed Indústria e Comércio de Equipamentos Médicos e Odontológicos S.A. é 
uma sociedade por ações de capital fechado que se regerá por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e 
demais dispositivos legais em vigor (“Companhia”). Artigo 2º: A Companhia tem sede e foro na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na Rua 
Arthur Rodrigues de Castro, 150, Jardim São Paulo, CEP 13570-410. § Único: A Companhia, mediante deliberação da Assembleia Geral, poderá 
abrir e encerrar filiais, escritórios e outros estabelecimentos em qualquer ponto do território nacional e do exterior. Artigo 3º: A Companhia tem por 
objeto social a fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório (CNAE 3250-7/01) 
e, como atividades secundárias, a fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação (CNAE 2660-4/00); o 
comércio atacadista, importação e exportação de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças (CNAE 
4664-8/00); a manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente, tais quais equipamentos para uso médico, 
cirúrgico e hospitalar (CNAE 3319-8/00); e serviços combinados de escritório e apoio administrativo (8211-3/00); comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE: 4645-1/01). Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia 
é por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Artigo 5º: O capital social da Companhia é de R$ 5.103.212,80, 
totalmente subscrito e integralizado, representado por 11.536 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º: As ações são 
indivisíveis perante a Companhia e a cada ação ordinária caberá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2º: Na proporção das suas 
respectivas participações, os acionistas terão direito de preferência na subscrição decorrente de aumento do capital da Companhia e aquisição de 
ações do capital da Companhia. Deverá ser observado prazo de decadência de 30 dias para exercício do direito de preferência. Capítulo III - Da 
Assembleia Geral - Artigo 6º: A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei e no presente Estatuto Social, reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 04 meses imediatamente subsequentes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no 
Artigo 132 da Lei das S.A. e, extraordinariamente, sempre que a lei, os interesses sociais e/ou o presente Estatuto Social exigirem a manifestação 
dos acionistas, e serão convocadas de acordo com a legislação e com o presente Estatuto Social da Companhia. Artigo 7º: A Assembleia Geral 
será convocada (i) por quaisquer dos Diretores, na forma da lei; ou, ainda (ii) na forma prevista no Artigo 123, § único, da Lei das S.A.. A Assembleia 
Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 51% do capital social com direito de voto, 
e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Artigo 8º: A convocação da Assembleia Geral deverá ser realizada, em primeira 
convocação, com no mínimo 08 dias de antecedência em relação à data da Assembleia Geral, contando-se este prazo a partir da publicação do 
primeiro anúncio. Não se realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, será realizada segunda convocação, com no mínimo 05 dias de 
antecedência em relação à data da Assembleia Geral. § Único: Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem ou na qual estiverem representados todos os acionistas, ou se todos se declararem, por escrito, cientes do 
local, data, hora e ordem do dia. Artigo 9º: Ressalvadas as hipóteses previstas em lei e no presente Estatuto Social, as deliberações das 
Assembleias Gerais serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes à Assembleia, não se computando os votos em branco. Artigo 
10: Sem prejuízo do disposto no Artigo 9º acima, a aprovação das seguintes matérias dependerá do voto favorável de acionistas representando 2/3 
do capital social com direito a voto da Companhia: (i) Tomada e aprovação das contas da Diretoria; (ii) Distribuição de dividendos ou juros sobre o 
capital próprio em montante diverso do dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido, conforme previsto no presente Estatuto Social; (iii) 
Qualquer alteração ao Estatuto Social da Companhia, especialmente, mas sem qualquer limitação, para (a) a alteração de direitos relacionados às 
ações ou que, de qualquer forma, limitem ou impeçam o exercício de direitos relacionados às ações; (b) a criação de capital autorizado da 
Companhia ou a modificação do mesmo, quando existente; (c) a mudança do objeto social da Companhia; e/ou (d) mudanças na política de 
dividendos da Companhia; (iv) Aumento ou redução do capital social da Companhia e/ou a emissão e/ou cancelamento de quaisquer títulos ou 
valores mobiliários emitidos pela Companhia; (v) Operações de transformação, fusão, incorporação (inclusive de ações) e/ou cisão ou qualquer 
outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia; (vi) Autorização à Diretoria para pedido de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial da Companhia ou qualquer outro processo de reorganização de dívidas com efeito similar, bem como a eleição e destituição dos 
liquidantes e julgamento das respectivas contas; (vii) Dissolução, liquidação e/ou extinção da Companhia, incluindo a eleição dos liquidantes e 
julgamento de suas contas; (viii) Registro da Companhia como companhia aberta em qualquer segmento de listagem e/ou promoção de oferta 
pública inicial de ações (IPO); (ix) Eleição e/ou destituição, a qualquer tempo, dos Diretores e conselheiros fiscais da Companhia; (x) Eleição e 
contratação de auditores independentes e/ou prestadores de serviços contábeis, bem como a adoção de quaisquer mudanças às práticas contábeis 
e/ou fiscais da Companhia, salvo se exigidas por Lei; (xi) Aprovação do e/ou qualquer alteração ao plano de negócios da Companhia e/ou suas 
revisões anuais; (xii) Participação da Companhia em qualquer linha de atividades que não aquelas inerentes ao seu objeto social; (xiii) Celebração, 
alteração e/ou rescisão de contratos ou acordos por meio dos quais a Companhia outorgue direito de exclusividade a qualquer pessoa e/ou se 
obrigue a não competir com qualquer pessoa e/ou se obrigue a se abster de desenvolver qualquer atividade, em qualquer região geográfica; (xiv) 
Celebração, alteração e/ou rescisão de quaisquer contratos de mútuo, financiamento, investimento, arrendamento, leasing, etc., bem como a 
tomada ou concessão de recursos em empréstimo pela Companhia, cujo valor individual seja igual ou superior a R$ 100.000,00 ou, ainda, cujo 
valor, quando considerado em agregado com os demais mútuos, financiamentos, investimentos, arrendamentos, leasings ou empréstimos da 
Companhia então em vigor, supere R$ 500.000,00; (xv) Venda, cessão, transferência e/ou oneração de quaisquer ativos da Companhia, exceto pela 
venda dos produtos e equipamentos médicos fabricados e/ou distribuídos pela Companhia no curso normal de seus negócios; (xvi) Cessão, 
transferência e/ou qualquer forma de licenciamento de qualquer propriedade intelectual a terceiros, incluindo, sem limitação, as marcas da 
Companhia; (xvii) Outorga de garantias pela Companhia em favor de quaisquer pessoas, inclusive em favor dos acionistas, membros da Diretoria e 
suas respectivas partes relacionadas; (xviii) Celebração, alteração e/ou rescisão de contratos de qualquer natureza que tenham, de um lado, a 
Companhia e, de outro, os acionistas, membros da Diretoria e/ou suas respectivas partes relacionadas; (xix) Celebração, alteração e/ou rescisão 
de quaisquer contratos ou acordos estabelecendo parcerias, associações, consórcios e/ou a aquisição de participação societária e/ou parte 
substancial dos ativos de outra pessoa pela Companhia; (xx) Realização de investimentos em bens de capital (CAPEX), aquisição de máquinas, 
equipamentos, instalações, propriedades imóveis, etc., cujo valor individual seja igual ou superior a R$ 100.000,00 ou que, quando considerada em 
agregado com as demais despesas de CAPEX no mesmo exercício social, supere R$ 500.000,00; (xxi) Aprovação de planos de incentivo de longo 
prazo a empregados da Companhia, incluindo, sem limitação, planos de pagamento de prêmios, bônus, de participação nos lucros e resultados, de 
aquisição de participações societárias da Companhia (planos de stock option ou similar), etc.; (xxii) Contratação de empregados, consultores ou 
prestadores de serviços pela Companhia, com remuneração global anual igual ou superior a R$ 100.000,00; e/ou, no caso específico dos 
consultores e prestadores de serviços, caso o contrato em questão tenha prazo superior a 12 meses; (xxiii) Propositura de ação judicial pela 
Companhia e/ou a celebração de acordo judicial ou de acordo com qualquer autoridade governamental (inclusive termos de ajustamento de 
conduta) (a) em que a Companhia assuma culpa, dolo ou responsabilidade por violações de direitos, atos ilícitos, infrações ou crimes em geral; e/
ou (b) que tenha valor individual igual ou superior a R$ 10.000,00; e (xxiv) Orientação do voto da Companhia em quaisquer assembleias gerais ou 
reuniões de sócios de pessoas em que a Companhia venha a deter participação societária, sempre que a assembleia geral ou reunião de sócios 
em questão contar com a deliberação de matéria que se encaixe no rol deste Artigo. Artigo 11: Os acionistas poderão participar das Assembleias 
Gerais, fazendo-se representar por outro acionista, por representante legal ou por procurador nos termos da Lei das S.A., desde que, para tanto, 
outorgue a eles poderes especiais e expressos suficientes. Artigo 12: Os acionistas se comprometem a envidar os seus melhores esforços para 
sempre chegarem a uma decisão em relação às matérias submetidas à Assembleia Geral que leve em consideração os interesses da Companhia. 
Capítulo IV - Da Diretoria - Artigo 13: A administração da Companhia competirá a uma Diretoria composta por até 03 Diretores, sendo 01 Diretor 
Presidente, 01 Diretor Industrial e de Operações e 01 Diretor sem designação específica. Os Diretores deverão ser pessoas naturais, com 
comprovada qualificação técnica, experiência e reputação ilibada, residentes e domiciliados no País, todos com um mandato unificado de 02 anos, 
sendo permitida a reeleição. §1º: A eleição e destituição dos Diretores obedecerão às regras dispostas na legislação aplicável. §2º: Salvo 
manifestação expressa da Assembleia Geral em contrário, o mandato dos Diretores se estenderá até a eleição de seus respectivos substitutos. 
Artigo 14: A Companhia será representada pela assinatura (i) do Diretor Presidente, agindo individualmente ou em conjunto com os demais 
Diretores; (ii) do Diretor Industrial e de Operações ou do Diretor sem designação, agindo em conjunto com 01 procurador constituído na forma do § 
Único abaixo; ou (iii) de 01 procurador constituído na forma do § Único abaixo, podendo este agir de forma isolada. § Único: A outorga de 
procurações pela Companhia dependerá da assinatura do Diretor Presidente. Exceto pelas procurações ad judicias, que poderão ter prazo 
indeterminado, todas as demais procurações outorgadas pela Companhia terão o prazo máximo de 01 ano e contarão com descrição detalhada de 
poderes. Artigo 15: Os membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, 
dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição, e ficam dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 16: A Diretoria 
exercerá as atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, 
podendo a Assembleia Geral estabelecer atribuições específicas para os cargos da Diretoria, sendo certo que os Diretores implementarão e 
conduzirão os negócios da Companhia em observância às deliberações tomadas em Assembleia Geral e aos termos e condições deste Estatuto 
Social e das leis aplicáveis a eles e à Companhia. Artigo 17: Compete à Diretoria cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social, bem como praticar 
todos os atos necessários ou convenientes à boa administração da Companhia, devendo tomar, dentro das suas atribuições e respeitadas as suas 
competências, todas as providências necessárias ao funcionamento regular da Companhia. Artigo 18: Compete aos Diretores representar a 
Companhia perante quaisquer terceiros, podendo praticar os seguintes atos: i) Elaborar, anualmente, o relatório da administração, as contas da 
Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia, bem como a proposta de destinação dos lucros, para apreciação da Assembleia Geral; ii) 
Administrar os negócios sociais; iii) Exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia; iv) Formular as estratégias e diretrizes operacionais 
da Companhia; e v) Exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pela Assembleia Geral. § Único: É expressamente vedada à Diretoria 
a prática, em nome da Companhia, de (i) qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social; (ii) qualquer ato em que não 
tenha sido observada a formalidade de representação da Companhia perante terceiros e/ou; (iii) qualquer ato praticado sem a prévia e expressa 
deliberação e aprovação da Assembleia Geral, quando for necessário. Artigo 19: Os Diretores farão jus a uma remuneração em condições de 
mercado, a ser determinada pela Assembleia Geral. Artigo 20: A Diretoria se reunirá sempre que os interesses sociais assim exigirem. As reuniões 
da Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor, com antecedência mínima de 05 dias, e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem 
tratados e de todos os documentos relacionados às deliberações a serem tomadas. Artigo 21: As reuniões da Diretoria serão consideradas 
validamente instaladas com a presença de, pelo menos, 02 de seus membros e a Diretoria deliberará pelo voto de pelo menos 02 de seus Diretores. 
§ Único: Das reuniões da Diretoria será lavrada uma Ata a ser assinada pelos presentes, que ficará arquivada na sede social da Companhia. 
Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 22: A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto por 03 a 05 
membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes no País, com as atribuições previstas em lei. § Único: O Conselho Fiscal somente 
funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas solicitarem a sua instalação, devendo a Assembleia Geral competente eleger seus membros 
e fixar sua respectiva remuneração. Capítulo VI - Exercício Social e Destinação dos Resultados - Artigo 23: O exercício social terá início em 1º 
de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão levantados balanços patrimoniais e as demais demonstrações 
financeiras, observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste Estatuto. Artigo 24: Juntamente com as demonstrações financeiras 
do exercício social, a Diretoria deverá submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, de acordo com as 
disposições legais, do presente Estatuto Social. §1º: A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou balancetes intermediários. A Assembleia 
Geral poderá deliberar pela distribuição de dividendos à conta de lucros apurados em tais balanços. A Assembleia Geral poderá declarar dividendos 
antecipados, à conta de lucros previamente apurados e constantes de tais balanços ou no último balanço anual. §2º: A Assembleia Geral poderá 
deliberar pela capitalização de reservas constantes nos balanços semestrais ou balancetes intermediários. §3º: A Assembleia Geral poderá pagar 
ou creditar juros sobre o capital próprio ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados. Artigo 25: Após os ajustes e deduções legais, inclusive perdas acumuladas, bem 
como imposto sobre a renda e contribuições sociais, o lucro líquido deverá ser distribuído da seguinte forma: (a) 5% deverá ser alocado para a 
reserva legal da Companhia até o limite de 20% do capital social, observando-se, ainda, qualquer limitação legal; (b) 25% deverá ser distribuído 
como dividendo obrigatório aos acionistas, sujeito a este Estatuto Social e a lei aplicável; e (c) o valor remanescente deverá ser utilizado conforme 
aprovado pela Assembleia Geral de Acionistas. Capítulo VII - Da Liquidação - Artigo 26: Promover-se-á a dissolução da Companhia nos casos 
previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação, eleger o liquidante e membros 
do Conselho Fiscal, que deve funcionar durante o período da liquidação, e julgar-lhe as contas. Capítulo IX - Da Lei Aplicável e Arbitragem - 
Artigo 27: Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil. Artigo 28: Os acionistas e a 
Companhia acordam que, exceto em relação a controvérsias que digam respeito às obrigações sujeitas a imediata execução judicial, todas as 
demais controvérsias associadas ou relacionadas ao presente Estatuto Social, e/ou às relações entre os acionistas e a Companhia serão 
submetidas, de maneira obrigatória, exclusiva e definitiva, à arbitragem a ser conduzida pela Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), 
mediante notificação por escrito enviada à(s) outra(s) parte(s), com cópia para a Câmara, solicitando o início do processo de arbitragem. O processo 
de arbitragem será iniciado e desenvolvido de acordo com as regras de arbitragem da Câmara em vigor na data da instauração do processo de 
arbitragem, sendo permitida a aplicação supletiva das disposições da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada. Artigo 29: A arbitragem será 
conduzida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. O idioma oficial do processo de arbitragem será o português, com aplicação das 
leis da República Federativa do Brasil. O tribunal arbitral não recorrerá a regras de equidade para solucionar as controvérsias a ela apresentadas. 
Artigo 30: Os acionistas e a Companhia declaram ter lido e compreendido as regras de arbitragem da Câmara e concordar com todas as suas 
disposições, as quais são consideradas, para todos os fins de direito, incorporadas ao presente Estatuto Social, conforme aplicáveis. Artigo 31: O 
laudo arbitral será definitivo, irrecorrível e vinculativo para as partes da arbitragem, seus sucessores e cessionários, comprometendo-se os 
acionistas e a Companhia a cumprir voluntariamente seus termos, expressamente renunciando a qualquer forma de recurso, com exceção da 
solicitação de retificação de um erro relevante ou solicitação de esclarecimento de alguma obscuridade, dúvida ou omissão da sentença arbitral, 
conforme disposto na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada. Se necessário, a sentença arbitral poderá ser levada a juízo com 
jurisdição sobre os acionistas e a Companhias e sobre os seus respectivos bens para fazer valer sua execução. Artigo 32: Os acionistas e a 
Companhia estão plenamente cientes de todos os termos e efeitos deste compromisso de arbitragem e concordam irrevogavelmente que a 
arbitragem é a única forma para a resolução de controvérsias associadas ao presente Estatuto Social. Sem prejuízo à validade deste compromisso 
de arbitragem, os acionistas e a Companhia elegem o foro da Comarca de São Paulo, no Estado de São Paulo, Brasil, e renunciam expressamente 
a qualquer outro, se e quando sua atuação for necessária exclusivamente para a finalidade de: (i) fazer valer as obrigações para as quais haja 
disponibilidade imediata de execução judicial; (ii) obter ordens de execução específica ou liminar de natureza preventiva, temporária ou permanente, 
tais como prestar garantia de instância para um processo de arbitragem a ser iniciado ou já em andamento entre as partes e/ou garantir a existência 
e eficácia do processo de arbitragem; e/ou (iii) processar uma solicitação de execução específica ou de outra ordem, estando, desde já, acordado 
que, uma vez obtida a execução específica ou uma outra ordem, o tribunal arbitral a ser instalado ou já instalado, conforme o caso, reassumirá 
integral e exclusiva jurisdição para decidir sobre todas e quaisquer questões, quer relativas a procedimento, quer relativas a mérito, que possam ter 
ensejado a solicitação da ordem ou da execução específica, sendo o respectivo processo judicial suspenso até que o tribunal arbitral emita uma 
decisão parcial ou definitiva sobre a questão. O processo de qualquer ação judicial de acordo com esta cláusula não resultará em renúncia à 
arbitragem ou à jurisdição da câmara arbitral. Mesa: Ricardo de Queiroz - Presidente; Rodrigo Chiari - Secretário.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de abril de 2019. 1. Data hora e local: aos 02 de abril de 2019, às 
12:00 horas, na sede social da Engelhart CTP (Brasil) S.A. (“Companhia”) localizada em São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 11º andar - parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação da assembleia geral extraordinária em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no livro próprio. 3. Mesa: Evelyn Caroline Santos Bueno (Presidente) e Rogério Barreto 
(Secretário). 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a aprovação dos termos e condições da 2ª (segunda) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária para colocação privada, da companhia 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente); (ii) a celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessários 
à emissão das Debêntures em favor da VERT Companhia Securitizadora (“Securitizadora”) e vinculação das Debêntures a 
certificados de recebíveis do agronegócio a serem emitidos pela Securitizadora com Ias o as Debêntures (“CRA”), nos termos 
da Lei no 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076”) e ofertados nos termos da Instrução da CVM nº  
600, de 01 de agosto de 2018, conforme alterada (“Instrução CVM 600”), incluindo, mas não se limitando a, os seguintes 
contratos: (a) o “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) missão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A.” a ser celebrado 
entre a Companhia e a Securitizadora (“Escritura de Emissão”), e (b) o Instrumento Particular de Contrato de Distribuição 
Pública Primária, com Esforços Restritos, sob Regime de melhores Esforços, dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio, 
em Série Única, da 31ª emissão da Vert Companhia Securitizadora; e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar 
todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento necessário à implementação e formalização das matérias tratadas 
nos itens (i) e (ii), acima. 5. Deliberações: Analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
deliberaram: 5.1. Autorizar a realização da Emissão e a celebração pela Companhia, na qualidade de emissora, da Escritura 
de Emissão, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da 
Escritura de Emissão: (a) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) na data de emissão, conforme vier a ser descrita na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). As Debêntures 
que eventualmente não forem subscritas e/ou integralizadas serão canceladas, devendo a Escritura de Emissão ser aditada, 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados da respectiva manifestação de titular de Debêntures nesse sentido, sem necessidade 
de realização de assembleia geral de titulares de Debêntures ou aprovação societária pela Companhia, para formalizar a 
quantidade de Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas e o valor total da Emissão; (b) Quantidade: Serão emitidas 
150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures (“Debêntures”); (c) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela 
Companhia com a Emissão serão destinados integral e exclusivamente às atividades no agronegócio da Companhia, no 
âmbito da aquisição, sem limitação, de soja, milho, algodão e café, com padrão de exportação, diretamente de produtores 
rurais, caracterizando-se como direitos creditórios do agronegócio nos termos do §1º, do artigo 23, da Lei 11.076; (d) Número 
de Séries: A Emissão será realizada em série única; (e) Número de Emissão: Esta é a 2ª (segunda) emissão de debêntures 
da Companhia; (f) Vinculação à Emissão de CRA: As Debêntures serão vinculadas à 31ª emissão de CRA da Securitizadora, 
no âmbito de securitização de créditos do agronegócio, conforme previsto na Lei na Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
conforme alterada, na Instrução CVM 600 e no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 31ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora” (“Termo 
de Securitização”); (g) Valor Nominal Unitário e Atualização do Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das 
Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). O Valor Nominal Unitário não será 
atualizado monetariamente; (h) Amortização: O Valor Nominal Unitário será pago integralmente pela Companhia, em parcela 
única, na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, adesão à Oferta de Resgate Antecipado 
(conforme definido abaixo), realização de Resgate Antecipado Discricionário (conforme definido abaixo) e/ou Resgate 
Antecipado Compulsório (conforme definido abaixo) das Debêntures, nos termos a serem definidos na Escritura de Emissão; 
(i) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão 
de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
registro no Livro de Registro das Debêntures. (j) Conversibilidade: As Debêntures não serão conversíveis em ações da 
Companhia; (k) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por 
Ações, sem garantia, ou seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como 
não será segregado nenhum dos bens da Companhia em particular para garantia da Securitizadora em caso de necessidade 
de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures; (l) Data de Vencimento: As 
Debêntures possuirão data vencimento em 02 de abril de 2021, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures, adesão à Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Discricionário e/ou Resgate Antecipado 
Compulsório, nos termos a serem previstos na Escritura; (m) Repactuação Programada Facultativa: Não haverá repactuação 
programada; (n) Prazo e Forma de Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, 
pelo (i) valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures conforme definido abaixo), calculada pro rata 
temporis desde a data da primeira integralização e a respectiva data da integralização subsequente, descontados os recursos 
necessários para a realização da Emissão e da Oferta, assim como para a constituição de fundo de despesas em montante 
que vier a ser definido no Termo de Securitização (“Preço de Integralização”), por meio de Transferência Eletrônica Disponível 
- TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros. A integralização das Debêntures será realizada na 
data e no montante em que ocorrer a integralização dos CRA, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão (cada, 
uma “Data de Integralização”) na conta corrente de titularidade da Companhia a ser indicada na Escritura de Emissão; (o) 
Resgate Antecipado Discricionário: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, após 1 (um) ano contado da Data de 
Emissão, e independentemente da vontade da Securitizadora e/ou dos titulares dos CRA, optar por realizar o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Discricionário”), nos termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão; (p) Resgate Antecipado Compulsório: Em adição ao Resgate Antecipado Discricionário, as 
Debêntures estarão sujeitas a resgate antecipado compulsório: (i) na hipótese de exercício pelos titulares dos CRA da Opção 
de Venda (conforme definido abaixo); ou (ii) ante a ausência da apuração e/ou divulgação e/ou limitação  da Taxa D (conforme 
definido abaixo), (a) sem que haja acordo sobre a taxa substitutiva da Taxa Dl entre a Companhia, a Securitizadora e os 
Titulares de CRA, ou (b) caso não seja realizada a assembleia geral de titulares de CRA para deliberar sobre o novo parâmetro 
de remuneração das Debêntures, observados os termos e condições a serem previstos Escritura de Emissão (“Resgate 
Antecipado Compulsório”); (q) Opção de Venda: A Securitizadora concederá aos titulares dos CRA uma opção individual 
irrevogável, nos termos e condições a serem previstos no Termo de Securitização (“Opcão de Venda”), mediante a qual os 
titulares dos CRA terão o direito (mas não a obrigação) de vender a totalidade ou parte dos CRA por eles detidos à 
Securitizadora e, por conseguinte, a Companhia obrigar-se-á a cumprir com todos os procedimentos necessários ao 
cumprimento pela Securitizadora da Opção de Venda, observando-se os termos e condições a serem previstos na Escritura de 
Emissão. Os titulares dos CRA poderão exercer a Opção de Venda, após 1 (um) ano contado da Data de Emissão, conforme 
procedimentos a serem previstos no Termo de Securitização; (r) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta de e resgate antecipado total das Debêntures, endereçada à Securitizadora, 
na qualidade de titular das Debêntures, nos termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate 
Antecipado”). Para realizar a Oferta de Resgate Antecipado, a Companhia deverá notificar, por escrito, a Securitizadora e o 
agente fiduciário dos CRA, para informar sua oferta irrevogável e irretratável de resgate das Debêntures, cuja comunicação 
deverá conter, no mínimo (“Notificacão de Resgate”) (i) o valor do prêmio proposto, se houver, para o resgate das Debêntures, 
sendo que o prêmio não poderá ser negativo; (ii) a data em que se efetivará o resgate, que não poderá exceder 60 (sessenta) 
dias corridos a contar da data de envio da Notificação de Resgate; (iii) a forma e o prazo para manifestação Securitizadora, na 
qualidade de titular das Debêntures, em relação à Oferta de Resgate Antecipado, caso o titular de Debêntures opte por aderir, 
total ou parcialmente, à Oferta de Resgate Antecipado; (iv) se o efetivo resgate antecipado das Debêntures pela Companhia 
está condicionado à adesão da totalidade ou de um número mínimo das Debêntures à Oferta de Resgate Antecipado; e (v) 
demais informações relevantes para a realização do resgate das Debêntures; (s) Remuneração das Debêntures: A partir da 
primeira Data de Integralização, as Debêntures farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, 
equivalentes a 101% (cento e um por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Dl over extra grupo - 
Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”), no Informativo Diário, 
disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, expressa 
na forma percentual ao ano (“Taxa DI”) calculada de acordo com a fórmula a ser inserida na Escritura de Emissão 
(“Remuneracão das Debêntures”); (t) Pagamento da Remuneração das Debêntures: Os valores relativos à Remuneração 
das Debêntures serão pagos em uma única parcela, na Data de Vencimento; (u) Colocação: As Debêntures serão objeto de 
colocação privada, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou 
qualquer esforço de venda perante investidores; (v) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, 
ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os valores em atraso 
ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre 
o valor devido; e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido (“Encargos Moratórios”); (w) 
Eventos de Vencimento Antecipado: As Debêntures e todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão serão 
consideradas antecipadamente vencidas, tornando-se imediatamente exigível da Companhia o pagamento integral, com 
relação a todas as Debêntures, de seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração das Debêntures devida, calculada 
pro rata temporis, desde a primeira Data de integralização até a data do efetivo pagamento em decorrência do vencimento 
antecipado, e de eventuais Encargos Moratórios, nas hipóteses de vencimento antecipado, automático ou não automático, a 
serem previstas na Escritura de Emissão; (x) Garantias: na serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, no 
âmbito da Emissão; e (y) Demais características: serão definidas na Escritura de Emissão. 5.2. Autorizar a Diretoria, direta ou 
indiretamente por meio de procuradores, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a celebrar todos os documentos e 
eventuais aditamentos, bem como a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, 
tais como (i) a discussão e negociação dos demais termos e condições das Debêntures, bem como o detalhamento dos termos 
e condições aprovados acima; (ii) assinatura da Escritura de Emissão e de eventuais aditamentos, bem como a assinatura de 
todos os demais documentos, e seus eventuais aditamentos, necessários às emissões das Debêntures e dos CRA; (iii) à 
contratação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários como instituições 
intermediárias da oferta pública com esforços restritos dos CRA com lastro nos direitos creditórios do agronegócio 
representados pelas Debêntures; (iv) à contratação de instituição para atuar na qualidade de agente fiduciário dos CRA, a 
contratação da Securitizadora, do banco mandatário, dos assessores jurídicos e das demais instituições que eventualmente se 
façam necessárias para a realização das emissões das Debêntures e dos CRA, fixando-lhes os respectivos honorários; e (v) 
a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo providências junto 
à B3, à CVM e quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a 
implementação e divulgação das emissões de Debêntures e CRA, conforme o caso. 5.3. Ratificar todos os atos já praticados 
relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pela lavratura da 
presente ata, que foi lida, aprovada e assinada por todos, dela se tirando cópias autênticas para os fins legais. Mesa: Evelyn 
Caroline Santos Bueno (“Presidente”); Rogério Barreto (“Secretário”). Acionistas presentes: Engelhart CTP Holding (UK) 
Limited, sociedade constituída de acordo com as leis do Reino Unido, neste ato representada por seus procuradores Alexis 
Gontow Maron e Sarah-Jane Hogg; e BTG Pactual Holding Internacional S.A., companhia devidamente constituída de acordo 
com as leis brasileiras e representada por seus procuradores Carolina Cury Maia Costa e Felipe Andreu Silva. São Paulo, 02 
de abril de 2019. Evelyn Caroline Santos Bueno - Presidente da Mesa; Rogério Barreto - Secretário. JUCESP nº 201.197/19-4 
e data de 09/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Rerratificação da Ata de Assembleia Geral realizada em 10 de maio de 2019. 1. Data, hora e local: 
Aos 10 de maio de 2019, às 09:00 horas, na sede social da Engelhart CTP (Brasil) S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 11º 
andar - parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. Presença: Dispensada a convocação da assembleia geral 
extraordinária em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas 
constantes no livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Evelyn Caroline Santos Bueno; Secretário: André Luiz 
Dib Rigo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a retificação do item 5.1 alíneas “(l) Data de Vencimento”, 
“(p) - Resgate Antecipado Compulsório”; “(q) - Opção de Venda” e “(s) - Remuneração das Debêntures” da 
ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 02 de abril de 2019, arquivada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o nº 201.197/19-4, em 09 de abril de 2019 (“AGE da Emissão”), a qual 
aprovou as características e condições da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, em série única, da espécie quirografária para colocação privada, da Companhia (“Emissão” 
e “Debêntures”, respectivamente); (ii) celebração do primeiro aditamento ao “Instrumento Particular de 
Escritura da 2a (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, 
da Espécie Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A.” celebrado entre a 
Companhia e a Securitizadora (“Escritura de Emissão”), de forma a prever a alteração indicada no item 
(i) acima; (iii) a ratificação de todos os demais termos da AGE da Emissão; e (iv) a autorização à Diretoria 
da Companhia para praticar todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento necessário à 
implementação e formalização das matérias tratadas nos itens (i) a (iii), acima. 5. Deliberações tomadas 
pela totalidade dos Acionistas: 5.1. Analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os 
Acionistas resolvem aprovar a rerratificação das alíneas (l), (p), (q) e (s) do item 5.1 da AGE da Emissão que 
terão a redação conforme abaixo: (l) Data de Vencimento: As Debêntures possuirão data de vencimento 
em 01 de junho de 2021, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, adesão à 
Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Discricionário e/ou Resgate Antecipado Compulsório, 
nos termos a serem previstos na Escritura; (p) Resgate Antecipado Compulsório: Em adição ao 
Resgate Antecipado Discricionário, as Debêntures estarão sujeitas a resgate antecipado compulsório: (i) 
na hipótese de exercício pelos titulares dos CRA da Opção de Recompra (conforme definido abaixo); ou 
(ii) ante a ausência da apuração e/ou divulgação e/ou limitação da Taxa DI (conforme definido abaixo), 
(a) sem que haja acordo sobre a taxa substitutiva da Taxa DI entre a Companhia, a Securitizadora e os 
Titulares de CRA, ou (b) caso não seja realizada a assembleia geral de titulares de CRA para deliberar 
sobre o novo parâmetro de remuneração das Debêntures, observados os termos e condições a serem 
previstos Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Compulsório”);  (q) Opção de Recompra: A 
Securitizadora concederá aos Titulares dos CRA uma opção individual irrevogável (“Opção de Recompra 
dos CRA”), mediante a qual os Titulares dos CRA terão o direito (mas não a obrigação) de fazer com que 
a Securitizadora recompre a totalidade ou parte dos CRA por eles detidos e, por conseguinte, a Emissora 
obrigar-se-á a cumprir com todos os procedimentos necessários ao cumprimento pela Securitizadora 
da Opção de Recompra dos CRA, nos termos previstos na Escritura de Emissão. Os Titulares dos CRA 
poderão exercer a Opção de Recompra dos CRA, após 1 (um) ano contado da Data de Emissão, conforme 
procedimentos a serem previstos no Termo de Securitização; (s) Remuneração das Debêntures: A partir 
da primeira Data de Integralização, as Debêntures farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário, equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos DI over extra grupo Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. 
Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”), no Informativo Diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.
com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, expressa na forma percentual ao ano (“Taxa 
DI”), calculada de acordo com a fórmula a ser inserida na Escritura de Emissão (“Remuneração das 
Debêntures”); 5.2. Aprovar a celebração do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 
2a (segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária, para Colocação Privada, da Engelhart CTP (Brasil) S.A., a fim de refletir a deliberação 5.1 
acima (“Aditamento”). 5.3. Ratificar todos os demais termos da AGE da Emissão que não foram alterados 
por esta assembleia, os quais permanecem inalterados. 5.4. Autorizar a Diretoria, direta ou indiretamente 
por meio de procuradores, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a celebrar todos os documentos 
e eventuais aditamentos, bem como a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações 
aqui consubstanciadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião, 
da qual se lavrou esta ata, e achada conforme foi assinada no livro próprio pelos presentes. Mesa: Evelyn 
Caroline Santos Bueno, presidente e André Luiz Dib Rigo, secretário. Acionistas presentes: Engelhart CTP 
Holding (UK) Limited e BTG Pactual Holding Internacional S.A.. São Paulo, 10 de maio de 2019. Evelyn 
Caroline Santos Bueno - Presidente da Reunião; André Luiz Dib Rigo - Secretário da Reunião. Jucesp 
nº 284.345/19-2 em 28/05/2019.

ENGELHART CTP (BRASIL) S.A.
CNPJ Nº 14.796.754/0001-04 - NIRE Nº 35300416368

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Agosto de 2019. 1. Data, Horário e Local: 12 de agosto de 2019, 
às 10:00 horas, na sede social da Engelhart CTP (Brasil) S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 11º andar - parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Rogerio Paes Barreto – Presidente; Andre Luiz Dib Rigo – Secretário. 4. 
Convocação: Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da 
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A”). 5. Ordem do Dia: (i) Reconhecer e ratificar a renúncia 
do Sr. Ozeias Silva de Oliveira e da Sra. Evelyn Caroline Santos Bueno dos cargos de membros da Diretoria da Companhia; (ii) 
Aprovar a reeleição do Sr. Rogerio Paes Barreto e do Sr. Andre Luiz Dib Rigo para comporem a Diretoria da Companhia; (iii) 
Aprovar a eleição do Sr. Pedro Henrique Valente para compor a Diretoria da Companhia; (iv) Aprovar a alteração do objeto social da 
Companhia para a) incluir as seguintes atividades: (i) pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; (ii) 
atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; e (iii) assessoria ou consultoria 
de qualquer natureza; e b) excluir a atividade de representação comercial e agente do comércio de combustíveis. 6. Deliberações 
Tomadas pela Unanimidade dos Acionistas: 6.1. Reconhecer e ratificar a renúncia do Sr. Ozeias Silva de Oliveira, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, comerciário, portador do RG nº. 9.422.589 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
938.871.758-91, e da Sra. Evelyn Caroline Santos Bueno, brasileira, solteira, advogada, cédula de identidade RG 33.414.489-9 
SSP/SP e CPF 358.735.228-39, ambos com escritório na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n.º 3477, 11º andar, CEP 04538-133. 6.1.1. Os acionistas da Companhia reconheceram e ratificaram os referidos pedidos 
de renúncia e aprovaram sem ressalvas, todos os atos praticados e todos os documentos assinados pelo Sr. Ozeias Silva de 
Oliveira e Sra. Evelyn Caroline Santos Bueno, até a presente data, ficando ainda os mesmos isentos de todo e quaisquer ônus, 
despesas, desembolsos, perdas, danos, custos e demais formas de responsabilidade em que a Companhia e/ou o mesmo possa 
incorrer ou ser obrigado a pagar, em decorrência de obrigações, reclamações ou processos de natureza comercial, financeira, civil, 
fiscal, administrativa, trabalhista, previdenciária ou relativas a contribuições ao FGTS, ao PIS ou outras contribuições similares, e 
quaisquer juros, correção ou atualização monetária, custas, despesas, desembolsos, inclusive honorários profissionais, multas, 
penalidades e outros acréscimos, decorrentes de atos, fatos, atividades, ações ou negócios da Companhia, ocorridos até esta data, 
outorgando desta forma, a Companhia e seus acionistas ao Sr. Ozeias Silva de Oliveira e Sra. Evelyn Caroline Santos Bueno, a mais 
ampla, plena, rasa geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar, em juízo ou fora dele, seja a que título e em 
que tempo for. 6.2. Aprovar a reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, com mandato de 03 (três) anos, a contar 
da presente data, sendo permitida a reeleição, ou até a posse dos membros que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária que 
aprovar as contas do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022: i) o Sr. Rogerio Paes Barreto, brasileiro, casado, analista 
de sistemas, portador do RG n.º 09776993-8, expedida pela IFP/RJ e CPF/MF 073.492.407-08; e ii) o Sr. André Luiz Dib Rigo, 
brasileiro, casado, contador, portador do RG nº 22.364.390-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 250.436.558-60; 
todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477 – 11º andar, 
CEP - 04.538-133. 6.3. Aprovar a eleição, como membro da Diretoria da Companhia, com mandato de 03 (três) anos, a contar 
da presente data, sendo permitida a reeleição, ou até a posse dos membros que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária 
que aprovar as contas do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, do Sr. Pedro Henrique Valente, brasileiro, casado, 
administrador, portador do RG nº 0201259843, expedida pelo DET/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 096.968.057-05, residente e 
domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3477, 11º andar, CEP 04538-133. 
6.3.1. Os membros da Diretoria ora eleitos e reeleitos declaram, nos termos e para os fins da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei n.º 6.404/76”), que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei n.º 6.404/76; (ii) atendem ao 
requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do artigo 147 da Lei n.º 6.404/76; e (iii) não ocupam cargos em sociedade que 
possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia, na 
forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei n.º 6.404/76. 6.4. Aprovar a alteração do objeto social da Companhia, prevendo 
a) a inclusão das atividades de (i) Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; (ii) Atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; e (iii) Assessoria ou consultoria de qualquer 
natureza; e b) a exclusão a atividade de representação comercial e agente do comércio de combustíveis. Dessa forma, passa o 
art. 3° do Estatuto Social da Companhia a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3° - A companhia tem como objeto social: (a) 
as atividades de pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; (b) a intermediação e o agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (c) a assessoria ou consultoria de qualquer natureza; (d) a comercialização 
e exportação de produtos agrícolas, por conta própria ou de terceiros, tais como açúcar, algodão, café, soja, milho, trigo, cereal, 
farinha, óleo vegetal, bem como de seus respectivos subprodutos e derivados, incluindo, sem qualquer limitação, sementes, farelos 
e óleos derivados das commodities acima listadas; (e) a comercialização, distribuição, importação e exportação de fertilizantes, 
adubos, defensivos agrícolas, produtos corretivos do solo e outros materiais, inclusive minerais, tais como fosfatos, matérias-primas, 
produtos e subprodutos e outros insumos agrícolas; (f) realização de comércio atacadista de produtos de extração de metais; (g) 
participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista ou quotista; e (h) realização de 
comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi esta ata lida, aprovada 
e assinada no livro próprio pelos presentes: Mesa-Presidente: Rogerio Paes Barreto e Secretário: Andre Luiz Dib Rigo; Acionistas 
Presentes: Engelhart CTP Commodities Holding (UK) Limited, sociedade constituída de acordo com as leis do Reino Unido neste 
ato representada por seus diretores Ricardo Froes e Alexis Maron e BTG Pactual Holding Internacional S.A., companhia neste 
ato representada por seus procuradores Fernanda Jorge Stallone Palmeiro e Felipe Andreu Silva. São Paulo, 12 de agosto de 2019. 
Atesto que esta é cópia fiel extraída do original e lavrada em livro próprio. Rogerio Paes Barreto - Presidente da Reunião; Andre 
Luiz Dib Rigo - Secretário da Reunião. Jucesp nº 542.557/19-8 em 11/10/2019.

Tereos Internacional S.A.
CNPJ/ME nº 11.566.501/0001-56 - NIRE 3530038059-2 - Companhia Fechada

Retificação do Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente do Conselho de Administração da Tereos Internacional S.A. (“Companhia”), sociedade anônima, com sede na Cidade de SP/SP, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 1.663, 13º andar, parte, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social da Companhia, 
vem promover a retificação do Edital de Convocação para AGE, inicialmente convocada para o dia 18/02/2021, com as publicações realizadas nos dias 10, 
11 e 12/02 no DOESP e no Jornal “Diário Comercial”, a fim de (i) alterar a data de realização da referida Assembleia Geral Extraordinária para o dia 
26 de fevereiro; e incluir (ii) a destituição da Sra. Stéphanie Marie Sabine Courthial Billet e do Sr. Alexis François Eric Duval dos cargos de 
membros do Conselho de Administração da Companhia, e (iii) a eleição do Sr. Gwénaël Patrick Yvon Eliés e do Sr. Philippe Chaudru de Raynal 
como membros do Conselho de Administração da Companhia, à Ordem do Dia da referida AGE. Assim, fica o Edital de Convocação alterado e passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Ficam convidados os Senhores Acionistas da Tereos Internacional S.A. (“Companhia”), S.A., com sede na Cidade de SP/
SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.663, 13º andar, parte, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, a reunirem-se em AGE (“Assembleia Geral”), que será 
realizada no dia 26/02/2021, às 14h30, de forma exclusivamente digital, conforme orientações abaixo. A Assembleia Geral deliberará sobre as seguintes 
matérias constantes da ordem do dia: 1) Considerando que é de competência privativa do Conselho de Administração aprovar a outorga de garantias, pela 
Companhia, nos termos do Artigo 18, XX do Estatuto Social da Companhia e do Artigo 132, inciso VIII da Lei das S.A., e tendo em vista que, na presente 
data, o Conselho de Administração da Companhia é composto por apenas 1 membro efetivo, haja visto a renúncia dos demais conselheiros aos seus 
respectivos cargos, impossibilitando assim que seja realizada uma Reunião do Conselho de Administração, a AGE deliberará, excepcionalmente, pela 
aprovação ou a ratificação, conforme o caso, da outorga de garantias fidejussórias, na forma de aval, pela Companhia, no âmbito de determinadas 
operações financeiras a serem celebradas por sociedades controladas, direta e indiretamente, pela Companhia; 2) A destituição da Sra. Stéphanie Marie 
Sabine Courthial Billet e do Sr. Alexis François Eric Duval dos cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia; 3) A eleição do Sr. Gwénaël 
Patrick Yvon Eliés e do Sr. Philippe Chaudru de Raynal como membros do Conselho de Administração da Companhia; e 4) A alteração do endereço da sede 
da Companhia. Informações Gerais: Não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que ela será realizada 
exclusivamente de forma exclusivamente digital. Nos termos do disposto na Seção VII do Anexo V à Instrução Normativa DREI nº 81, de 10/06/2020 (“IN 
DREI 81”), a participação e votação a distância dos acionistas na Assembleia Geral poderá ocorrer mediante o envio de boletim de voto a distância 
(“Boletim”) e/ou atuação remota, via sistema eletrônico de votação a distância (“Sistema Eletrônico”), observadas as orientações deste Edital. Serão 
considerados presentes à Assembleia Geral os acionistas cujos Boletins tenham sido considerados válidos pela Companhia ou que tenham registrado sua 
presença no Sistema Eletrônico de participação a distância, de acordo com as orientações abaixo. 1. Participação via Boletim de Voto a Distância: A 
Companhia disponibilizou nesta data o Boletim, em versão passível de impressão e preenchimento manual, em sua página na rede mundial de 
computadores (https://br.tereos.com/pt-pt/grupo/financas/informacaoregulamentada). A Companhia enviará o Boletim por e-mail para os acionistas cujo 
endereço de eletrônico esteja atualizado em seu cadastro, bem como aos demais acionistas que solicitarem uma cópia deste documento. O Boletim deverá 
ser devolvido à Companhia no mínimo cinco dias antes da data da realização do conclave. A Companhia, em até dois dias do recebimento do Boletim, deve 
comunicar: a) o recebimento e confirmação de que o Boletim e eventuais documentos que o acompanham são suficientes para que o voto do acionista seja 
considerado válido; ou b) a necessidade de retificação ou reenvio do Boletim ou dos documentos que o acompanham, descrevendo os procedimentos e 
prazos necessários à regularização. O acionista pode retificar ou reenviar o Boletim ou os documentos que o acompanham, observado o prazo de no mínimo 
cinco dias antes da data da realização do conclave. O envio de Boletim de voto a distância não impede o acionista de se fazer presente à Assembleia Geral 
por meio do Sistema Eletrônico e exercer seu direito de participação e votação durante o conclave. 2. Participação via Sistema Eletrônico: Caso opte por 
participar e exercer seu voto mediante atuação remota na Assembleia Geral, o acionista deverá acessar o Sistema Remoto. A Assembleia Geral será 
transmitida ao acionista de forma digital, em tempo real. Para participação pelo Sistema Eletrônico os acionistas deverão utilizar equipamento que possua 
câmera de vídeo e áudio, observadas as instruções abaixo: A Companhia solicita que os acionistas interessados em participar e/ou votar na Assembleia 
Geral por meio do Sistema Eletrônico enviem até o dia 23/02/2021, ou seja, com 72 horas de antecedência da realização da AGE, um e-mail por escrito 
para a Companhia, no endereço eletrônico assembleiastereosinternacional@tereos.com, manifestando seu interesse em participar de forma remota da 
Assembleia Geral, e solicitando o link de acesso ao sistema eletrônico (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá conter: (i) a identificação 
completa do acionista, incluindo seu CPF ou CNPJ, conforme o caso; (ii) telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (iii) cópia simples dos documentos 
necessários para legitimação e representação, conforme indicado neste Edital. Verificada a regularidade dos documentos enviados para participação na 
Assembleia Geral, a Companhia enviará para o e-mail do solicitante, assim que possível: (i) o link e as informações de acesso e habilitação à sala de reunião 
virtual da Assembleia Geral; e (ii) o link para acesso e consulta aos documentos e informações referentes aos assuntos da ordem do dia da Assembleia 
Geral, os quais também estarão disponíveis na sede da Companhia. Caso não receba as senhas de acesso com até 24 horas de antecedência ao horário 
de início da Assembleia Geral, o acionista deverá entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail assembleiastereosinternacional@tereos.com, 
para que seja prestado o suporte necessário em tempo hábil. Na data da Assembleia Geral, o link de acesso ao sistema eletrônico estará disponível a partir 
de 30 minutos de antecedência de sua realização, sendo que o registro da presença do acionista por meio do sistema eletrônico somente se dará mediante 
o acesso via link. Após o início da Assembleia Geral, a sala de reunião virtual será fechada e não serão possíveis novos ingressos (exceto em caso de 
acionistas que percam momentaneamente conexão, a quem será dado prazo para reingresso na conferência), independentemente da realização do 
cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem o sistema eletrônico para participação da Assembleia Geral com 15 minutos 
de antecedência. No início da Assembleia, os acionistas presentes deverão confirmar se (i) simplesmente querem participar da Assembleia, tendo enviado 
o Boletim ou não; ou (ii) participarão e votarão na Assembleia Geral, caso em que o Boletim enviado será desconsiderado. Para melhor andamento da 
reunião, eventuais manifestações de voto por escrito de acionistas participando remotamente deverão ser enviados à Companhia pelo e-mail 
assembleiastereosinternacional@tereos.com. A Assembleia Geral digital será gravada em áudio e vídeo e a Companhia deverá manter a gravação 
arquivada por, no mínimo, dois anos. A Companhia não se responsabilizará pela conexão e acesso à internet dos acionistas e representantes legais durante 
a Assembleia Geral. 3. Legitimação e Representação: Poderão participar da Assembleia Geral os acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, desde que estejam escrituradas em seu nome no Banco Bradesco S.A., instituição financeira depositária das ações. Os acionistas deverão 
apresentar os seguintes documentos: (i) pessoa física - documento de identificação com foto; (ii) pessoa jurídica - cópia autenticada do último estatuto ou 
contrato social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), bem como 
documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); e (iii) acionista constituído sob a forma de Fundo de Investimento - cópia autenticada 
do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes 
de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). A 
Companhia não exigirá o reconhecimento de firma e/ou a consularização ou apostilamento dos instrumentos de procuração outorgados pelos acionistas a 
seus respectivos representantes, tampouco exigirá a tradução juramentada das procurações e documentos lavrados ou traduzidos em língua portuguesa, 
francesa ou inglesa, nem dos documentos anexados com as respectivas traduções para esses idiomas. É facultado a qualquer acionista constituir 
procurador para participar da Assembleia Geral e votar em seu nome. Na hipótese de representação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
(i) instrumento de mandato (procuração), com poderes especiais para representação na Assembleia Geral; (ii) estatuto social ou contrato social e ata de 
eleição dos administradores, caso o acionista seja uma pessoa jurídica e (iii) documento de identificação com foto do(a) procurador(a). As procurações, nos 
termos do parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, somente poderão ser outorgadas a pessoas que atendam, pelo menos, um dos 
seguintes requisitos: (i) ser acionista ou administrador da Companhia, (ii) ser advogado; ou (iii) ser instituição financeira. Para os acionistas que sejam 
pessoas jurídicas, não há a necessidade de o mandatário ser acionista ou administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira. Com o objetivo 
de promover agilidade no processo de realização da Assembleia Geral, a Companhia solicita aos acionistas o depósito de procurações e documentos de 
representação com 72 horas de antecedência da realização da Assembleia Geral, em conformidade com o parágrafo 5º do artigo 10 do estatuto social da 
Companhia. O acionista pode participar da Assembleia Geral desde que apresente os documentos até 30 minutos antes do horário estipulado para a 
abertura dos trabalhos, ainda que tenha deixado de enviá-los previamente. As vias digitalizadas dos documentos acima referidos devem ser envidados para 
a Companhia seguinte endereço eletrônico: assembleiastereosinternacional@tereos.com. 4. Documentos de Interesse: Nos termos do § 3º do artigo 135 
da Lei das S.A., todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral se encontram à disposição dos acionistas na sede 
social da Companhia. São Paulo, 18/02/2021. Jacyr da Silva Costa Filho - Presidente do Conselho de Administração.

U.S.J - Açúcar e Álcool S.A.
CNPJ nº 44.209.336/0001-34 - NIRE nº 35.300.060.474

Extrato da Ata da AGO, Lavrada sob a Forma Sumária, nos Termos do § 1º do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76
Aos 30/10/2020, às 12h, na sede social. Presenças: Acionistas representando 99,226% do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no “Livro de Presenças de Acionistas”. Publicações: Editais de Convocação 
publicados no “DOESP” e “Diário Comercial” nos dias 22, 23 e 24/10/2020. Composição da Mesa: Presidente: Sra. 
Maria Carolina Ometto Fontanari; e Secretário escolhido dentre os presentes: Sr. Lucas Ometto Budoya. 
Deliberações: Iniciados os trabalhos, a Sra. Presidente esclareceu que, conforme autorizado pela Lei nº 14.030/2020, 
esta Assembleia estava sendo realizada dentro do prazo de 7 meses após o encerramento do exercício social e foi 
convocada de forma a permitir a participação semipresencial, nos termos da Lei nº 14.030/2020 e Instrução 
Normativa DREI nº 79/2020, porém, não tendo sido requisitada a participação à distância por nenhum acionista. Ato 
contínuo, a Sra. Presidente indagou aos acionistas presentes se gostariam que fosse feita a leitura integral das 
Demonstrações Financeiras e do Relatório da Diretoria referentes ao exercício social findo em 31/03/2020. Todos os 
acionistas presentes concordaram em discutir as contas da Companhia com base na apresentação preparada pela 
administração, com os dados de ativos, passivos, patrimônio líquido e demonstração de resultado, referentes ao 
exercício social em questão.  Realizada a leitura da apresentação sobre o Relatório da Diretoria e das Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/03/2020 foi colocada a matéria em discussão e votação. 
Concluídos todos os esclarecimentos, foi transmitida a palavra para os acionistas, sendo que o Relatório da Diretoria 
e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/03/2020 foram integralmente 
aprovados pelos acionistas presentes, representando 99,226% das ações com direito a voto da Companhia.  
Finalizado o item “1” da Ordem do Dia, seguiu-se para a análise do item “2” desta, ocasião em que a administração 
da Companhia esclareceu que em virtude da realização parcial da reserva de reavaliação e do custo atribuído no 
montante de R$ 92.959.941,70, deduzido de um prejuízo no valor de R$ 10.767.410,32, atingiu-se o saldo de lucros 
a ser destinado no valor de R$ 82.192.531,38, sendo proposta a seguinte destinação: (i) 4.109.626,57 correspondentes 
a 5% do lucro líquido do exercício, para a constituição da reserva legal; e (ii) R$ 78.082.904,81 para a conta de reserva 
de lucros a realizar nos termos do Artigo 197 da Lei nº 6.404/76. Não havendo qualquer questionamento, foi 
integralmente aprovado o item 2 da Ordem do Dia por acionistas representando 99,226% das ações com direito a 
voto da Companhia, bem como foi aprovada a proposta de constituição de reserva de lucros a realizar nos termos 
do Artigo 197 da Lei nº 6.404/76 no valor de R$ 78.082.904,81. Na sequência, aprovaram a eleição dos membros do 
Conselho de Administração (item 3 da Ordem do dia) para um mandato que compreenderá o período de novembro 
de 2020 a julho de 2023, sendo nomeados: (i) Maria Carolina Ometto Fontanari, RG 20.880.374-9 SSP/SP, CPF/MF 
167.920.558-75, para o cargo de Presidente do Conselho; (ii) João Ometto Neto, RG 30.076.459-5 SSP/SP, CPF/MF 
287.540.278-10, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho; (iii) Maria Virgínia Ometto Budoya, RG 9.843.430-5 
SSP/SP, CPF/MF 054.510.208-17, para o cargo de Conselheira sem designação específica; (iv) Hermínio Ometto 
Neto, RG 9.843.431-7 SSP/SP, CPF/MF 129.158.018-27, para o cargo de Conselheiro sem designação específica; (v) 
Lucas Ometto Budoya, RG 43.923.568-6 SSP/SP, CPF/MF 366.497.298-84, para o cargo de Conselheiro sem 
designação específica; (vi) Ricardo Ometto, RG 26.874.443-9 SSP/SP, CPF/MF 288.673.918-95, para o cargo de 
Conselheiro sem designação específica; e (vii) Filipe Gonçalves Borges, RG 26.874.823-8 SSP/SP, CPF/MF 
254.328.998-41, para o cargo de Conselheiro sem designação específica. A seguir, a Sra. Presidente declarou 
empossados em seus respectivos cargos os Conselheiros de Administração nomeados, os quais assinaram os 
respectivos termos de posse, na forma da lei. Os Conselheiros ora nomeados declararam, a bem da verdade e sob 
as penas da lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos na legislação que os impeçam de exercer 
as atividades mercantis e nem se encontram impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia. 
Quanto ao item 4 da ordem do dia, foi apresentada a proposta de remuneração global dos administradores da 
Companhia para o período compreendido entre 01/11/2020 e 31/07/2021, mais precisamente (i) o total de R$ 
3.010.000,00 para o Conselho de Administração, bem como (ii) o total de R$ 1.200.000,00 para a Diretoria, podendo 
este montante ser superior em até 60% referente à remuneração variável e/ou correção conforme pesquisa de 
mercado de empresa de primeira linha, sendo que, observadas as abstenções legais, foi integralmente aprovada. 
Na sequência, (item 5 da Ordem do dia) foram ratificados os honorários pagos à Administração da Companhia, 
referentes ao período de 04/11/2019 a 31/10/2020, no montante total de R$ 903.000,00. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar. SP, 30/10/2020. Mesa: Maria Carolina Ometto Fontanari - Presidente e Lucas Ometto Budoya - 
Secretário. JUCESP nº 503.341/20-4 em 30/11/2020.

Promon Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 60.606.209/0001-25 - NIRE 35.300.315.014

Extrato da Ata de AGO/E de 04/12/2020
Data: Em 04/12/2020, às 9h30, realizada na modalidade digital, plataforma “Microsoft Teams”; Editais de convocação publicados no DOE-SP e Diário 
Comercial, edições de 26, 27 e 28/11/20; Mesa: Luiz Fernando Telles Rudge - Presidente e Vanessa Fernanda Franco de Oliveira - Secretária; Ordem do 
Dia: Em AGO - a) Exame, discussão e deliberação sobre as contas da administração e sobre as demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social encerrado em 31/03/2020; b) Destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31/03/2020 para constituição de reservas; Em 
AGE - c) Alteração do endereço da sede social; d) Adoção de plataforma de assinatura eletrônica para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos celebrados entre os acionistas e a Companhia; e) Fixação do Limite Global anual de indenização aos administradores estatutários 
da Companhia, de sua controlada Promon S.A., bem como das demais sociedades ou entidades que compõem a Organização Promon, para os fins 
previstos no artigo 8º, §3º do Estatuto (em conjunto, os “Administradores Promon”); e f) Outros assuntos de interesse geral; Presentes acionistas 
representando mais de 2/3 do capital; Deliberações: Foram aprovadas as seguintes matérias pelo quórum de mais da metade das ações detidas pelos 
acionistas presentes: a) Aprovação das contas, do relatório da Administração, bem como das DFs relativas ao exercício social encerrado em 31/03/2020, 
cujas publicações foram realizadas em 23/06/2020, no DOE-SP e no Diário Comercial. Os anúncios do artigo 133 da Lei das S/A foram dispensados, nos 
termos do §5º do referido artigo. Os Diretores da Companhia, também acionistas da Companhia, abstiveram-se de votar na matéria tratada neste item “a” 
da Ordem do Dia; b) Foi aprovada a Proposta da Diretoria da Companhia sobre a destinação do lucro líquido do exercício, a seguir resumida: Foi apurado, 
no exercício social encerrado em 31/03/2020, lucro líquido no montante de R$ 12.988.555,47, para o qual a Diretoria da Companhia propõe a seguinte 
destinação: (i) R$ 649.427,77 - correspondente ao dividendo mínimo obrigatório previsto no caput do Artigo 19 do Estatuto - para reserva especial da 
Companhia, nos termos do artigo 202, §§4º e 5º da Lei nº 6.404/76, diante do atual cenário de cautela e desafios enfrentados nos setores de atuação da 
Companhia, agravados pelo impacto econômico global e as incertezas causadas pela pandemia do Covid-19; (ii) R$ 12.339.127,70 para a Reserva de 
Liquidez, sendo: (ii.1) R$ 6.786.520,23 nos termos da alínea “a” do inciso IV do artigo 18 do Estatuto; e (ii.2) R$ 5.552.607,47 nos termos da alínea “b” do 
inciso IV do artigo 18 do Estatuto. Não serão destinados valores para a constituição de Reserva Legal, uma vez que o saldo da referida reserva, quando 
acrescido do montante das reservas de capital de que trata o §1º do artigo 193 da Lei das S/A, excede o limite de 30% do capital social; c) Foi aprovada a 
alteração do endereço da sede social para a Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041, 5º andar (parte), Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 
04543-011.  Assim, o artigo 3º do Estatuto passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º - O foro e a sede da Companhia são na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041, 5º andar (parte), Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, podendo a 
Diretoria decidir sobre a criação e extinção de filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior.”;  
d) Adoção da Certisign Certificadora Digital S/A (“Certisign”) como plataforma de assinatura eletrônica para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos celebrados pelos acionistas, entre si ou com a Companhia, nos termos do §2º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001, ficando 
a Diretoria da Companhia desde já autorizada a utilizar outra plataforma de assinatura eletrônica mediante prévia comunicação escrita aos acionistas. O 
capítulo sexto do Estatuto passará a ser intitulado “Disposições Gerais” e será inserido novo artigo 23 com a seguinte redação: “Artigo 23 - Nos termos 
do §2º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, todos os documentos, livros, termos e papéis celebrados pelos acionistas, entre si ou com a 
Companhia, poderão ser assinados eletronicamente mediante adoção da Certisign Certificadora Digital S/A (“Certisign”) como plataforma de assinatura 
eletrônica para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica dos referidos documentos. Parágrafo Único. A Diretoria poderá determinar 
que outra plataforma de assinatura eletrônica seja utilizada para a finalidade prevista no caput deste Artigo 23, inclusive que utilize certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil, desde que envie prévia comunicação escrita aos acionistas; e) Foi aprovado o novo Limite Global de R$ 12.000.000,00 por ano, corrigido 
anualmente pela variação acumulada do IPCA/IBGE ou outro índice oficial que venha a substituí-lo por lei (limite esse aplicável aos administradores 
estatutários da Companhia) em relação às cartas de indenidade emitida aos respectivos Administradores Promon. Adicionalmente, fica a Diretoria da 
Companhia autorizada a aprovar a revisão do Limite Global aplicável aos Administradores Promon, até o montante de R$ 20.000.000,00 por ano, corrigido 
anualmente pela variação acumulada do IPCA/IBGE. O Parágrafo 3º do Artigo 8º do Estatuto Social passa, assim, a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 8º (...) Parágrafo 3º.  A Companhia manterá os Diretores indenes de eventuais danos por eles incorridos em relação a demandas, pleitos ou 
reclamações que não sejam cobertos por seguro de responsabilidade de administradores porventura contratado pela Companhia e que sejam 
decorrentes de atos regulares de gestão praticados na qualidade de administradores da Companhia, observado o limite máximo anual aprovado em 
Assembleia Geral (“Limite Global”), bem como os termos, condições e restrições previstos em modelo de carta de indenidade aprovado em Assembleia 
Geral da Companhia realizada em 06/12/2017. Os Diretores da Companhia, também acionistas da Companhia, abstiveram-se de votar na matéria tratada 
neste item “e” da Ordem do Dia; f) Por fim, em razão das deliberações ora tomadas, fica aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
conforme Anexo I à ata levada a registro na JUCESP sob nº 000.813/21-7. Encerramento: encerraram a AGOE, lavrando-se a ata, contendo as 
deliberações tomadas e gravadas, que foi assinada isoladamente pelo Presidente e Secretária da Mesa, nos termos da Instrução Normativa DREI nº 
81/2020. A lista de presença dos acionistas, atestada pela Secretária da Mesa, bem como dos boletins de voto à distância, serão arquivados na sede 
social, juntamente com a presente ata. SP, 04/12/20. (AA.) Luiz Fernando Telles Rudge - Presidente e Vanessa Fernanda Franco de Oliveira - Secretária. 
Ata registrada na JUCESP sob nº 000.813/21-7 em 04/01/21. Gisela S. Ceschin - Secretária Geral.
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USJ - Administração e Participações S.A.
CNPJ nº 48.119.937/0001-07 - NIRE nº 35.300.051.858

Extrato da Ata da AGE, Lavrada sob a Forma Sumária, nos Termos 
do § Primeiro do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76

Aos 18/12/2020, às 11h, na sede social. Presenças: Acionistas representando 95,927% do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no “Livro de Presenças de Acionistas”. Publicações: Editais de Convocação 
publicados no “DOESP” e “Diário Comercial” nos dias 10, 11 e 12/12/2020. Composição da Mesa: Presidente: Sr. 
Hermínio Ometto Neto, e Secretário escolhido dentre os presentes: Sr. João Ometto Neto. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a repactuação das datas de pagamentos dos dividendos referentes aos exercícios anteriores. Deliberações: 
Instalada a AGE e colocada em pauta a proposta de repactuação do prazo de pagamento de dividendos 
anteriormente declarados pela Companhia, mais especificamente: (i) a quantia de R$ 2.783.000,00, declarada em 
31/07/2017, bem como a quantia de R$ 7.283.000,00, também declarada em 31/07/2017, totalizando o montante 
de R$ 10.066.000,00, para pagamento aos acionistas, na proporção de suas respectivas participações no capital 
social da Companhia, até a data de 31/12/2022; e (ii) a quantia de R$ 6.764.000,00, declarada em 30/07/2018, para 
pagamento, também na proporção de participação dos acionistas no capital social da Companhia, até a data de 
31/12/2025, acionistas presentes, representando 95,927% das ações com direito a voto da Companhia, 
reconhecendo as dificuldades econômicas e o processo de reestruturação de dívidas enfrentados atualmente pelo 
Grupo USJ, aprovaram, sem quaisquer restrições ou ressalvas, a repactuação proposta. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar. SP, 18/12/2020. Mesa: Hermínio Ometto Neto – Presidente e João Ometto Neto - Secretário. 
JUCESP nº 26.548/21-5 em 14/01/2021.

BV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME 08.959.996/0001-79 - NIRE 35.300.386.329

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE JANEIRO DE 2021
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Dia 07 de janeiro de 2021, às 13:30 horas, na sede social, em São Paulo (SP), na 
Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre A, 18º andar, parte, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada em virtude da presença do acionista que representa a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 3. MESA DIRIGENTE: Gabriel José Gama Ferreira, Presidente; 
Rafael Norberto Fernandes, Secretário. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre eleição de Diretor da Sociedade. 
5. DELIBERAÇÕES TOMADAS: (i) Aprovada a eleição do Sr. ALEXANDRE LUIZ ZIMATH, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SC 21.986.932, CPF/ME  017.727.589-81, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida das Nações 
Unidas, 14.171, Torre A, 18º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, para ocupar o cargo de Diretor da Sociedade, para 
o mandato bienal em curso, que vigorará até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária da Sociedade a 
realizar-se em 2021. (ii) O diretor ora eleito declara, por termos devidamente arquivados na sede da Sociedade, que 
não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a atividade mercantil e que atende 
às demais exigências constantes do Estatuto Social e da legislação em vigor. 6. OBSERVAÇÕES FINAIS: O Sr. 
Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação. Os trabalhos foram suspensos 
para a lavratura da presente ata, que vai assinada pelo Presidente, Secretário e acionista presente. (aa) Gabriel José 
Gama Ferreira, Presidente; Rafael Norberto Fernandes, Secretário. Acionista: p. Banco Votorantim S.A., Gabriel José 
Gama Ferreira e Guilherme Horn. A presente transcrição é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. São Paulo (SP), 07 
de janeiro de 2021. Rafael Norberto Fernandes - Secretário da Assembleia. Arquivo na JUCESP em 
02.02.2021, sob nº 68.222/21-0. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral
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UE negocia cláusulas em contratos com 
farmacêuticas por vacinas contra variantes
Comissão anunciou acordo com a Moderna que prevê a compra de 150 milhões de doses este ano

A presidente da Comis-
são Europeia, Ursula 
von der Leyen, afir-
mou ontem que não 

há evidências de que as muta-
ções mais contagiosas do co-
ronavírus sejam resistentes às 
vacinas, mas revelou que o blo-
co negocia cláusulas aos con-
tratos com farmacêuticas que 
garantam o desenvolvimento 
de imunizantes eficazes con-
tra as variantes.

Em entrevista coletiva no 
período da manhã, Von der 
Leyen reiterou a necessidade 
de acelerar a produção das vaci-

nas, em meio a críticas pelo 
ritmo lento de imunização.

Mais cedo, a comissão anun-
ciou acordo com a Moderna que 
prevê a compra de 150 milhões 
de doses adicionais este ano. 
“As novas variantes surgidas 
no Reino Unido, África do Sul e 
Brasil têm potencial para mudar 
o paradigma da luta contra o 
coronavírus”, disse.

Von der Leyn também 
anunciou investimento de 150 
milhões de euros para as pesqui-
sas sobre o sequenciamento do 
vírus, com o objetivo de melho-
rar a resposta às novas cepas.

Ela também comentou que 
os países do bloco não podem 
fechar contratos com farmacêu-
ticas de forma unilateral.

A Comissão Europeia anun-
ciou a compra de 150 milhões 
de novas doses da vacina da 
farmacêutica Moderna contra 
a covid-19 este ano. O contrato 
também prevê a possibilidade 
de aquisição de 150 milhões de 
doses adicionais em 2022, caso 
necessário. “Com um portfó-
lio de até 2,6 bilhões de doses, 
poderemos fornecer vacinas 
não apenas para nossos cida-
dãos, mas também para nossos 

vizinhos e parceiros”, afirmou a 
presidente da comissão, Ursula 
von der Leyen, de acordo com 
comunicado.

A União Europeia tem 
enfrentado críticas pelo ritmo 
lento de imunização. Até o 
último dia 11, pouco mais de 
18 milhões de injeções haviam 
sido administradas no bloco, 
em uma população de 448 
milhões. Para efeito de com-
paração, naquela data, o Reino 
Unido tinha aplicado 14,5 
milhões, segundo dados com-
pilados pela BBC.

Pfizer e AstraZeneca chega-

ram a reduzir o ritmo de entrega 
dos imunizantes aos países da 
UE, por problemas na linha de 
produção Ainda assim, o bloco 
mantém a meta de vacinar 70% 
da população ainda no primeiro 
semestre de 2021.

A Pfizer e a BioNTech anun-
ciaram ontem que fecharam 
contrato com a União Europeia 
(UE) para fornecer ao bloco 
mais 200 milhões de doses de 
sua vacina contra a covid-19. 
Pelo acordo, as doses adicio-
nais deverão ser entregues em 
2021, sendo que 75 milhões 
de doses serão fornecidas no 

segundo trimestre, de acordo 
com comunicado das empresas.

A UE tem a opção de soli-
citar outras 100 milhões de 
doses da vacina da Pfizer/
BioNTech, diz o comunicado. 
O novo contrato vem depois 
de um primeiro acordo para o 
fornecimento de 300 milhões 
de doses, assinado com a UE 
em 2020. Isso significa que a 
Pfizer/BioNTech deve forne-
cer ao menos 500 milhões de 
doses da vacina ao bloco até o 
fim deste ano, total que subirá 
para 600 milhões se a opção de 
doses adicionais for exercida.
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Opas alerta que a vacinação contra covid-19 é 
para salvar vidas e não para conter transmissão

Diretor-assistente da Orga-
nização Pan-Americana de 
Saúde (Opas), Jarbas Barbosa 
afirmou que a vacinação con-
tra a covid-19 neste momento 
é “para salvar vidas, não para 
conter a transmissão”. Diante 
de um quadro ainda de limita-
ções na disponibilidade de vaci-
nas, Barbosa advertiu, durante 
entrevista coletiva virtual, que 
o impacto da vacina para con-
ter a transmissão do vírus ainda 
“vai tardar”, sem estimar datas.

Barbosa lembrou que há 

divergências entre especialistas 
sobre quanto da população pre-
cisa ser vacinada, a fim de con-
ter a pandemia, variando entre 
70% a 90% do total. E reforçou 
que o imunizante deve estar dis-
ponível para todos para que o 
problema seja contido, inclu-
sive os imigrantes, e também 
para todos os países do mundo.

O comando da entidade, 
braço da Organização Mun-
dial de Saúde (OMS) na região, 
também foi questionado sobre 
os riscos representados por 

variantes da covid-19. Gerente 
de Incidentes da Opas, Sylvain 
Aldighieri informou que três 
cepas do vírus que são alvo de 
preocupação já foram encon-
tradas em países das Améri-
cas. Aldighieri reforçou o fato 
de que, quanto mais o vírus 
circula, maior o risco de sur-
gimento de novas variantes. 
Sobre os números da pandemia, 
ele disse que há uma queda no 
número de mortes pela doença, 
fruto sobretudo do quadro dos 
Estados Unidos

A Opas ainda fez uma 
defesa da abertura segura das 
escolas, no quadro da pande-
mia. Diretor de Emergências 
de Saúde da organização, Ciro 
Ugarte cobrou prioridade para 
esse processo. “Manter esco-
las fechadas por muito tempo 
pode agravar as desigualdades 
no ensino”, lembrou.

Segundo o diretor execu-
tivo da Organização Mundial da 
Saúde (OMS), Michael Ryan, 
a diminuição global dos casos 
e mortes por covid-19 vista nas 

últimas semanas são resultado 
das medidas de segurança já 
conhecidas, como o distancia-
mento físico, e não dos pro-
gramas de vacinação. Mesmo 
nos países que registraram 
altas concentrações de varian-
tes supostamente mais infec-
ciosas do sars-cov-2, como o 
Reino Unido, houve melhora 
do quadro de infecções nos últi-
mos sete dias, indicando que 
as restrições também são efi-
cazes contra as novas cepas, 
afirmou Ryan.

Epidemiologista responsá-
vel pela resposta da OMS à 
pandemia, Maria van Kerkhove 
disse que houve uma redução 
global de 60% nos casos de 
covid-19 na última semana, e 
um recuo de 10% no total de 
mortes pelo vírus.

Ela afirmou que os núme-
ros representam “boas tendên-
cias”, mas alertou que é impor-
tante que as pessoas não fiquem 
“complacentes” com o vírus 
e abandonem as medidas de 
segurança.

GRUPOS EXTREMISTAS  �������������������������������������������������������������������������������������������

Trump e Giuliani são acusados de 
conspiração na invasão do Capitólio

O presidente da Comissão de 
Segurança Interna da Câmara 
dos Deputados dos EUA entrou 
com um processo federal acu-
sando o ex-presidente Donald 
Trump, o seu advogado Rudolph 
Giuliani e dois grupos extremis-
tas de envolvimento em uma 
conspiração ilegal que levou à 
invasão ao Capitólio, com o obje-
tivo de impedir a confirmação da 
vitória de Joe Biden.

A ação civil acusa Trump e 
Giuliani de violarem a Lei Ku 
Klux Klan, de 1871, aprovada 
para reprimir a interferência polí-
tica de supremacistas brancos, e 
é a mais recente tentativa legal de 
responsabilizar Trump pela vio-
lência em 6 de janeiro. Os episó-
dios ocorreram depois de o presi-
dente passar meses alegando fal-
samente que sua derrota eleitoral 
em novembro foi o resultado de 
uma fraude generalizada.

A ação também cita como 
réus os Proud Boys, uma organi-
zação de extrema direita, e a milí-
cia antigovernamental conhecida 
como Oath Keepers.

“A insurreição foi o resultado 
de um plano cuidadosamente 
orquestrado por Trump, Giu-
liani e grupos extremistas como 
os Oath Keepers e Proud Boys, 
que compartilhavam o objetivo 
comum de utilizar intimidação, 

assédio e ameaças para impedir 
a certificação do Colégio Elei-
toral”, diz um comunicado de 
imprensa anunciando o processo.

No sábado passado, o 
Senado absolveu Trump de inci-
tar o motim de 6 de janeiro, em 
seu segundo processo de impe-
achment. Entre os 100 senado-
res, 57, incluindo sete republica-
nos, votaram pela condenação, 
quantia inferior aos 67 votos 
necessários.

Embora a maioria dos repu-
blicanos tenha votado contra a 
condenação de Trump, o líder 
da minoria no Senado, Mitch 
McConnell, afirmou que Trump 
era o responsável. “Não há dúvida 
de que o presidente Trump é prá-
tica e moralmente responsável 
por provocar os eventos daquele 
dia”, disse McConnel, que alegou 
ter votado pela absolvição por-
que não poderia haver processo 
de impeachment contra um pre-
sidente que já deixou o cargo.

O deputado Bennie Thomp-
son, um democrata que preside a 
Comissão de Segurança Interna 
da Câmara, é o autor do novo 
processo no Tribunal Distrital 
em Washington.

Os críticos disseram que 
Trump e Giuliani ajudaram a 
incitar o ataque durante o comí-
cio “Salve os EUA”, onde ambos 

repetiram falsas alegações de que 
a eleição havia sido roubada. Na 
ocasião, Giuliani disse à multi-
dão “vamos ter um julgamento 
pelo combate”. “Duvido que vão 
tirar nosso voto livre e justo.”

Trump, que então subiu ao 
palco, encorajou as pessoas a 
marcharem até o Capitólio. Mais 
de 200 pessoas foram acusa-
das de crimes federais no ata-
que ao Congresso, que deixou 
cinco mortos

Jason Miller, um conselheiro 
de Trump, rejeitou as alegações 
do novo processo, citando a 
absolvição do republicano no 
Senado. “O presidente Trump 
não planejou, produziu ou orga-
nizou o comício de 6 de janeiro”, 
disse Miller em um comunicado.

Embora absolvido pelo 
Senado, Trump ainda pode ser 
afetado pelas investigações cri-
minais. Segundo alguns juristas, 
é improvável que seja condenado. 
Mesmo assim, as investigações 
podem prejudicar sua reputação.

O FBI e os promotores fede-
rais têm se concentrado cada vez 
mais em saber se membros de 
grupos extremistas de extrema 
direita conspiraram para impe-
dir o Congresso de certificar a 
vitória eleitoral do presidente 
Joe Biden.

Mais de 18 pessoas associa-

das aos Proud Boys foram acu-
sadas até agora por seu suposto 
papel durante os distúrbios. 
Vários dos supostos associados 
do Proud Boys foram acusados 
de conspirar para impedir o Con-
gresso ou impedir a polícia de 
proteger o Capitólio.

Três supostos associados dos 
Oath Keepers também foram 
indiciados sob acusações de 
conspiração para invadir o Con-
gresso já em novembro. Um deles 
- Thomas Caldwell - se declarou 
inocente na semana passada.

A agência Reuters relatou 
anteriormente que o Departa-
mento de Justiça também está 
considerando a possibilidade 
de acusar membros dos grupos 
sob a lei federal conhecida como 
Rico, normalmente usada con-
tra o crime organizado, embora 
uma decisão sobre isso não tenha 
sido tomada.

A Associação Nacional para o 
Avanço de Pessoas de Cor (numa 
tradução do inglês) e advoga-
dos do escritório de advocacia 
Cohen Milstein Sellers & Toll 
PLLC estão cuidando do litígio. 
Outros membros do Congresso, 
incluindo os deputados democra-
tas Hank Johnson e Bonnie Wat-
son Coleman, devem se juntar ao 
processo. Giuliani não foi encon-
trado para comentar o assunto. 

RECUSA PELO LOCKDOWN  �����������������

Suécia pode decretar 
bloqueio com possível 
3ª onda de infecções

A Suécia afirmou que pode 
decretar bloqueio à medida que 
cresce o número de infecções em 
Estocolmo, aumentando as pre-
ocupações de uma possível ter-
ceira onda de covid-19. Ontem, 
o governo sueco apresentou uma 
proposta que permitiria o fecha-
mento de shoppings, academias 
e restaurantes e implementaria 
multa àqueles que não obedece-
rem às regras de bloqueio.

“Existe um risco significativo 
de uma terceira onda de infecção. 
Pode ser necessário fechar partes 
da Suécia”, afirmou a ministra da 
Saúde sueca, Lena Hallengren.

A proposta sobre possíveis 
bloqueios está em discussão até 
26 de fevereiro. Hallengren disse 
entender que há um desejo de vol-
tar ao normal, mas acrescentou 
que o recente aumento de casos 
é “preocupante”. Ela continuou: 
“No momento, não tomamos a 
decisão de fechar, mas está claro 
que não pretendemos esperar até 
que seja tarde demais”.

O País, que se destacou inter-
nacionalmente pela recusa em 
introduzir o lockdown, vem 
desde dezembro impondo mais 
restrições. Os casos de corona-
vírus per capita aumentaram nos 
últimos dias, após repetidos avi-
sos das autoridades de saúde de 
uma possível terceira onda de 
infecções. O número de casos 
e mortes per capita permanece 
acima dos níveis mais altos regis-
trados nas vizinhas Noruega e 
Finlândia, mas a mortalidade 
ainda está baixa.

O Ministro da Saúde da Ale-
manha, Jens Spahn, afirmou que 
dados mostram que variantes do 
vírus estão se espalhando rapida-
mente pelo País. Segundo ele, a 
nova cepa do Reino Unido repre-
senta mais de 20% das infecções 
na Alemanha e a preocupação 
nacional deve ser quanto à dis-
seminação das variantes do vírus 

e à capacidade médica.
Spahn apontou que, ape-

sar da maior disseminação, o 
número de infecções no País 
ainda permanece em tendência 
de baixa. O cenário positivo é 
ainda reforçado com a chegada 
de dez milhões de doses de vacina 
na próxima semana que, segundo 
Spahn, deve aumentar o ritmo 
das vacinações.

Na última terça-feira, 16, a 
Alemanha relatou 7.556 novos 
casos e 560 mortes por covid-
19. Por enquanto, o bloqueio no 
País se estende até março, mas a 
expectativa é de que o governo 
relaxe as restrições um pouco 
antes do feriado da Páscoa.

O governo de Taiwan acusou 
a China de obstruir seus esforços 
para comprar os imunizantes da 
BioNTech. Segundo o ministro 
da Saúde de Taiwan, Chen Shih-
-chung, Taipei estava prestes a 
assinar um contrato para a com-
pra de cinco milhões de cursos 
da empresa farmacêutica alemã 
em dezembro quando o negócio 
foi paralisado.

“Acreditamos que houve pres-
são política”, disse ele. “Já havía-
mos trocado rascunhos de comu-
nicados de imprensa para que o 
respectivo outro lado olhasse, já 
tínhamos chegado tão longe e só 
faltava dar o passo final, quando 
as coisas mudaram.”

A China reivindica Taiwan 
como parte de seu território e 
insiste que outros governos, orga-
nizações internacionais e empre-
sas privadas a tratem como tal.

O primeiro-ministro da Escó-
cia, Nicola Sturgeon, afirmou 
que as mortes por coronavírus 
caíram durante três semanas 
consecutivas no País, apontou a 
Sky News. Sturgeon ainda con-
firmou que os óbitos em lares 
de idosos, que eram o foco ini-
cial do programa de vacinação, 
decaíram 62%.
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